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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.032/2024)

1 – PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TANGARÁ  DA SERRA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ O, torna
pú blico,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  licitaçã o,  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  “NATAL  ILUMINADO  2024”  NO  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA
SERRA,  INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE  TODOS  OS  MATERIAIS  NECESSÁRIOS  À  PRODUÇÃO  E  A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A FIM DE ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
E TURISMO – SECULTUR, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  nos termos da Lei nº 14.133,
de  1º  de  abril  de  2021,  do  Decreto  Municipal  nº  110/2023,  e  demais  legislaçõ es  aplicá veis  e,  ainda,  de
acordo com as condiçõ es estabelecidas neste Edital.

1.2.  O  PREGÃO  ELETRÔNICO será realizado em sessão pública,  via INTERNET,  em todas  as  suas  fases.  Os
trabalhos  serão  conduzidos  por  servidores  integrantes  do  quadro  da  Prefeitura  de  Tangará  da  Serra,
denominado(a) Agente de Contratação Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), designado pela Portaria n°
688/2024 de 07/05/2024;/, através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

2 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, horá rio e endereço eletrô nico abaixo indicado far-se-á  a abertura da sessã o pú blica de pregã o eletrô nico,
através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

DIA: 08/11/2024
HORÁ RIO: 09:00h (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a) Oficial: Dalila Cristian Fernandes da Paz, Franciane Oliveira P. Macedo, Marlon
Diego Alves de Sousa, Má rcia Dourado Ferreira e Má rcio de Oliveira Lopes.

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pú blica observarã o  obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF  e, dessa forma, serã o  registradas no sistema eletrô nico e na documentaçã o  relativa ao
certame.
2.2.1. Nã o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã o do certame na data
marcada, a sessã o será  remarcada automaticamente e terá  início somente apó s comunicaçã o via sistema.

2.3. O instrumento convocató rio  e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e
retirada,  no  endereço  eletrô nico;  www.licitanet.com.br     e
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl.

3 – DO OBJETO

3.1. O objeto da presente licitação  é  a escolha da proposta mais vantajosa para:  PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo:
MENOR  PREÇO  GLOBAL,  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
“NATAL  ILUMINADO  2024”  NO  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA,  INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS À PRODUÇÃO E A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A FIM DE ATENDER
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  TURISMO  –  SECULTUR, conforme
especificaçõ es contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

3.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por vários itens, conforme tabela constante no Termo
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem

4 – DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrô nico as empresas que apresentarem toda a documentaçã o por ela exigida
para respectivo cadastramento junto à  plataforma – LICITANET.
4.1.1 Poderão participar desta Licitaçã o todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no
País,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitaçã o  e  que  satisfaçam  todas  as  exigências,
especificaçõ es e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.1.2. O licitante deverá  estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas através da plataforma
– LICITANET, até  no mínimo uma hora antes do horá rio fixado no edital para o recebimento das propostas.
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4.1.3 O cadastramento do licitante deverá  ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  à  operador  devidamente  credenciado  junto  à  plataforma  –
LICITANET, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido através da plataforma –
LICITANET.
b) Declaraçã o de seu pleno conhecimento, de aceitaçã o e de atendimento à s exigências de habilitaçã o previstas no
Edital, conforme modelo fornecido através da plataforma – LICITANET; e
c) Especificaçõ es dos produtos objetos da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
d) O custo de operacionalizaçã o e uso do sistema ficará  a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará  através
da plataforma – LICITANET, provedora do sistema eletrô nico, o equivalente ao percentual estabelecido pela empresa
sobre o  valor  contratual  ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilizaçã o  dos  recursos  de  tecnologia  da informaçã o,  em
conformidade com o regulamento operacional através da plataforma – LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ó rgão ou entidade promotora da licitaçã o por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidã o dos seus dados cadastrais na plataforma – LICITANET e
de  mantê -los  atualizados,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correçã o  ou  à  alteraçã o  dos  registros  tã o  logo
identifique incorreçã o ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A não observâ ncia do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificaçã o no momento da habilitaçã o.

4.5. Será  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçã o da declaraçã o constante no ANEXO V para
fins de habilitaçã o deverá , quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45, da LC 123/2006.
Obs.: Para verificaçã o da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirã o para aná lise o
có digo CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que declarar, em campo pró prio
do sistema eletrô nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estará  apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º, ao
3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1.1. no item exclusivo para participaçã o de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçã o do campo
“nã o” impedirá  o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.1.2. nos  itens  em que a  participaçã o  não  for  exclusiva  para microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  a
assinalação do campo “nã o” apenas produzirá  o efeito de o licitante nã o ter direito ao tratamento favorecido previsto
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa.
4.6.1.3. A falsidade da declaraçã o de que trata o item 4.6. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

4.7. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
4.7.1 Será  permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consó rcio constituído conforme as regras se-
guintes, sem prejuízo de outras existentes no edital e seus anexos:
4.7.1.1 Nã o há  limitação quanto ao nú mero má ximo de integrantes de cada consó rcio 
4.7.1.2 A empresa líder será  a responsável pela realizaçã o dos atos que cumpram ao consó rcio, assim como por repre-
sentar o consó rcio junto ao ó rgã o licitante.
4.7.1.3 No consó rcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá , obrigatoriamente, a empresa bra-
sileira.
4.7.1.4 Os integrantes do consó rcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consó rcio, tanto na fase de
licitaçã o quanto na de execuçã o do contrato.
4.7.1.5 As empresas consorciadas nã o poderã o participar da licitaçã o isoladamente ou através de outro consó rcio.
4.7.1.6 Nã o será  admitida a participaçã o de empresas pertencentes a um mesmo grupo econô mico em consó rcios dis-
tintos.
4.7.1.7 A substituiçã o de consorciado deverá  ser expressamente autorizada pelo ó rgã o ou entidade contratante e con-
dicionada à  comprovaçã o de que a nova empresa do consó rcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito
de habilitação té cnica e os mesmos valores para efeito de qualificaçã o econô mico-financeira apresentados pela empre-
sa substituída para fins de habilitaçã o do consó rcio no processo licitató rio que originou o contrato. 
4.7.2 As pessoas jurídicas que participarem em consó rcio deverã o apresentar, além dos demais documentos de habili-
taçã o jurídica, comprovaçã o de compromisso pú blico ou particular de constituição de consó rcio, subscrito pelos con-
sorciados, contendo:
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4.7.2.1 A designaçã o do consó rcio, a indicação da participação nesta licitaçã o e execuçã o do contrato dela decorrente
como seu objeto e o endereço em que está  estabelecido.
4.7.2.2 A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consó rcio, indicando o percentual de
participaçã o de cada uma na execuçã o do objeto licitado.
4.7.2.3 A indicaçã o da empresa líder como representante do consó rcio.
4.7.2.4 Clá usula de solidariedade, nos termos deste edital e da legislaçã o.
4.7.2.5 O prazo do consó rcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias, superior à  data de conclusã o do ob-
jeto da licitaçã o, admitindo–se cláusula de prorrogaçã o.
4.7.3 Cada um dos membros do consó rcio deverá  comprovar, individualmente, os requisitos de habilitaçã o, notada-
mente as exigências de habilitaçã o jurídica (item 8.2), regularidade fiscal e trabalhista (item 8.3), e apresentar as de-
claraçõ es exigidas no edital (item 8.6.2).
4.7.4 As empresas consorciadas poderã o somar os seus atestados para atendimento das exigências de qualificaçã o
té cnica, os quais poderã o ser apresentados em nome de qualquer consorciada, independentemente da sua cota de par-
ticipaçã o no consó rcio, na forma prevista neste edital.
4.7.5 – Cada consorciado deverá  atender individualmente as exigências de qualificaçã o econô mico–financeira, salvo a
comprovaçã o de patrimô nio líquido mínimo, que poderá  ser atendida pelo somató rio dos valores de cada consorciado,
na proporçã o de sua respectiva participação, na forma prevista neste edital. 
4.7.6 – O licitante vencedor, se constituído sob a forma de consó rcio, deverá  apresentar, antes da celebraçã o do contra-
to decorrente desta licitaçã o, o instrumento de constituiçã o e os registros do consó rcio nos ó rgã os competentes, nos
termos do art. 15, § 3°, da Lei 14.133/2021 e dos arts. 278 e 279 da Lei 6.404/1976.
4.7.7 – Será  permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que integram o consó rcio, desde que
tal preferência esteja expressamente manifestada, respeitada a proporcionalidade estabelecida no termo de compro-
misso de constituiçã o do consó rcio.

4.8. Não poderão disputar esta licitação:
4.8.1. aquele que nã o atenda à s condiçõ es deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto bá sico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitaçã o
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.8.3. empresa, isoladamente ou em consó rcio, responsável pela elaboração do projeto bá sico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 05%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçã o versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessá rios; 
4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã o, impossibilitada de participar da licitaçã o em
decorrência de sançã o que lhe foi imposta;
4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza té cnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do ó rgã o ou entidade contratante ou com agente pú blico que desempenhe funçã o na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestã o do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até  o terceiro grau;
4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
4.8.7. pessoa física ou jurídica  que,  nos 05 (cinco) anos anteriores à  divulgaçã o  do edital,  tenha sido condenada
judicialmente,  com  trâ nsito  em  julgado,  por  exploraçã o  de  trabalho  infantil,  por  submissã o  de  trabalhadores  a
condiçõ es aná logas à s de escravo ou por contrataçã o de adolescentes nos casos vedados pela legislaçã o trabalhista;
4.8.8. agente pú blico do ó rgã o ou entidade licitante;
4.8.9. Organizaçõ es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico – OSCIP, atuando nessa condição;
4.8.10. Nã o poderá  participar, direta ou indiretamente, da licitaçã o ou da execuçã o do contrato agente pú blico do
ó rgã o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõ es que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou apó s o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçã o que disciplina a maté ria, conforme § 1º,
do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. O impedimento de que trata o  item 4.8.4, será  também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançã o a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçã o fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.9. A crité rio da Administraçã o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens  4.8.2. e  4.8.3. poderã o  participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã o,  de execuçã o  da
licitaçã o ou de gestã o do contrato, desde que sob supervisã o exclusiva de agentes pú blicos do ó rgã o ou entidade.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô mico.

4.11. O disposto nos itens 4.8.2. e 4.8.3. nã o impede a licitaçã o ou a contrataçã o de serviço que inclua como encargo
do  contratado  a  elaboraçã o  do  projeto  bá sico  e  do  projeto  executivo,  nas  contrataçõ es  integradas,  e  do  projeto
executivo, nos demais regimes de execuçã o.
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4.12. Em licitaçõ es e contrataçõ es realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperaçã o estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, nã o poderá  participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidô nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.13. A vedaçã o de que trata o item 4.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a conduçã o da contrataçã o na qualidade de
integrante de equipe de apoio,  profissional especializado ou funcioná rio ou representante de empresa que preste
assessoria té cnica.

5 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Até  03 (trê s) dias ú teis antes da data fixada para abertura da sessã o pú blica, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá  impugnar o ato convocató rio deste Pregã o mediante petiçã o a ser enviada exclusivamente no site eletrô nico
até  as 18h00 no horá rio oficial de Brasília-DF. 

5.2. A resposta à  impugnação ou ao pedido de esclarecimento será  divulgado em sítio eletrô nico oficial no prazo de até
03 (trê s) dias ú teis, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior à  data da abertura do certame.

5.3. A impugnaçã o e o pedido de esclarecimento deverã o ser realizados por forma eletrô nica, através da plataforma
– LICITANET – www.licitanet.com.br.

5.4. As impugnaçõ es e pedidos de esclarecimentos nã o suspendem os prazos previstos no certame.
5.4.1. A concessã o de efeito suspensivo à  impugnaçã o é  medida excepcional e deverá  ser motivada pelo agente de
contrataçã o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.

5.5. As  respostas  à s  impugnaçõ es  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serã o  disponibilizadas  na  plataforma  –
LICITANET –  www.licitanet.com.br., razã o pela qual as empresas interessadas deverão consultá -lo frequentemente
durante todo o certame.

5.6. Acolhida a impugnaçã o contra este Edital, será  designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraçã o nã o afetar a formulaçã o das propostas. 

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES ATRAVÉS DA PLATAFORMA – LICITANET:
6.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato
previsto  no  item  4.1.3.  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em  qualquer  empresa
associada através da plataforma – LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operaçõ es no site: www.licitanet.com.br.
6.1.2. A participaçã o do licitante no pregã o eletrô nico se dará  por meio de participaçã o direta ou através de empresas
associadas através da plataforma – LICITANET, a qual deverá  manifestar, por meio de seu operador designado, em
campo pró prio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçã o e atendimento à s exigências de habilitação previstas no
Edital.
6.1.3. O acesso do operador ao pregã o, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará  mediante prévia definiçã o de senha privativa.
6.1.4. A chave de identificaçã o e a senha dos operadores poderã o ser utilizadas em qualquer pregã o eletrô nico, salvo
quando canceladas por solicitaçã o do credenciado ou por iniciativa através da plataforma – LICITANET.
6.1.5 É  de exclusiva responsabilidade do usuá rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante,  nã o  cabendo a  plataforma – LICITANET ou à  Administraçã o  Municipal a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrô nico  implica  a
responsabilidade legal  pelos  atos  praticados e  a  presunçã o  de capacidade té cnica  para realização  das  transaçõ es
inerentes ao pregão eletrô nico. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO:
6.2.1. A participaçã o no Pregã o, na Forma Eletrô nica se dará  por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico, observados data e horá rio limite estabelecido.
6.2.2. Caberá  ao fornecedor acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o  pú blica do pregã o,
ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de negó cios diante da inobservâ ncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexã o do seu representante;
6.2.3. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta
licitaçã o.
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6.2.4. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.2.5. As empresas participantes poderã o  comprovar que estã o  enquadradas como microempresa ou empresa de
pequeno porte por meio de declaraçã o de que atendem os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar 123/2006, com
exceçã o  das  empresas  constantes  no §  4°,  do  mesmo artigo,  cabendo  ao  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro (a)  a
faculdade de consultar o sítio oficial da receita federal,  na internet, para ratificar a condiçã o de microempresa ou
empresa de pequeno porte das empresas participantes.

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1. Na  presente  licitaçã o,  a  fase  de  habilitaçã o  sucederá  as  fases  de  apresentaçã o  de  propostas  e  lances  e  de
julgamento.

7.2. Os licitantes deverã o  encaminhar a proposta inicial,  como o preço ou o percentual  de desconto, conforme o
crité rio de julgamento adotado neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico até  a data e o horá rio
estabelecidos para abertura da sessã o pú blica, quando, entã o, encerrar-se-á  automaticamente a fase de recebimento
de propostas.

7.2. O envio da proposta, ocorrerá  por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçã o de habilitação, ainda que
haja alguma restriçã o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. O licitante será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrô nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública  do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até  a abertura da sessã o pú blica, os licitantes poderã o retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no
sistema;

7.7. Nã o será  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçã o entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá  apó s a realizaçã o dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõ em a proposta anexada na plataforma – Licitanet,  do licitante melhor classificado
somente serã o disponibilizados para avaliaçã o do Agente de Contratação/Pregoeiro (a) e para acesso pú blico apó s o
encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas lançadas na plataforma – Licitanet, ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
7.9.1. O licitante deverá  efetuar o lançamento de sua proposta no sistema eletrô nico, dos seguintes campos:
a) Valor unitá rio e total do Item;
b) Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificaçã o do Termo de Referência:
c) A proposta de preços que contenham qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificaçã o
da proposta, sem prejuízo das sançõ es previstas nesse Edital. 

7.10. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.11. No preço proposto estarão inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:
tributos, salá rios, seguros, impostos, taxas, contribuiçõ es, e outros benefícios e encargos exigidos por lei, os custos
operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.12.  A proposta de preços terá  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessã o pú blica,
prazo apó s o qual, nã o havendo convocaçã o para a contrataçã o, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos.

7.13. O  envio  da  proposta  digital  pressupõ e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  à s  exigências  de  habilitaçã o
previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrô nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pú blica.

7.14. Serã o  aceitos somente lances em moeda corrente nacional  (R$),  com no máximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.
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7.15. Na proposta inicial a ser anexada na plataforma – Licitanet, o licitante deverá  declarar que:
a) nã o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nã o emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condiçã o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiçã o;
b) nã o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do
art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constituiçã o Federal;
c) cumpre as exigê ncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.16. A falsidade da declaraçã o de que trata o item 7.15. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

7.17. O  (A)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  (a)  desclassificará ,  fundamentadamente,  as  propostas  que  nã o
atenderem à s exigências do Edital.

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1.  A abertura da sessão pú blica deste pregã o, conduzida pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), ocorrerá
na data e hora indicada no preâ mbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br

8.2.  Durante a sessã o pú blica, a comunicaçã o entre o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo pró prio do sistema eletrô nico.

8.3.  Caberá  à  licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessão pú blica do pregã o, ficando
responsável  pelo  ô nus  decorrente  da  perda  de  negó cios  em  razã o  de  sua  pró pria  desconexã o  ou  diante  de
inobservâ ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções.

8.4.  Se ocorrer a desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrô nico permanecer acessível à s licitantes, os lances continuarã o sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso da desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessã o do pregã o será  suspensa automaticamente e terá  reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, apó s
comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitanet.com.br

9 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apó s a abertura da sessão pú blica, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) verificará  as propostas apresentadas e
desclassificará , motivadamente, aquelas que nã o estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou nã o apresentem as especificaçõ es técnicas exigidas no Termo de Referência,
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer interessado.

9.2. A desclassificaçã o será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenará  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarã o da fase de
lances.

9.4.  O  julgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-á  pelo  crité rio  de  MENOR  PREÇO  GLOBAL observadas  as
especificaçõ es técnicas e os parâ metros mínimos de desempenho definidos neste Edital.

10 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderã o encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrô nico, sendo imediatamente informadas do horá rio e do valor consignado no registro de cada
lance.

10.2. O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)
e os licitantes.

10.3. O lance deverá  ser ofertado pelo valor total do OBJETO.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

6

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

10.4. Os licitantes poderã o oferecer lances sucessivos, observando o horá rio fixado para abertura da sessã o e as regras
estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente poderá  oferecer lance inferior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6.  Durante  o  transcurso  da  sessã o,  as  licitantes  serã o  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecerá  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideraçã o  para  efeito  de  julgamento  serão  de  exclusiva  e  total
responsabilidade da licitante, nã o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçã o.

10.9.  Durante a fase de lances, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) poderá  excluir, justificadamente, o lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

10.10. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relaçã o  aos  lances
intermediá rios  quanto  em  relaçã o  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta  deverá  ser  no  mínimo  R$  0,01  (um
centavos).

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nã o poderá  ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances nã o poderá  ser inferior a trê s (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será  adotado para o envio de lances no pregão eletrô nico o modo de disputa  “aberto”, em que os licitantes
apresentarã o lances pú blicos e sucessivos, com prorrogaçõ es.

10.13. A etapa de lances da sessã o pú blica terá  duraçã o de dez minutos e, apó s isso, será  prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos ú ltimos dois minutos do período de duraçã o da sessã o pú blica.

10.14. A prorrogaçã o automá tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será  de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogaçã o,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediá rios.

10.15. Nã o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pú blica  encerrar-se-á
automaticamente.

10.16. No caso de desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), no decorrer da etapa competitiva de lances
do Pregã o,  e  o sistema eletrô nico permanecer acessível à s  licitantes,  os lances continuarã o  sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados. 

10.17. Se a desconexã o perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública do Pregão será suspensa e
reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas,  apó s  comunicaçã o  expressa  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a) aos participantes.

10.18. Só  se  considera  empate  entre  propostas  iguais,  nã o  seguidas  de  lances.  Lances  equivalentes  nã o  serão
considerados iguais,  uma vez que a ordem de apresentação  pelos licitantes é  utilizada como um dos crité rios de
classificaçã o.

10.19. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serã o utilizados os seguintes crité rios de desempate, nesta
ordem:
I  –  disputa  final,  hipó tese  em que os  licitantes  empatados poderã o  apresentar  nova  proposta em ato contínuo à
classificaçã o;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverã o preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõ es previstos nesta Lei;
III  –  desenvolvimento  pelo  licitante  de  açõ es  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho,
conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência  
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçõ es dos ó rgã os de controle.
10.19.1. § 1º Em igualdade de condiçõ es, se nã o houver desempate, será  assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
I – empresas estabelecidas no territó rio do Estado ou do Distrito Federal do ó rgão ou entidade da  Pú blica estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitaçã o realizada por ó rgã o ou entidade de Município, no territó rio do Estado em que
este se localize;
II – empresas brasileiras;
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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IV – empresas que comprovem a prá tica de mitigaçã o, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.20. Apó s o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Agente de
Contrataçã o/Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a) poderá  encaminhar, pelo sistema eletrô nico, contraproposta ao
licitante  que tenha apresentado o lance de menor valor,  para que seja obtido melhor preço,  ou ajustá -lo ao valor
estimado para a contrataçã o,  observado o crité rio de julgamento, nã o  se admitindo negociar condiçõ es diferentes
daquelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitaçã o.
10.20.1.  Também nas hipó teses em que o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) nã o aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.20.2 Sempre que a proposta nã o for aceita, e antes do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) passar à  subsequente,
haverá  nova verificaçã o, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociação será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.21.1. O resultado da negociação será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

10.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçã o à  proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 05% (cinco por cento), o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá  admitir
o reinício da disputa aberta, para a definiçã o das demais colocaçõ es.

10.23. Apó s o reinício previsto no item supra, os licitantes serã o convocados para apresentar lances intermediá rios.

10.24. Apó s a negociaçã o do preço, a Agente de Contratação/Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a) iniciará  a fase
de aceitaçã o e julgamento da proposta.

10.25. O resultado da negociação será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

11 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apó s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nã o tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  houver  proposta  de  microempresa  ou  empresa  de  
pequeno porte que seja igual ou até  05% (cinco por cento) superior à  proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

11.2. Encerrada a etapa de lances será  efetivada a verificaçã o automá tica, junto à  Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará  em coluna pró pria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de
pequeno porte, procedendo à  comparaçã o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,
regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá , no prazo de 5 (cinco) minutos,
contados do envio da mensagem automá tica pelo sistema, apresentar uma ú ltima oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situaçã o em que, atendidas as exigências habilitató rias e observado o valor estimado
para a contrataçã o, será  adjudicado em seu favor o objeto deste Pregã o;

11.4. Nã o  sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondiçã o  anterior,  o  sistema,  de  forma  automá tica,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que  porventura  se
enquadrem na situaçã o descrita nesta condiçã o, na ordem classificató ria, para o exercício do mesmo direito;

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará  um sorteio eletrô nico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.6. A convocada que nã o apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,
decairá  do direito previsto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006;

11.7. Na hipó tese de nã o contrataçã o nos termos previstos nesta Seçã o, o procedimento licitató rio prossegue com as
demais licitantes.

11.8.  Na presente licitaçã o,  a  Microempresa e  a  Empresa de Pequeno Porte  poderã o  se  beneficiar  do regime  de
tributaçã o pelo Simples Nacional.

11.9. Será concedido o benefício de até 10% (dez por cento) do melhor preço válido para as Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sediadas no município de Tangará da Serra – MT, em atendimento ao §
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3º do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, inciso I, § 2º do art. 1º do Decreto 8.538/2015, e Art. 10º do
Decreto nº 349/2024;
11.9.1. Para fins de fomento à economia local, os editais de licitação poderão estabelecer, de forma justificada
e  desde  que  não  comprometa  o  caráter  competitivo  do  certame,  prioridade  de  contratação  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Tangará da Serra/MT, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido.

12 – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A licitante melhor classificada deverá  encaminhar a proposta de preço adequada ao ú ltimo lance, devidamente
preenchida na forma do Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo ú nico, no prazo de 02 (duas) horas,
contado da convocaçã o efetuada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.

12.2. Verificadas as condiçõ es de participação e de utilização do tratamento favorecido à s ME/EPPs, conforme o caso,
o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a) examinará  a proposta mais bem classificada quanto à  compatibilidade
do preço ofertado com o valor estimado e à  compatibilidade da proposta com as especificaçõ es té cnicas do objeto.

12.3.  O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  requisitar a participação da unidade demandante ou de
unidade especializada, para fins de aná lise das propostas e orientar na decisã o.

12.4. O (A) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a) verificará  se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende à s condiçõ es de participaçã o no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislaçã o
correlata e no item 4.8, do edital, especialmente quanto à  existência de sançã o que impeça a participação no certame
ou a futura contrataçã o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.4.1. O impedimento de que trata o inciso III, do caput, do artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, será  também aplicado
ao licitante que atue em substituiçã o a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizaçã o fraudulenta da personalidade jurídica do licitante, artigo 14, §1° da Lei n. 14.133/2021.
12.4.2. A consulta aos cadastros será  realizada em nome da empresa licitante e também de seu só cio majoritá rio, por
força da vedaçã o de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992.
12.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçã o do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente
de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relató rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será  verificada por meio dos vínculos societá rios, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. 
b) O licitante será  convocado para manifestaçã o previamente a uma eventual desclassificação.
c) Constatada a existência de sançã o, o licitante será  reputado inabilitado, por falta de condiçã o de participação.

12.5. Nã o se considerará  qualquer oferta de vantagem nã o prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

12.6.  Nã o se admitirá  proposta que apresente valores simbó licos, irrisó rios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõ es de propriedade da licitante, para os quais ela
renuncie à  parcela ou à  totalidade de remuneraçã o.

12.7. Nã o serão aceitas propostas com valor unitá rio ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente
inexequíveis.

12.8.  Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  nã o  venha  a  ter  demonstrada  sua  viabilidade  por  meio  de
documentaçã o que comprove que os custos envolvidos na contrataçã o são coerentes com os de mercado do objeto
deste Pregã o.
12.8.1. No caso de bens e serviços em geral, é  indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  60%
(sessenta por cento) do valor orçado pela Administraçã o.
12.8.1.1. A inexequibilidade, na hipó tese de que trata o subitem anterior, só  será  considerada apó s diligência do (a)
Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a), que comprove:
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a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
12.8.2. Em  contrataçã o  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposiçõ es  acima,  a  aná lise  de  exequibilidade  e
sobrepreço considerará  o seguinte:
12.8.2.1. Nos regimes de execuçã o por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterizaçã o do sobrepreço se dará  pela superaçã o do valor global estimado;
12.8.2.2. No regime de empreitada por preço unitá rio, a caracterizaçã o do sobrepreço se dará  pela superaçã o do valor
global estimado e pela superaçã o de custo unitá rio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
12.8.2.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serã o  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçã o, independentemente do regime de
execuçã o.
12.8.2.4. Será  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administraçã o,  equivalente à  diferença entre  este  ú ltimo e  o valor da proposta,  sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

12.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderã o ser efetuadas diligê ncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

12.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitá rios
por  meio  de  Planilha  de Custos  e  Formaçã o  de  Preços  elaborada  pela  Administraçã o,  o  licitante  classificado  em
primeiro lugar será  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.
12.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será  convocado a apresentar à  Administraçã o,
por meio eletrô nico, as planilhas com indicaçã o dos quantitativos e dos custos unitá rios, seguindo o modelo elaborado
pela Administraçã o, bem como com detalhamento das Bonificaçõ es e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçã o dos preços
unitá rios,  no caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contrataçã o  semi-integrada e contrataçã o
integrada, exclusivamente para eventuais adequaçõ es indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

12.11.  Erros no preenchimento da planilha nã o constituem motivo para a desclassificaçã o da proposta. A planilha
poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçã o do preço e que se
comprove que este é  o bastante para arcar com todos os custos da contrataçã o.
12.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nã o alterem a substâ ncia das
propostas.
12.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correçã o  a  indicaçã o  de  recolhimento  de
impostos e contribuiçõ es na forma do Simples Nacional, quando nã o cabível esse regime.

12.12.  Será  desclassificada a proposta que nã o corrigir ou nã o justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de
Contrataçã o/Pregoeiro (a).

12.13. A  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentaçã o  indicada  neste  Edital,  será
desclassificada e sujeitar-se-á  à s sançõ es previstas neste instrumento convocató rio.

12.14. Se  a  proposta  nã o  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  nã o  atender  à s  exigê ncias  de  habilitaçã o  o  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã o, até
a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

12.15. O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  convocar o licitante para enviar documento digital, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de nã o
aceitação da proposta.
12.15.1. Dentre os documentos passíveis de solicitaçã o pelo (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), destacam-se
os que contenham as características dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletrô nico, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrô nico, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.

12.16.  O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  ser prorrogado por solicitaçã o
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Agente
de Contratação/Pregoeiro (a)(a).
12.16.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções.

12.17. Havendo necessidade, o(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), suspenderá  a sessã o, informando no “chat”
a nova data e horá rio para a continuidade da mesma.
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12.18.  O  (a)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)(a),  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrô nico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençã o de melhor preço,
vedada a negociação em condiçõ es diversas das previstas neste Edital.

12.19. Também nas hipó teses em que o (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), nã o aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.20. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.21. Nos itens nã o exclusivos para a participaçã o de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta nã o for aceita, e antes do (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), passar à  subsequente, haverá  nova
verificaçã o, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.22. No julgamento das propostas, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), poderá  sanar erros ou falhas que
nã o alterem a substâ ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá cia para fins de habilitaçã o e classificaçã o.

12.23. O prazo estabelecido poderá  ser prorrogado pelo (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), por solicitaçã o
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a).

12.24.  O  (a)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)(a),  poderá ,  no  curso  da  sessã o  pú blica  do  Pregã o  Eletrô nico,
solicitar informaçõ es à s licitantes acerca de suas propostas/documentaçõ es, utilizando a ferramenta de conversaçã o
disponível no sistema.

12.25. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçã o de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá -la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.

12.26. Por meio de mensagem no sistema, será  divulgado o local e horá rio de realizaçã o do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será  facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, quando o
termo de referência exigir.

12.27. Os resultados das avaliaçõ es serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

12.28. No caso de nã o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contrataçã o/Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõ es previstas neste Edital, a proposta
do licitante será  recusada.

12.29. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  nã o  for(em)  aceita(s),  o  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) analisará  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificaçã o  de  uma  que  atenda  à s
especificaçõ es constantes no Termo de Referência. 

12.30. Constatado o atendimento à s exigências fixadas neste Edital, a licitante será  declarada vencedora.

13 – DA HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessá rios e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitaçã o, serã o exigidos para fins de habilitaçã o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

13.2. Quando  permitida a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  nã o  funcionem  no  País,  as  exigências  de
habilitaçã o serã o atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçã o livre.
13.3. Na hipó tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nã o funcione no País, para fins de assinatura do
contrato, os documentos exigidos para a habilitaçã o serã o traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no  Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,  ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.4. Quando permitida a participação de consó rcio de empresas, a habilitaçã o técnica, quando exigida, será  feita por
meio do somató rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçã o econô mico-financeira, quando
exigida, será  observado o somató rio dos valores de cada consorciado.
13.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderã o  ser  apresentados  em  original,  por  có pia  ou  por
autenticaçã o digital. através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br. 
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13.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitaçã o poderã o ser substituídos por registro cadastral emitido por
ó rgã o ou entidade pú blica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.7. Será  verificado se o licitante apresentou declaraçã o de que atende aos requisitos de habilitaçã o, e o declarante
responderá  pela veracidade das informaçõ es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
13.8. Será  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçã o, a declaraçã o de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
13.9.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificaçã o,  declaraçã o  de  que  suas  propostas  econô micas
compreendem a integralidade dos custos  para atendimento dos  direitos  trabalhistas assegurados na Constituiçã o
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convençõ es  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

13.10. Apó s a entrega dos documentos para habilitaçã o, nã o será  permitida a substituiçã o ou a apresentaçã o de novos
documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para:  a)  complementação  de  informaçõ es  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessá ria para apurar fatos existentes à  época da abertura do certame; b)
atualizaçã o de documentos cuja validade tenha expirado apó s a data de recebimento das propostas.
13.11. Na aná lise  dos  documentos  de habilitaçã o,  a  comissã o  de licitação  poderá  sanar erros  ou falhas  que nã o
alterem a substâ ncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível
a todos, atribuindo-lhes eficá cia para fins de habilitaçã o e classificaçã o. 
13.11.1. Somente haverá  a necessidade de comprovaçã o do preenchimento de requisitos mediante apresentaçã o dos
documentos originais nã o-digitais quando houver dú vida em relaçã o à  integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. 
13.12. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidã o  dos  seus  dados  cadastrais  no  sistema  e  mantê -los
atualizados  junto  aos  ó rgã os  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correçã o  ou  à
alteraçã o dos registros tã o logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
13.12.1. A nã o observâ ncia do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificaçã o no momento da habilitação. 
13.13. A verificaçã o pelo Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), em sítios eletrô nicos oficiais de ó rgãos e entidades
emissores de certidõ es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçã o.
13.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que nã o estejam contemplados no Sistema serã o enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de  NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a).
13.13.2. Na hipó tese de a fase de habilitaçã o anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharã o, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçã o e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
13.14. A verificaçã o no sistema ou a exigência dos documentos nele nã o contidos somente será  feita em relação ao
licitante vencedor.
13.14.1. Os documentos relativos à  regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serã o exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.14.2.  Respeitada  a  exceçã o  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de  habilitaçã o
anteceder as fases de apresentaçã o de propostas e lances e de julgamento, a verificaçã o ou exigência do presente
subitem ocorrerá  em relaçã o a todos os licitantes.
13.15. Na hipó tese de o licitante nã o atender à s exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro (a)
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.13.1.
13.16.Somente serã o disponibilizados para acesso pú blico os documentos de habilitaçã o do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitaçã o, apó s concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.17. Quando a fase de habilitaçã o anteceder a de julgamento e já  tiver sido encerrada, não  caberá  exclusã o de
licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitaçã o,  salvo  em  razã o  de  fatos  supervenientes  ou  só  conhecidos  apó s  o
julgamento.

14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1.  A  proposta  de  preços,  ajustada  ao  lance  classificado,  deverá  ser  anexada  apó s  solicitaçã o  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  (a),  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  a  contar  da  solicitaçã o  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.

14.2. A crité rio do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), a fim de agilizar a sessã o pú blica, poderá , ainda, ser solicitado
o envio da proposta para o e-mail.
14.3. A proposta deverá  observar as seguintes exigências:
14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
14.3.2.  Fazer menção ao nú mero deste edital,  conter a razã o  social da licitante,  seu CNPJ/MF,  dados bancá rios e
endereço completo;
14.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletrô nico.
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14.3.4. Conter o total do objeto em Real, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas aos
impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
14.3.5. conter declaraçã o do prazo de validade da proposta nã o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de sua
entrega;
14.3.6. Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificaçã o do Termo de Referência.
14.3.6.1. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
14.3.7.  Declaraçã o de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados deverão estar inclusos todos os
custos  necessá rios  para  a  prestaçã o  dos  serviços  objeto  da  presente  licitaçã o  e  seus  anexos,  todos  os  serviços,
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  e  quaisquer
outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
14.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura do contrato.
14.3.9. Conter a indicação do banco, nú mero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
14.3.10. Os preços deverã o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá rio em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso(art. 12º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitá rios  e  o  preço  global,  prevalecerã o  os  primeiros;  no  caso  de
divergê ncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerã o estes ú ltimos.

14.5. A oferta deverá  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condiçã o que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.6. A proposta deverá  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nã o sendo considerada aquela que nã o
corresponda à s especificaçõ es ali contidas ou que estabeleça vínculo à  proposta de outro licitante.

14.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessã o pú blica poderá  ser reaberta:

15.1.1. Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à  anulaçã o de atos anteriores à  realizaçã o da sessã o pú blica
precedente ou em que seja anulada a pró pria sessã o pú blica, situaçã o em que serã o repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitaçã o do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor nã o
assinar o contrato, nã o retirar o instrumento equivalente ou nã o comprovar a regularizaçã o fiscal e trabalhista, nos
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipó teses,  serã o  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverã o ser convocados para acompanhar a sessã o reaberta.

15.3.  A convocaçã o se dará  por meio do sistema eletrô nico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitató rio.

16 – DOS RECURSOS

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à  habilitaçã o ou inabilitaçã o de licitantes, à
anulaçã o ou revogaçã o da licitação, observará  o disposto no art. 165, da Lei n. 14.133, de 2021.
16.2. O prazo recursal é  de 03 (trê s) dias ú teis, contados da data de intimaçã o ou de lavratura da ata.
16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçã o ou inabilitaçã o do
licitante:

a) a intenção de recorrer deverá  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) o prazo para a manifestaçã o da intençã o de recorrer não será  inferior a 10 (dez) minutos.
c) o  prazo para apresentaçã o  das  razõ es recursais será  iniciado na data de intimação  ou de lavratura da ata  de
habilitaçã o ou inabilitaçã o;
d) na hipó tese de adoçã o da inversã o de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentaçã o das razõ es recursais será  iniciado na data de intimaçã o da ata de julgamento.

16.4. Os recursos deverã o ser encaminhados em campo pró prio do sistema.
16.5.  O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisã o recorrida, a qual poderá
reconsiderar  sua  decisã o  no  prazo  de  03  (trê s)  dias  ú teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

13

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos
autos.
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo nã o serã o conhecidos. 
16.7.  O prazo para apresentação de contrarrazõ es ao recurso pelos demais licitantes será  de 03 (trê s) dias ú teis,
contados da data da intimaçã o pessoal ou da divulgaçã o da interposiçã o do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.
16.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideraçã o  terã o  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que
sobrevenha decisã o final da autoridade competente. 
16.9. O acolhimento do recurso invalida tã o somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.10. Os  autos  do  processo  permanecerã o  com  vista  franqueada  aos  interessados  através  da  plataforma  –
LICITANET – www.licitanet.com.br.

17– TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Apó s a homologaçã o da licitação, em sendo necessá rio a extraçã o de contrato, será  firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente, nos termos da minuta (anexo IV), que acompanha o presente edital, a partir das
disposiçõ es contidas no contrato.

17.2. O adjudicatá rio terá  o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocaçã o, para assinar o
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorizaçã o), sob pena de decair do direito à  contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à  convocaçã o para comparecer perante o ó rgã o ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá  encaminhá -lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatá ria,  mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrô nico,  para que seja
assinado ou aceito no prazo de 03 (trê s) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá  ser prorrogado, por igual período, por solicitaçã o justificada do
adjudicatá rio e aceita pela Administração.

17.5. O prazo de vigência do contrato e o prazo de execuçã o do objeto sã o aqueles previstos no termo de referência e
no documento de formalizaçã o da demanda.

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Os termos da garantia da execuçã o sã o aqueles dispostos no Termo de Referência.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A possibilidade ou nã o de subcontratar o presente objeto deve obedecer ao que consta no Termo de Referência.

20 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1.  As condiçõ es de fiscalizaçã o, gestã o do contrato, obrigaçõ es do contratante e do contrato, entrega do objeto e
condiçõ es de pagamento sã o aquelas declinadas na minuta do contrato, e no termo de referência que acompanham o
presente edital.

21 – DO REAJUSTE OU DA REPACTUAÇÃO

21.1. As regras sobre o reajuste e/ou repactuaçã o constam no Termo de Referência.

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Será  divulgada ata da sessã o pú blica no sistema eletrô nico.

22.2. Nã o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã o do certame na data
marcada,  a  sessã o  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  ú til  subsequente,  no  mesmo  horá rio
anteriormente estabelecido, desde que nã o haja comunicaçã o em contrá rio, pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro
(a).

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessã o pú blica observarã o o horá rio de Brasília –
DF.
22.4. A homologaçã o do resultado desta licitaçã o nã o implicará  direito à  contrataçã o.
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22.5. As normas disciplinadoras da licitaçã o serã o sempre interpretadas em favor da ampliaçã o da disputa entre os
interessados, desde que nã o comprometam o interesse da Administraçã o, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraçã o nã o
será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçã o ou do resultado do processo
licitató rio.

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o dia do início e incluir-se-á  o do
vencimento. Só  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã o.

22.8. O desatendimento de exigências formais nã o essenciais nã o importará  o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú blico.

22.9. Em caso de divergência  entre  disposiçõ es  deste  Edital  e  de seus  anexos ou demais  peças  que compõ em o
processo, prevalecerá  as deste Edital.

22.10.  O  Edital  e  seus  anexos  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataçõ es  Pú blicas,  no
endereço eletrô nico www.licitanet.com.br e  www.tangaradaserra.mt.gov.br.  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou
obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, Tangará  da Serra-MT, nos dias ú teis, no horá rio das 07h00
à s  11h00  e  das  12h00  à s  17h00  (horá rio  local),  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administrativo permanecerã o com vista franqueada aos interessados.

23 – DOS ANEXOS INTEGRANTES

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II -DESCRIÇÕES COMPLEMENTARES; 
c) ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
d) ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato;
e) ANEXO V –Modelo de Proposta de Preço;
F) ANEXO VI  DECRETO N.º 349, DE 11 DE JUNHO DE 2024 

Município de Tangará  da Serra – MT, aos vinte e cinco dias do mês de outubro ano de dois mil e vinte e quatro.

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

MEMORANDO Nº 35.164/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.032/2024
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1 OBJETO.
1.1.2 O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitaçã o na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
do tipo MENOR PREÇO  GLOBAL,  Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO,CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  “NATAL  ILUMINADO
2024” NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS
NECESSÁRIOS  À  PRODUÇÃO  E  A  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  A  FIM  DE  ATENDER  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  TURISMO  –  SECULTUR,  conforme  especificaçõ es  e  disposiçõ es
descritas a seguir:

ITEM
DECORAÇÃO DO PÁTIO DA ANTIGA

PREFEITURA
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01

ESPAÇO  DO  PAPAI  NOEL:  Transporte,
Montagem  e  manutençã o/restauraçã o
(durante o evento)  de peças contendo:  01
Poltrona  do Papai  Noel  em fibra  de  vidro
(medidas:  1,84m  x  1,17m  x  0,75m); 02
esculturas de Boneco de Neve, em fibra de
vidro (medidas: 1,45m X 0,90m X 0,50m); e
04  esculturas  de  Caixas  de  Presente,  em
fibra de vidro (medidas: 1.30m X 0.85m X
0.85m). (Peças fornecidas pela SECULTUR).
Demais  materiais  para  montagem
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 2.016,66 2.016,66

02

ESTAÇÃ O  NOEL:  Transporte,  montagem  e
manutençã o de uma estrutura em formato
de  Portal,  com  02  pilares  de  madeira  de
eucalipto  roliços,  envernizados,  com  2,6m
de  altura;  e,  no  alto,  01  placa  de  PVC  em
formato  de  semicírculo,  com  3,3m  de
comprimento  e  60cm  de  altura,  com
aplicaçã o  de  adesivo  colorido  nas  duas
faces.  Estrutura  decorada  com  Cordã o  de
LED na cor branco quente, festõ es e travada
com  suporte  mã o  francesa,  com  1,3m  de
comprimento  (fornecido  pela  SECULTUR,
instalaçã o, conforme projeto SECULTUR).

UN 01 1.500,00 1.500,00

03

TRENÓ :  Transporte  e
manutençã o/recuperaçã o  (durante  o
evento) de 01 (uma) escultura em formato
de  Trenó  Natalino  (medidas:  1,47m  alt.  X
2,45m  comp.  X  1,25m  larg.)  e  01  (uma)
escultura de Papai Noel (medidas: 1,30m alt
x 0,85m larg x 0,70 prof,),  produzidos em
fibra  de  vidro  e  recoberto  por
pintura automotiva PU e verniz auto-brilho,
e  decorados com mangueiras de LED com
estrobinhos  na  cor  branco  quente.
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios (Trenó  e Papai  Noel  fornecido
pela SECULTUR instalaçã o conforme projeto
da SECULTUR).

UN 01 7.134,05 7.134,05

04 RENAS: Transporte e manutençã o (durante
o  evento)  de  04  esculturas  de  Renas
Natalinas (medidas:  1,75m altura x  0,90m
largura x 1,65m comprimento) produzidas
em fibra de vidro, com estrutura metá lica, e

UN 04 598,15 2.392,60
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recoberta  por  pintura  automotiva  PU  e
verniz  autobrilho  e  decoradas  com
mangueiras de LED com estrobinhos na cor
branco  quente.  Itens  posicionados  junto
com o Trenó . Instalaçã o utilizando todos os
materiais necessá rios.

05

DECORAÇÃ O  PÁTIO:  Instalaçõ es  e
manutençõ es  de  Cordõ es  de  Leds  em  36
á rvores do Pá tio da antiga Prefeitura e em 4
Palmeiras cobrindo todo tronco e caule das
á rvores,  instalaçõ es  de  100  Tubos  de
Snowfall  (nas á rvores),  do Pá tio  da antiga
Prefeitura. (Cordõ es de Leds e 100 snowfall
fornecidos pela Secultur). Demais materiais
para  instalaçõ es  responsabilidades  da
empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto  da
SECULTUR.

UN 01 4.383,33 4.383,33

06

DECORAÇÃ O  FACHADA:  Instalaçã o  e
manutençã o de Cascata Blindadas 200 Leds
em toda extensã o da Platibanda da Antiga
Prefeitura  (Cascatas  200  Leds  fornecida
pela  SECULTUR),  demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.033,33 1.033,33

07

VARAL  DE LUZ FRENTE  DA PREFEITURA:
Aquisiçã o instalaçã o e manutençã o de 300
metros de varal de luz na extensã o da frente
da Antiga Prefeitura. Estrutura portante em
metalon contendo 8  pilares  de  4,00  m de
altura (3 em cada lado) com seçã o tubular
de diâ metro de 3" e fechamento lateral na
altura de 4,00 m com seçã o tubular de 2".
Os  pilares  deverã o  estar  fixados  com
parafuso do tipo parabolt no piso existente.
Travamento com tubo de seçã o circular de
1".  (fornecimento  de  ART).  Instalaçã o,
demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa),  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 01 4.916,66 4.916,66

08

VARAL DE GUARDA CHUVA (8,00 X 20,00):
Aquisiçã o, instalaçã o e manutençã o de 400
guarda-chuvas na cor neon (cores diversas).
Estrutura portante em metalon contendo 6
pilares de 5,00 m de altura (mó dulo de 8,00
x 10,00) com seçã o tubular de diâ metro de
3" e fechamento lateral na altura de 5,00 m
com seçã o tubular de 2". Os pilares deverã o
estar fixados com parafuso do tipo parabolt
no piso existente. Travamento com tubo de
seçã o circular de 1". E 500,00 metros para
trama  de  arame.  (fornecimento  de  ART).
Instalaçã o, demais materiais para instalaçã o
responsabilidade  da  empresa),  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 01 39.166,66 39.166,66

09

VARAL  DE  LUZ  (6,00  X  30,00):  Aquisiçã o,
Instalaçã o e manutençã o de 300 metros de
varal  de  luz  no  pá tio  lateral  da  Antiga
Prefeitura.  Estrutura  portante  em metalon
contendo  8  pilares  de  4,00  m  de  altura
(mó dulo de 6,00 x 10,00) com seçã o tubular
de diâ metro de 3" e arco com altura de 5,00
m  com  seçã o  tubular  de  2".  Os  pilares
deverã o estar fixados com parafuso do tipo
parabolt no piso existente (fornecimento de
ART).  Instalaçã o,  demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa),
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 10.750,00 10.750,00

10 GRAMA SINTÉ TICA: Aquisiçã o de 360 m² de
grama sinté tica de 12 milímetros, medindo
no mínimo 20m x 2,00m  por  rolo,  na cor
verde, para uso em forma de tapete para ser
posicionado  nos  tú neis,  conforme

M² 360 53,70 19.332,00
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necessidade  e  orientaçã o  da SECULTUR.
Informamos  que  a  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

ITEM DECORAÇÃO PRAÇA DA BÍBLIA MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

11

PORTAIS  DE  FESTÃ O:  Instalaçã o  e
manutençã o  de  09  portais,  medindo  3,00
x2,20  com  tubo  em  metal,  quadriculado
30x30, treliçado com tubo em metal 20x20,
com  base  de  1,00x00,30  com  tubo  20x30
com  02  chapas  para  parafuso  no  chã o
dispostos  em  cada  grupos  de  3,  total  3
conjuntos de trê s. Cada conjunto decorado
com  1  laço  70cm  feito  de  fita  de  veludo
vermelho  resistentes  ao  sol,  ao
desbotamento  e  as  intempéries,
estruturado com forro  de  espuma  3  cm  e
arame, resistentes ao sol. Toda a estrutura
do  portal  será  recoberto  com  Festã o
Fougeron  e  contornado  sob  os  festõ es
cordõ es de micro - lâ mpada de led, fio verde
temp.  de  cor:  3000K,  branco  quente,
voltagem  (tensã o  entrada):  Bivolt
100/240V-1A,  grau  de  proteçã o:  IP68  de
10,00 me 100 lâmpadas. Demais materiais
para  instalaçã o  responsabilidade  da
empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto  da
SECULTUR.

UN 09 550,00 4.950,00

12

SOLDADO  QUEBRA  NOZES:  Instalaçã o  e
Manutençã o  de  06  soldadinhos  quebra
nozes  com  2,30  m  de  altura  em  fibra  de
vidro  com  efeito  tipo  porcelana.  Prever
fixaçã o  da  peça. Instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 06 550,00 3.300,00

13

DECORAÇÃ O  DE  POSTES  E PERGOLADOS:
Aquisiçã o,  instalaçã o  e
manutençã o/substituiçã o  (durante  o
evento) de 600 metros de  cordõ es de LED
com  estrobinhos  na  cor  branco  quente  e
Festã o Foreon nos 32 Postes de Iluminaçã o
da  Praça  da  Bíblia,  os  quais  deverã o  ser
contornado toda a estrutura dos postes em
formato  espiral  com  festõ es,  e  sobre  os
festõ es cordã o de led com distâ ncia de 5cm
entre as fileiras, de forma que envolva toda
a  extensã o.  Nos  02  Pergolados,  serã o
contornados somente com cordõ es de Led.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.716,66 1.716,66

14

ARABESCOS:  Instalaçã o  e  manutençã o  de
02  (dois)  Arabescos  (Fornecido  pela
SECULTUR)  nos  Pergolados  da  Praça  da
Bíblia,  os  quais  deverã o  ser  contornados
com cordõ es de led branco quente.  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 02 890,00 1.780,00

15

ESCULTURAS  ESPAÇO  PRESÉ PIO:
transporte  e  manutençã o/recuperaçã o
(durante  o  evento)  de  11  esculturas  do
Presépio Natalino (medidas: 1,60m altura x
0,80m  largura  x  0,80m  de  profundidade),
fabricadas em fibra de vidro, posicionadas
em cima de tablado de madeira, na Praça da
Bíblia  (peças  e  tablado  fornecidos  pela
SECULTUR).  Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa
(Presé pio deverá  ser iluminado). Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 11 150,00 1.650,00

16 TABLADO ESPAÇO PRESÉ PIO:  manutençã o
e  montagem de  um  tablado  de  madeira
(medidas: 30cm alt. x 5,50m comp. x 5,50m

UN 01 1.987,50 1.987,50
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larg.) para acomodar o cená rio do Presépio
sob o Coreto, sobre tapete verde (tablado e
tapete fornecidos pela SECULTUR).

17

CERCA  ESPAÇO  PRESÉ PIO:  manutençã o  e
instalaçã o de 38 metros lineares de cerca de
madeira  (fornecida  pela  Secultur),  a  qual
devera  ser  pintada  com  tinta  ó leo  branca
com  80cm  de  altura  e  2m  de  raio  do
Presépio  Natalino,  cercando  toda  a
escultura,  que  possui  medida  de  5,5m
comprimento  x  5,5m  de  largura  (Cerca
fornecida  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

METRO 38 70,00 2.660,00

18

CÚ PULA  ESPAÇO  PRESÉ PIO:  Instalaçã o  e
manutençã o  (durante  o  evento)  de
estrutura  luminosa  em  forma  de  Cú pula,
com  04  Arcos,  produzida  em  estrutura
metá lica galvanizada, medindo 4,6m altura
x  5,6  largura  x  5,6  profundidade,
preenchida com mangueiras de LED na cor
branco quente e cordõ es de LED na cor azul
e branco frio. Instalaçã o utilizando todos os
materiais  necessá rios  (peças  fornecidas
pela SECULTUR).

UN 01 2.483,33 2.483,33

ITEM CENTRO CULTURAL MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

19

DECORAÇÃ O  FACHADA  INTERNA  E
EXTERNA: Instalaçã o e manutençã o de 150
metros  de Cascata Blindadas 200 Leds na
Platibanda do Centro Cultural (Cascatas 200
Leds  fornecida  pela  SECULTUR),  demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 1.800,00 1.800,00

20

DECORAÇÃ O  CAIXA  D’Á GUA:  Instalaçã o  e
manutençã o  de  03  Cortinas  de  600  leds,
medidas  4x2,5  metros  (Fornecida  pela
SECULTUR). As quais deverã o ser instaladas
com aprovaçã o da SECULTUR.

UN 01 1.366,66 1.366,66

21

BOLA LUMINOSA: Instalaçã o e manutençã o
(antes e durante o evento) de uma Bola de
Natal  Luminosa,  estruturada  em  aço
galvanizado (medidas: 4m alt. x 3,50m larg.
x 3,00m prof.) posicionada no tapete verde
com duas portas para passagem de pessoas
e chapas de fixaçã o que permitam parafusar
a peça ao chã o, com aplicaçã o de luminosos
em  forma  de  arabescos,  decorada  com
cordõ es  de  LED  com  estrobinhos  e
mangueiras  de  LED,  com  0,10m  de
espaçamento,  nas  cores  vermelho  e
dourado.  Instalaçã o  utilizando  todos  os
materiais  necessá rios  (Bola  e  tapete
fornecida  pela  SECULTUR),  demais
materiais  para  instalaçã o  e  manutençã o
responsabilidade  da  empresa.  Local  da
instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 2.083,33 2.083,33

22

ARVORE  CIPRESTE  1,21CM:  Aquisiçã o  e
instalaçã o de 10 á rvores Cipreste Artificial
(com pote), com Altura x Largura 1,21 cm x
50 cm. Para ser utilizado no Espaço Neve no
Centro Cultural.  As aquisiçõ es  deverã o ser
feita apó s aprovaçã o da SECULTUR.

UN 10 896,24 8.962,40

23 ARVORE  CIPRESTE  0,90CM:  Aquisiçã o  e
instalaçã o de 10 á rvores Cipreste Artificial
(com pote), com Altura x Largura 0, 90 cm x
60 cm. Para ser utilizado no Espaço Neve no
Centro Cultural.  As aquisiçõ es  deverã o ser
feita apó s aprovaçã o da SECULTUR.

UN 10 566,25 5.662,50
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24

Á RVORE  DE  NATAL  NEVADA:  Aquisiçã o  e
instalaçã o de 01 Á rvore de Natal Nevada –
estrutura artificial,  comprimento 3 metros
de altura. Para ser utilizado no Espaço Neve
no Centro Cultural.  A aquisiçã o deverá  ser
feita apó s aprovaçã o da SECULTUR.

UN 1 3.012,50 3.012,50

25

RENA GALOPANTE: Aquisiçã o de Rena em
Fibra  de  Vidro  medindo 1,55x0,45x1,60m.
Para ser utilizado no Espaço Neve no Centro
Cultural.  A aquisiçã o  deverá  ser  feita apó s
aprovaçã o da SECULTUR.

UN 02 4.747,65 9.495,30

26

RENA CAMPESTRE:  Aquisiçã o de Rena em
Fibra  de  Vidro  medindo 1,75x0,50x1,20m.
Para ser utilizado no Espaço Neve no Centro
Cultural.  A aquisiçã o  deverá  ser  feita apó s
aprovaçã o da SECULTUR.

UN 01 4.747,65 4.747,65

27

CONSTRUÇÃ O  DE  PISO  -  CENTRO
CULTURAL:  Serviço  de  mã o  de  obra  com
fornecimento de material para nivelamento
com espessura de 0,03 cm, sendo uma á rea
de  225 m²,  o  qual  deverá  ser  polido  com
cimento  e  pintado com tinta  epó xi  na cor
cinza, será  fixado em todo contorno do piso
mangueira de led neon,  além do contorno
externo  da  Grama.  conforme  projeto  da
SECULTUR.

UN 01 8.750,00 8.750,00

28

DECORAÇÃ O  DE  PALMEIRAS  E  Á RVORES:
Instalaçõ es  e  manutençõ es  de  Cordõ es  de
Leds  (Fornecidos  pela  SECULTUR)  em  7
Palmeiras  e  em  26  á rvores  do  Pá tio  do
Centro  Cultural,  sendo  que  os  cordõ es  de
led deverá  cobrir todo tronco até  os galhos
das  á rvores  e  contornar  todo  caule  das
Palmeiras  (Cordõ es  fornecidos  pela
SECULTUR).  Demais  materiais  para
instalaçõ es  responsabilidades  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 4.283,33 4.283,33

29

CASA  BOTA  DO PAPAI  NOEL:  Instalaçã o  e
manutençã o  (durante  o  evento) de  uma
escultura  em  forma  de  Bota  (medidas:
4,50m  alt.  x  2,50m  larg.  x  5m  prof.),
produzida em fibra de vidro (Bota fornecida
pela SECULTUR). A qual deverá  ser pintada
com  tinta  PU  AUTOMOTIVA  na  cor  Azul
pastel contornando os detalhes da Bota na
Cor  Dourado.  A  Bota  deverá  ser  instalada
sobre tapete verde, o qual deverá  ser fixado
com  parafuso  e  arruela  (Tapete  fornecido
pela  SECULTUR). Instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 01 5.290,25 5.290,25

ITEM PRAÇA DOS PIONEIROS MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

30

TÚ NEL:  Instalaçã o  e  manutençã o  de  30
metros  de  Tú nel  de  Luz  (Tú nel  fornecido
pela  SECULTUR) medindo  30m
comprimento  x  4,5m  altura  e  6m  largura,
fabricado com estrutura metá lica  em tubo
de aço 75mm, recoberto por tela aramada e
decorado com  440 m2 de  Cordã o  de  LED
Blindado  220V  cores  alternadas  colorido
nas cores,  vermelho, verde,  branco quente
com  distâ ncia  de  5cm  entre  fileiras  de
cordõ es.  Montado  sobre  tapete  vermelho
fixado  no  chã o,  sendo  que  as  bordas  nã o
fiquem  desprendidas  (Tú nel  e  Tapete
fornecido  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 9.283,33 9.283,33

31 ESTAÇÃ O  NOEL:  instalaçã o  e  manutençã o
de  uma  estrutura  em  formato  de  Portal,

UN 01 1.483,33 1.483,33
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com  02  pilares  de  madeira  de  eucalipto
roliços, envernizados, com 2,6m de altura; e,
no  alto,  01  placa  de  PVC  em  formato  de
semicírculo,  com  3,3m  de  comprimento  e
60cm de altura,  com aplicaçã o  de adesivo
colorido nas duas faces. Estrutura decorada
com  Cordã o de LED na cor branco quente,
festõ es e travada com suporte mã o francesa,
com 1,3m de comprimento (fornecido pela
SECULTUR,  instalaçã o,  conforme  projeto
SECULTUR).

32

BALÃ O  DE  LUZ:  Instalaçã o  e  manutençã o
(antes e durante o evento) de 01 Balã o de
Luz  (medidas:  5,80m  altura  x  3,50m
diâ metro) posicionado sobre tapete verde e
decorado  com  cordã o  de  LED  com
estrobinhos e mangueiras de LED, nas cores
azul e vermelho. Instalaçã o utilizando todos
os  materiais  necessá rios  (Balã o  e  tapete
verde  fornecidos  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 4.283,33 4.283,33

33

DECORAÇÃ O  POSTES  PEQUENOS:
Aquisiçã o,  instalaçã o  e
manutençã o/substituiçã o  (durante  o
evento) de 300 metros  de  cordõ es de LED
com  estrobinhos  na  cor  branco  quente  e
Festã o Foreon nos 47 Postes de Iluminaçã o
da Praça dos Pioneiros, os quais deverã o ser
contornado toda a estrutura dos postes em
formato  espiral  com  festõ es,  e  sobre  os
festõ es led com distâ ncia  de 5cm entre as
fileiras,  de  forma  que  envolva  toda  a
extensã o. Demais materiais para instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 47 210,50 9.893,50

34

DECORAÇÃ O POSTES GRANDES:  Instalaçã o
e  manutençã o  de Festõ es,  contornando do
chã o  até  3  metros  de  altura  em  formato
espiral 4 postes, sendo que sobre os Festõ es
deverã o  ser  instalados  Cordã o  de  Led.
Materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 4 206,66 826,64

ITEM
ROTATÓRIA DO CRISTO

(RODOVIA MT 358)
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

35

CRISTO  (ILUMINAÇÃ O):  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  manutençã o/substituiçã o
(durante o evento) de 50m de fita de LED na
cor  branco  quente, para  iluminaçã o  no
contorno  da  está tua  do  Cristo  Redentor.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

METRO 50 58,33 2.916,50

36

Á RVORE  LUMINOSA  (14M):  Instalaçã o  e
manutençã o  (durante  o  evento)  de  01
Á rvore  Luminosa em  formato  cô nico,
produzida em estrutura de aço galvanizado,
medindo 14m altura x 6m diâ metro da base,
com  preenchimento  de  tela  armada,
decorada  com mangueira de LED,  cordõ es
de  LED  (cores:  branco  frio  e  dourado)  e
lâ mpadas  estroboscó picas  (branco).
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios (Á rvore  fornecida  pela
SECULTUR). Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 4.866,66 4.866,66

37 LETREIRO  FELIZ  NATAL:  Instalaçã o  e
transporte  e  manutençã o  (durante  o
evento)  de  um  letreiro  FELIZ  NATAL
luminoso 3D (medidas: 1,45m altura x 6m

UN 01 1.044,75 1.044,75
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largura  x  0,40m  profundidade)  produzida
em estrutura metá lica galvanizada, de tubos
metalon 20x20 galvanizada de ferros chatos
3/18 x 1/8, redondo 3/8, preenchido com
tela  metá lica  de  cobertura  plá stica,
contornado  com  mangueira  de  LED  e
cordõ es de LED com estrobinhos, nas cores
branco frio e vermelho (Letreiro fornecido
pela  SECULTUR).  Instalaçã o  utilizando
todos  os  materiais  necessá rios (conforme
projeto SECULTUR).

ITEM
ROTATÓRIA AV. LIONS INTERNACIONAL X

ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

38

PÓ RTICOS:  Instalaçã o e  manutençã o
(durante o evento) de 03 pó rticos em forma
de triâ ngulo, decorados com mangueiras e
cordõ es de LED (cores: branco frio e branco
quente)  com  a  utilizaçã o  de  Caminhã o
Munk, fixados com estacas e cabos de aço.
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios  com  fornecimento  de  ART;
(Peças fornecidas pela SECULTUR). Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 8.016,66 8.016,66

39

LUMINOSO NOEL:  Instalaçã o,  transporte  e
manutençã o  (durante  o  evento)  de  um
luminoso tridimensional em forma de Noel
com  Flor  para  ser  instalado  na  Rotató ria.
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios para fixaçã o. Conforme projeto
da SECULTUR.

UN 01 2.072,49 2.072,49

40

Á RVORES  NATALINAS:  manutençã o  e
instalaçã o de  05  esculturas  de  á rvores
natalinas  pequenas  (medidas:  1,85ms
altura x 90cm diâ metro na base) decoradas
com Festõ es  na cor  verde (toda á rvore)  e
mangueiras de LED na cor  branco quente,
as quais deverã o ser posicionadas no solo e
ao redor dos pó rticos.  Instalaçã o utilizando
todos  os  materiais  necessá rios (Á rvores
fornecidas  pela  SECULTUR).  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 05 475,00 2.375,00

41

ANJO  DE  FIBRA:  Instalaçã o,  transporte  e
eventual manutençã o (durante o evento) de
02 Anjo  de  fibra (medidas  2,10m altura x
2,45m  largura  x  0,30m  profundidade),
preenchido  seu  contorno  com  mangueira
luminosa  em  LED  na  cor  branco  quente.
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios.  (Anjo  fornecido  pela
SECULTUR).  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 02 570,92 1.141,84

ITEM  ROTATÓRIA CENTRAL MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

42

ESTRELAS  SPUTINIK:  Instalaçã o  e
manutençã o/substituiçã o  (durante  o
evento) de 20 Estrelas Sputinik (Fornecida
pela  SECULTUR)  de  natal  com  LED  em
movimento  sequenciais  e  alternados,  com
20 tubos, efeito “fogos de artifício”, para uso
externo  e  diâ metro  de  100cm,  na  cor
vermelho,  para  serem  instaladas  no  alto,
entre  as  palmeiras  da  Rotató ria  Central.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 20 230,25 4.605,00

ITEM PAÇO MUNICIPAL MEDIDA QUANT. 1.816,67
VALOR TOTAL

(R$)
43 DECORAÇÃ O  DA  ENTRADA  E  RECEPÇÃ O:

Instalaçã o  e  manutençã o  de 02  esculturas
UN 01 491,66 491,66
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de  Bonecos  Foto  Face,  em  fibra  de  vidro
(medidas: 1,85m x 1,10m); 01 (uma) Á rvore
Natal  1,8m,  1  (uma)  Á rvore  Natal  4,5m.
(Peças  Fornecidas  na  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

44

DECORAÇÃ O  GABINETE  DO  PREFEITO:
Aquisiçã o  e  instalaçã o  de  um  painel  de
Oxford  2.80x3m  com  efeito  3D  para  ser
instalado  no  Gabinete  do  Prefeito  –  arte
deverá  ser aprovada pela SECULTUR.

UN 01 2.183,33 2.183,33

45

RECEPÇÃ O  DO  GABINETE:  Aquisiçã o  e
instalaçã o  de  um  painel  de  Oxford
2.80x4.50m  com  efeito  3D  arte  para  ser
instalado  na  Recepçã o  do  Gabinete  do
Prefeito  –  arte  deverá  ser  aprovada  pela
SECULTUR.

UN 01 2.183,33 2.183,33

ITEM AVENIDA BRASIL MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

46

ILUMINAÇÃ O  DAS  ESTRELAS  CADENTES:
Instalaçã o  e  manutençã o  de
(CORDA/MANGUEIRA  LUMINOSA  EM
NEON, TAMANHO 7X15MM DE DIÂ METRO
fornecida pela SECULTUR) de 2.650 metros
de mangueira de LED com estrobinhos, nas
106  Estrelas  Cadentes  (Estrelas  fornecida
pela  SCULTUR).  Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

METRO 2.650 5,75 15.237,50

47

INSTALAÇÃ O  DAS  ESTRELAS  CADENTES:
instalaçã o e pintura cor preta (tinta ó leo) de
62 Estrelas Cadentes fabricadas em aço, em
altura  média  de  5  metros,  nos  postes  da
rede  de  iluminaçã o  pú blica  na  Avenida
Brasil, utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  (Caminhã o  Munck,
profissionais  qualificados,  EPI’s  e  etc.)
necessá rios.  Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 106 472,33 50.066,98

48

ESTRELA CADENTE: Aquisiçã o, instalaçã o e
manutençã o  (durante  o  evento)  de  600
metros de cabo PP, de 2,5mm, para ligaçã o
das 106 Estrelas Cadentes (fornecidas pela
SECULTUR)  no  alto  dos  postes  de
iluminaçã o  pú blica,  conforme  projeto
SECULTUR.

METRO 600 14,58 8.748,00

49

GUIRLANDAS: Aquisiçã o,  instalaçã o  e
manutençã o, de 90 Guirlandas de 1,00m de
diâ metro, em festã o fougeron verde, 40 cm
largura, bem cheia e farta com no mínimo
500  pontas,  com  decoraçã o  alusivas  ao
Natal, além de 1 laço de 70cm x 30cm em
veludo  vermelho  resistentes  ao  sol,  ao
desbotamento  e  as  intempéries,
estruturado com forro  de  espuma  3  cm  e
arame, pontas duplas no tamanho 50 cm x
30  cm  cada  ponta  e  2  cordõ es  de  micro
lâ mpada  led  10m  100  leds  cor  branco
quente fio verde e mais 3 lâ mpadas strobo,
a serem instaladas em 53 postes da Avenida
Brasil  (autorizaçã o  fornecida  pela
Prefeitura)  aproximadamente  3,00m  do
chã o,  uma  em  cada  sentido  da  avenida,
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 90 313,21 28.188,90

50 DECORAÇÃ O  DE  Á RVORES:  Instalaçõ es  e
manutençõ es  de  mangueira  de  Leds
(Mangueiras fornecida pela SECULTUR) em
123  á rvores  da  Rotató rio  da  Hunday  até

UN 123 87,50 10.762,50

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

23

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

Rua 28, sendo que as mangueiras deverã o
cobrir  todo  tronco  até  os  galhos  das
á rvores). Demais materiais para instalaçõ es
responsabilidades  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

51

DECORAÇÃ O  POSTES:  Instalaçã o  e
manutençã o  de  Festõ es,  contornando  do
chã o  até  3  metros  de  altura  em  formato
espiral  53  postes,  sendo  que  sobre  os
Festõ es  deverã o  ser  instalados  Cordã o  de
Led  (Festã o  e  Cordõ es  de  LED  fornecido
pela  SECULTUR).  Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 53 196,75 10.427,75

52

Á RVORES  ANJOS:  Aquisiçã o,  instalaçã o  e
manutençã o,  de  8  á rvores  anjos,  em
estrutura de ferro pintada de verde formato
espiral  mesmo tom do festã o  a ser  usado,
com 4,00 m altura mais a auré ola, forradas
em  festã o  fougeron  verde,  40cm  largura,
bem  cheio  e  fartos  com  no  mínimo  350
pontas  cada  2,00  m.  Aplicados  no  festã o,
distribuídos uniformemente, 12 cordõ es de
micro lâ mpada led 10m 100 leds cor branco
quente  fio  verde,  para  marcar  o  espiral
aplicar  mangueira  de  led  neon  flexível  na
cor branco quente,  no contorno de todo o
espiral pela frente do festã o, com as linhas
de luz bem retas, do início ao fim do espiral
e sem interrupçõ es da iluminaçã o por fitas
ou  outros  materiais  usados  para  prender.
Aplicar a cada anjo um par de asas duplas,
de  dois  tamanhos  e  independentes,
confeccionados  com  estrutura  de  ferro
externa e estrutura do mesmo ferro interna
para dar curvatura a asa de raio de 4,00 m,
no  sentido  horizontal,  conforme  imagem
referência. Forrar estas estruturas com tela
de  galinheiro/viveiro,  malha  com  no
má ximo  3  cm.  Trabalhar  a  asa  em  tecido
voal  cristal  branco cortado  em  quadrados
de 50 X 50 cm, com amarraçõ es com nó s na
malha  da  tela,  preenchendo  todos  os
espaços, deixando a asa bem gorda e farta,
sem  que  apareça  a  estrutura  de  ferro.
Aplicar no contorno das estruturas de ferro
mangueira  de  led  neon  flexível  na  cor
branco  quente,  nas  duas  asas  e  entre  os
tecidos  amarrados  distribuir
uniformemente cordõ es  de micro lâ mpada
led  10m  100  leds  cor  branco  frio  fio
transparente, seis para cada asa, total de 12
cada  par  de  asas.  A  auréola  do  anjo
confeccionar  em  ferro  que  de
sustentabilidade,  tendo  toda  a  estrutura
recoberta  por  mangueira  de  led  neon
flexível na cor branco frio. Demais materiais
para  instalaçã o  responsabilidade  da
empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto  da
SECULTUR.

UN 8 10.000,00 80.000,00

53 Á RVORES ANJOS: instalaçã o e manutençã o,
de 17 á rvores anjos, em estrutura de ferro
pintada  de  verde  formato  espiral  mesmo
tom  do  festã o  a  ser  usado,  com  4,00  m
altura  mais  a  auré ola,  forradas  em  festã o
fougeron verde, 40cm largura, bem cheio e
fartos com no mínimo 350 pontas cada 2,00
m.  Aplicados  no  festã o,  distribuídos
uniformemente,  12  cordõ es  de  micro
lâ mpada  led  10m  100  leds  cor  branco
quente  fio  verde,  para  marcar  o  espiral
aplicar  mangueira  de  led  neon  flexível  na
cor branco quente,  no contorno de todo o

UN 17 716,66 12.183,22
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espiral pela frente do festã o, com as linhas
de luz bem retas, do início ao fim do espiral
e sem interrupçõ es da iluminaçã o por fitas
ou  outros  materiais  usados  para  prender.
Aplicar a cada anjo um par de asas duplas,
de  dois  tamanhos  e  independentes,
confeccionados  com  estrutura  de  ferro
externa e estrutura do mesmo ferro interna
para dar curvatura a asa de raio de 4,00 m,
no  sentido  horizontal,  conforme  imagem
referência. Forrar estas estruturas com tela
de  galinheiro/viveiro,  malha  com  no
má ximo  3  cm.  Trabalhar  a  asa  em  tecido
voal  cristal  branco cortado  em  quadrados
de 50 X 50 cm, com amarraçõ es com nó s na
malha  da  tela,  preenchendo  todos  os
espaços, deixando a asa bem gorda e farta,
sem  que  apareça  a  estrutura  de  ferro.
Aplicar no contorno das estruturas de ferro
mangueira  de  led  neon  flexível  na  cor
branco  quente,  nas  duas  asas  e  entre  os
tecidos  amarrados  distribuir
uniformemente cordõ es  de micro lâ mpada
led  10m  100  leds  cor  branco  frio  fio
transparente, seis para cada asa, total de 12
cada  par  de  asas.  A  auréola  do  anjo
confeccionar  em  ferro  que  de
sustentabilidade,  tendo  toda  a  estrutura
recoberta  por  mangueira  de  led  neon
flexível na cor branco frio. Demais materiais
para  instalaçã o  responsabilidade  da
empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto  da
SECULTUR.

ITEM
ROTATÓRIA DA CONCESSIONÁRIA

HYUNDAI
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

54

Á RVORE  LUMINOSA  DECORADA  (4,5M):
Instalaçã o e manutençã o (durante o evento)
de  01  Á rvore  Luminosa  (medidas:  4,5m
altura  x  2,4m  largura),  produzidas  em
estrutura metá lica galvanizada, contornada
em festã o,  com laços vermelhos em cetim,
contornadas  com  mangueira  luminosa  em
LED  nas  cores  branco  quente.  (Á rvore
fornecida  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 1 1.393,30 1.393,30

55

ILUMINAÇÃ O  DAS  PALMEIRAS:  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  substituiçã o  /  manutençã o
(durante o evento) de cordã o de LED com
estrobinhos,  na  cor  branco  quente,
posicionados na vertical,  com distâ ncia  de
5cm entre as fileiras, cobrindo todo o caule
das  02  Palmeiras  da  Rotató ria.  Instalaçã o
utilizando  todos  os  materiais  necessá rios.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.461,67 1.461,67

ITEM
ROTATÓRIA DO BIG MASTER – AVENIDA

BRASIL
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

56

ILUMINAÇÃ O  DAS  PALMEIRAS:  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  substituiçã o/  manutençã o
(durante o evento) de cordã o de LED com
estrobinhos,  na  cor  branco  quente,
posicionados na vertical,  com distâ ncia  de
5cm entre as fileiras, cobrindo todo o caule
das  05  á rvores  da  Rotató ria.  Instalaçã o
utilizando  todos  os  materiais  necessá rios.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.428,33 1.428,33

ITEM CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA -
CAT

MEDIDA QUANT. VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)
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57

DECORAÇÃ O DAS PORTAS: Instalaçã o de 02
Guirlandas 50 cm, material resistente ao sol
e  chuva  nas  entradas  principais  do  CAT
(Festã o  fornecidas  pela  SECULTUR).  Os
Festõ es deverã o ser instalados em forma de
ondas  na  extensã o  de  toda  a  entrada  da
porta  com laços  vermelhos  em  veludo,  os
tamanhos  deverã o  ser  proporcional  a
estrutura. Demais materiais para instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 02 245,00 490,00

ITEM ROTATÓRIA DO SHOPPING MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

58

ARVORE  LUMINOSA  (4,5M):  Instalaçã o  e
manutençã o  (durante  o  evento)  de  01
Á rvore Luminosas (medidas: 4,5m altura x
2,4m  largura),  produzidas  em  estrutura
metá lica  galvanizada,  contornadas  com
mangueiras  luminosas  LED  nas  cores
branco,  verde  e  vermelho.  (Á rvores
fornecida  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 1.368,30 1.368,30

ITEM
DISTRITO DE PROGRESSO

(PRAÇA IGREJA SÃO PEDRO)
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

59

Á RVORES  DA  PRAÇA  IGREJA  SÃ O  PEDRO
(ILUMINAÇÃ O):  Instalaçã o,
substituiçã o/manutençã o (durante  o
evento) de cordõ es de LED (Cordõ es de Led
Fornecido pela SECULTUR), posicionados na
vertical,  com  distâ ncia  de  5cm  entre  as
fileiras, cobrindo 05 metros do caule de 17
á rvores  da  Praça  Sã o  Pedro.  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 3.245,10 3.245,10

60

MÃ OS  EM  ORAÇÃ O:  Instalaçã o  e
manutençã o de “MÃ OS EM ORAÇÃ O” (peça
fornecida  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 506,66 506,66

ITEM RUA CELSO ROSA LIMA (26) MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

61

LUMINOSO  NOEL  FELIZ:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos  em  forma  de  Noel  Feliz,  nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26),  utilizando todos os materiais  (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios.  Instalaçã o
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 512,50 1.025,00

62

LUMINOSO  NOEL  NO  TRENÓ  COM
PRESENTES:  Instalaçã o  e  manutençã o
(durante  o  evento)  de  02  luminosos  em
forma de Noel no Trenó  com Presentes, nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26),  utilizando todos os materiais  (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

63 LUMINOSO  ANJO  MENINA:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos  em forma de Anjo  Menina,  nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26),  utilizando todos os materiais  (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 508,00 1.016,00
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64

LUMINOSO  GELINHO  CACHECOL  1:
Instalaçã o e manutençã o (durante o evento)
de  02  luminosos  em  forma  de  Gelinho
Cachecol,  nos  braços  de  iluminaçã o  dos
postes de iluminaçã o pú blica da Rua Celso
Rosa  Lima  (26),  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

65

LUMINOSO  GELINHO  CACHECOL  2:
Instalaçã o e manutençã o (durante o evento)
de  02  luminosos  em  forma  de  Gelinho
Cachecol,  nos  braços  de  iluminaçã o  dos
postes de iluminaçã o pú blica da Rua Celso
Rosa  Lima  (26),  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

66

LUMINOSO SINOS COM LAÇO: Instalaçã o e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos em forma de Sinos com Laço, nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26),  utilizando todos os materiais  (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

67

LUMINOSO  CAIXA  DE  PRESENTE:
Instalaçã o e manutençã o (durante o evento)
de  02  luminosos  em  forma  de  Caixa  de
Presente,  nos  braços  de  iluminaçã o  dos
postes de iluminaçã o pú blica da Rua Celso
Rosa  Lima  (26),  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 510,25 1.020,50

68

LUMINOSO  PINHEIRO:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos  em  forma  de  Pinheiro,  nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26),  utilizando todos os materiais  (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 545,27 1.090,54

69

LUMINOSO  VELA  E  BOLA:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos  em  forma  de  Vela  e  Bola,  nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26),  utilizando todos os materiais  (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

70

LUMINOSO  BOTA  DE  NATAL:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de  Bota de Natal, nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26),  utilizando todos os materiais  (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc...)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 04 528,33 2.113,32

71 LUMINOSO LAÇO VERMELHO: Instalaçã o e
manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos  em  forma  de  Laços  Vermelhos,
nos  braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26),  utilizando todos os materiais  (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 04 511,22 2.044,88
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ITEM
 AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

72

DECORAÇÃ O  POSTES:  Instalaçã o  e
manutençã o  de  Festõ es,  contornando  do
chã o  até  3  metros  de  altura  em  formato
espiral  4  postes,  localizados  em  frente  ao
INSS e em frente a CAIXA ECONÔ NOMICA,
sendo  que  sobre  os  Festõ es  deverã o  ser
instalados Cordã o de Led (Festã o e Cordõ es
de LED fornecido pela SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 4 528,33 2.113,32

73

DECORAÇÃ O  Á RVORES:  Instalaçã o  de
cordã o  led  (Fornecido pela  SECULTUR  em
07 á rvores médias localizadas em frente ao
INSS e em frente a  CAIXA ECONÔ NOMICA
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 07 206,66 1.446,62

74

LUMINOSO  Á RVORE  PINHEIRO:  Instalaçã o
e  manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de Á rvore Pinheiro, em
altura  média  de  4  metros,  nos  postes  da
rede  de  iluminaçã o  pú blica  da  Avenida
Tancredo  Neves,  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR)

UN 5 557,77 2.788,85

75

LUMINOSO NOEL NA ESCADA: Instalaçã o e
manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de Noel na Escada, em
altura  média  de  4  metros,  nos  postes  da
rede  de  iluminaçã o  pú blica  da  Avenida
Tancredo  Neves,  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 5 545,00 2.725,00

76

LUMINOSO  NOEL  SURPRESA:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de Noel Surpresa, em
altura  média  de  4  metros,  nos  postes  da
rede  de  iluminaçã o  pú blica  da  Avenida
Ismael José  do Nascimento (01), utilizando
todos  os  materiais  (cabos,  abraçadeiras,
parafusos  e  etc..)  e  equipamentos
necessá rios  (conforme  orientaçã o  da
SECULTUR).

UN 5 545,00 2.725,00

77

LUMINOSO BOLA COM GALHOS: Instalaçã o
e  manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de  Bola com Galhos e
Ramos,  em altura média  de 4 metros,  nos
postes  da  rede  de  iluminaçã o  pú blica  da
Avenida  Tancredo  Neves,  utilizando  todos
os materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos
e  etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 5 545,00 2.725,00

ITEM
ÔNIBUS DO PAPAI NOEL (PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS)
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

78

EQUIPE:  Contrataçã o  de  01  (um)  ator  do
sexo masculino, que deverá  usar traje típico
do  Papai  noel,  sendo  alegre,  receptivo,
carismá tico,  devendo  estar  disponível  das
18h30 à s  22h30, conforme  cronograma da
SECULTUR.

DIÁ RIA 30 256,73 7.701,90

79 EQUIPE: Contrataçã o de 01 (uma) atriz do
sexo feminino,  que deverá  usar traje típico
da  Mamãe  Noel,  sendo  alegre,  receptiva,
carismá tica,  devendo  estar  disponível  das
18h30 à s  22h30, conforme  cronograma da
SECULTUR.

DIÁ RIA 30 273,33 8.199,90
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80

EQUIPE: Contrataçã o de 04 pessoas, sendo
02 pessoas do sexo masculino e 02 pessoas
do  sexo  feminino  para  funçã o  de
orientadores  de  pú blico  e  controle  das
pessoas  nos  acentos  do  Ô nibus  do  Papai
Noel  e  no  Ô nibus  da  Mamã e  Noel,  no
período  das  18h30  à s  22h30,  conforme
cronograma da SECULTUR.

DIÁ RIA 120 200,00 24.000,00

81

EQUIPE: Contrataçã o de 02 pessoas do sexo
masculino, para funçã o de controle do fluxo
de veículos e pessoas, das 18h30 à s 22h30,
conforme cronograma da SECULTUR.

DIÁ RIA 60 200,00 12.000,00

82

EQUIPE: Contrataçã o de 02 Motoristas com
CNH  Categoria  D  e  qualificaçã o  para
transporte  de  passageiros,  para  dirigir  o
Ô nibus do Papai Noel e o Ô nibus da Mamã e
Noel,  estando  disponível  das 18h30  à s
22h30,  conforme  cronograma da
SECULTUR.

DIÁ RIA 60 271,66 16.299,60

83

CINTOS  DE  SEGURANÇA  E  POLTRONAS:
serviço de manutençã o (durante o evento)
de  poltronas  e  cintos  de  segurança  no
Ô nibus  do  Papai  Noel  e  do  Ô nibus  da
Mamã e Noel,  utilizando todos os materiais
necessá rios,  conforme  orientaçã o  da
SECULTUR.

UN 02 540,00 1.080,00

84

SONORIZAÇÃ O:  Aquisiçã o  e  manutençã o
(durante  o  evento)  de  02  torres  de  som,
fabricadas  em  madeira  e  coberta  com
carpete,  com  a  instalaçã o  de:  01  mix,  01
microfone, 01 mó dulo de potência, 04 alto-
falantes  (tamanho 6x9),  02  tweeters  e  02
cornetas (equipamentos de som fornecidos
pela SECULTUR).

UN 01 1.716,66 1.716,66

85

FANTASIA  MAMÃ E  NOEL:  Aquisiçã o  de
roupa  temá tica  Mamã e  Noel,  modelo
feminino  luxo,  nas  cores  vermelha  com
detalhes  em  branco,  sendo:  vestido
vermelho  em  cetim  com  gola,  punhos  e
barrados da  saia  em flu-flu,  gorro,  ó culos,
avental,  cinto  cor  preta,  sino,  luva  cor
branca,  peruca,  embornal  para  colocar
balas.  A  compra  deverá  ocorrer  com  a
aprovaçã o da SECULTUR.

UN 02 1.016,66 2.033,32

86

ILUMINAÇÃ O Ô NIBUS: Aquisiçã o, instalaçã o
e  manutençã o  /  substituiçã o  (durante  o
evento) de 300 metros de fita 120 leds smd
2835  running  24v  com  controle  manual
com  5  funçõ es  rolos  3000k  (Fita  com
movimento) para a decoraçã o do Ô nibus do
Papai Noel, para ser instalada no gorro e no
pompom  (vermelho:  30m  e  branco  frio:
3m);  na  barba,  no  bigode  e  nas
sobrancelhas (branco frio: 40m); no ó culos
(branco  quente:  20m);  e  na  carroceria
(branco  frio:  100m).  Instalaçã o  utilizando
todos os materiais necessá rios.

METRO 300 19,66 5.898,00

87

Ô NIBUS:  lavagem  completa  do  Ô nibus  do
Papai  Noel  e  do  ô nibus  da  Mamã e  Noel
(exterior  e  interior)  e  manter  a  limpeza
diá ria durante os dias de utilizaçã o/evento.

UN 01 1.462,00 1.462,00

88

Aquisiçã o,  instalaçã o  e  manutençã o  de  50
metros de varal de luzes branco quente no
teto  do  ô nibus  do  Papai  Noel.  Compra
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 1.843,33 1.843,33

89

Aquisiçã o  e  instalaçã o  de  100  strobos
10wats  para  ser  instalados  no  Ô nibus  da
Mamã e  Noel  e  do  Ô nibus  do  Papai  Noel.
Aquisiçã o  e  instalaçã o  com  aprovaçã o  da
SECULTUR

UN 100 57,33 5.733,00

90 Serviço  de  reforma  pintura  (PU  -
AUTOMOTIVA) e correçõ es de fibra de vidro

UN 01 9.000,00 9.000,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

29

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

do gorro e face do ô nibus do Papai Noel e
extensã o do gorro até  o  teto e reparos da
iluminaçã o externa.

ITEM OUTROS SERVIÇOS E AQUISIÇÕES MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

91

IMAGENS E VÍDEO: Entrega de um banco de
imagens  e  vídeos  (solo  e  aé rea)  de  alta
qualidade, coletadas em 04 dias de evento
(datas a definir pela SECULTUR) e a ediçã o
de  um  vídeo  institucional  com  a  duraçã o
mínima  de  01  minuto  (roteiro  aprovado
pela SECULTUR).

UN 01 3.650,00 3.650,00

92

CAMISETAS:  Fornecimento  de  50
(quarenta)  camisetas,  confeccionadas  em
tecido Dry-Fit personalizadas para a equipe
organizadora do evento, com arte aprovada
pela SECULTUR.

UN 50 61,00 3.050,00

93

ELETRICISTAS:  Disponibilizar equipe  de
eletricistas, em regime de plantã o integral,
para  eventual  manutençã o  (durante  o
evento)  e  reparos  em  todas  as  peças
natalinas instaladas, bem como dos eventos
dentro do cronograma do Natal Iluminado,
durante o período do evento (16/11/2024
a 06/01/2025).

UN 1 7.166,66 7.166,66

94

CONTRAÇÃ O  DE  PROFISSIONAL:
Contrataçã o de profissional para elaboraçã o
de  ART’s  (Anotaçã o  de  Responsabilidade
Técnica)  para  os  serviços  de:  1)  Estrelas
cadentes;  02)  Luminosos  -  Rua  26  e
Tancredo;  3)  02  pó rticos;  4)  liberaçã o  de
carga  junto  à  Concessioná ria  de  Energia
(Energisa);  5)  Tú nel  de  Luz;  6)  Bola
Luminosa;  7)  Balã o  de  Luz;  e  8)  Á rvores
Luminosas;  e  de  o  toda  as  estruturas  é
instalaçõ es elé trica... etc.

UN 01 3.250,00 3.250,00

95

Prestaçã o  de  serviços  de  gerenciamento,
organizaçã o  e  monitoramento das  equipes
té cnicas  envolvidas  em:  Montagens  /
Instalaçõ es elé tricas / Outras instalaçõ es /
Construçõ es  /  Reparos  /  Restauraçõ es  /
Revisõ es  /  Aquisiçõ es  /  Conferências  /
Cumprimento  de  horá rios  /  Cumprimento
de  prazos  /  Contrataçõ es  /  Limpeza  /
Segurança  /  Produçõ es,  enfim,  tudo  que
vier  ao  encontro  do  bom  e  expresso
andamento  dos  serviços  prestados,  bem
como a desmontagem e armazenamento de
toda  decoraçã o  natalina,  incluindo  todo
material  (cabos,  conectores,  abraçadeiras,
parafusos,  material  de  construçã o,  luzes,
fios  etc.)  necessá rio  para  execuçã o  dos
serviços  para  o  evento  Natal  Iluminado
2024.

UN 01 78.500,00 78.500,00

96

Prestaçã o  de  serviço  de  Ronda  Ostensiva
Exclusivo  no  período  de  16/11/2024  a
06/01/2025, das 00hs à s 06hs, em todos os
locais Decorados pela SECULTUR, referente
as  Festividades  Natalinas.  O  profissional
deverá  seguir programaçã o e orientaçã o da
SECULTUR.

Diá ria 52 211,33 10.989,16

97

Contrataçã o  de  01  (um)  profissional  para
fazer  instalaçã o  e  manutençã o  hidrá ulico
em todos os boxs de alimentaçã o, conforme
projeto da SECULTUR.

UN 01
2.900,00 2.900,00

98 Contrataçã o  de  01  (uma)  pessoa  para
Manutençã o/Limpeza do Banheiro do Pá tio
da  antiga  prefeitura,  durante  16  dias,
devendo  estar  disponível  das  18h00  à s
22h00,  conforme  cronograma da

Diá ria 16 181,48 2.903,68
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SECULTUR. (Material  de limpeza fornecido
pela SECULTUR).

99
CONTRATAÇÃ O DE LOCUTOR: Contrataçã o
de  01  (um)  profissional  Locutor  para  o
evento Chegada do Papai Noel.

Diá ria 01 1.483,33 1.483,33

100

LAVAGEM  TAPETE:  Lavagem  de  600  de
grama sinté tica de 12 milímetros, para uso
em  forma  de  tapete,  posicionadas  sob
diversas  decoraçõ es  natalinas  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 01 1.383,33 1.383,33

101

Instalaçã o  e  manutençã o  de  41  Á rvores
Cerejeiras  (fornecidas  pela  SECULTUR)
Sendo:  10  á rvores  cerejeiras  de  2,50
metros, 26 á rvores cerejeiras de 3 metros e
5 á rvores cerejeiras de 4 metros IP-44. Todo
material  utilizado  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Local  de
instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 41 145,00 5.945,00

102

PAPAI  NOEL  ALPINISTA:  Aquisiçã o,
instalaçã o e manutençã o de 10 Papais Noé is
Alpinista  de  1,00m,  em  Nylon  e
Polipropileno,  material  resistente  ao  sol  e
chuva e as interpé ries, cada um usando 1m
40cm como corda  mangueira  de  neon  led
flexível na cor branco quente, nas Palmeiras
do Pá tio da antiga Prefeitura, na Rotató ria
da Av. Brasil com a Mauá  e na Rotató ria na
Av. Brasil em frente com a Hyundai. Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 10 190,00 1.900,00

103

PAPAI  NOEL  ALPINISTA:  Instalaçã o  e
manutençã o de 08 Papais Noé is Alpinista de
1,00m, em Nylon e Polipropileno,  material
resistente  ao  sol  e  chuva e  as  interpé ries,
cada  um  usando  1m  40cm  como  corda
mangueira  de  neon  led  flexível  na  cor
branco  quente.  Locais  á  definir  pela
Secultur.  Demais materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 08 113,33 906,64

104

Á RVORE  DE  NATAL  PARA  SUPERPOSTE:
Aquisiçã o,  instalaçã o  e  manutençã o  de  7
á rvores  de  estrutura  metá lica  para  á rvore
natalina em ferro CA50, barra 5/16 para ser
fixada em superposte. A estrutura deve ser
confeccionada em duas seçõ es para facilitar
o  manuseio  e  instalaçã o.  No  superposte
deverá  haver 4 ganchos instalados na altura
desejada  acrescida  de  abraçadeira  para
concluir a uniã o das duas peças. A altura da
á rvore é  de 3,00 m. O diâ metro inferior é  de
2,00  m;  o  intermediá rio  é  de  1,00  m  e  o
superior é  de 0,30 cm. Esta estrutura deverá
ser preenchida com cordã o led/estrobinho
com espaçamento de 0,10 cm, a qual deverá
possuir  4  caídas  de  0,20cm,  conforme
projeto anexo.

UN 07 8.728,33 61.098,31

105 REFLETOR  LUZ  VERDE:  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  manutençã o  de  20  refletores
slim 50W 220V, luz 3000k Verde, os quais
serã o  instalados  nas  á rvores  do  Pá tio  da
Antiga  Prefeitura,  nas  Á rvores  anjos  no
canteiro  da  Avenida  Brasil,  nas  Rotató rias
da Avenida Brasil com a Antiga Mauá  e na
Rotató ria  em  frente  a  Hunday.  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 20 180,00 3.600,00
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106

REFLETOR  LUZ  BRANCO  FRIO:  Aquisiçã o,
instalaçã o e manutençã o de 20 Refletor slim
400W Led bi volt i.p 66 - Luz branco frio. Os
quais serã o instalados em locais, conforme
projeto  da  SECULTUR.  Os  materiais  de
instalaçã o  serã o  de  responsabilidade  da
empresa.

UN 20 197,50 3.950,00

107

REFLETOR  LUZ  NEGRA:  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  manutençã o  de  10  Refletores
Luz  Negra  50W  –  efeito  neon,  para  ser
instalados conforme projeto da SECULTUR

UN 10 200,00 2.000,00

108

INSTALAÇÃ O  DE  REFLETOR:  Instalaçã o  e
manutençã o  de  90  Refletores  (fornecido
pela  SECULTUR).  Instalaçã o  em  locais
definidos  pela  SECULTUR.  Materiais  para
instalaçã o responsabilidade da empresa.

UN 90 57,50 5.175,00

109

DUENDE CORRENDO: Aquisiçã o de Duende
Correndo  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,30x0,96x0,69  m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 5.306,25 5.306,25

110

DUENDE  SENTADO:  Aquisiçã o  de  Duende
sentado  em  fibra  de  Vidro:  medidas
0,90x1,10x090m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 5.493,25 5.493,25

111

DUENDE PRESENTE: Aquisiçã o de Duende
sentado  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,30X1,02X0,66m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 5.493,25 5.493,25

112

BANCO NOEL: Aquisiçã o de Banco Noel em
fibra de  Vidro:  medidas  1,94X2,00X0,65m.
A  compra  deverá  ser  aprovada  pela
SECULTUR.

UN 01 21.883,33 21.883,33

113

BANCO MAMÃ E NOEL: Aquisiçã o de Banco
Noel  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,94X2,00X0,65m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 21.883,33 21.883,33

114

POLTRONA DO NEOL: Aquisiçã o de Poltrona
do  Noel  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,65X1,20X0,65m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 8.016,66 8.016,66

115

CUPCAKE  COM  ASSENTO:  Aquisiçã o  de
Poltrona  do  Noel  em  fibra  de  Vidro:
medidas  1,50X0,90X0,90m.  A  compra
deverá  ser aprovada pela SECULTUR.

UN 01 7.583,33 7.583,33

116

PINGUIN  NATALINO:  Aquisiçã o  de  06
Pinguins Natalinos com cachecó is nas cores
amarelo,  azul  e  rosa:  medidas
1,00x0,90x0,50m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 06 4.750,00 28.500,00

117

Á RVORE  NATALINA:  Aquisiçã o  de  02
Á rvores  Natalinas  na  cor  verde  com  4
metros  de  altura  4500  galhos  com  Pé  de
ferro.  As  quais  deverã o  ser  entregues
decoradas  com  adereços  de  natal  e
contornada  em  cordõ es  de  Led  com
estrobinhos. Local  da instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR. A compra deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 02 5.083,33 10.166,66

118

MÁ QUINA  DE  NEVE: Aquisiçã o  de  04
Má quina  de  Neve  (profissional)  artificial
com  reservató rio  20  litros  potência
1560watts,  220v.  Instalaçã o  e manutençã o
da Má quina responsabilidade da empresa, a
qual  deverá  fornecer  fluído  para
funcionamento das Má quinas por 20 horas.
Funcionamento  ocorrerá ,  conforme
cronograma da SECULTUR.

UN 04 2.016,66 8.066,64

119

COMETA DOURADO: Aquisiçã o e instalaçã o
de  20  Cometas  dourados  e  branco
Luminoso  em  forma  de  cometa  (Altura
6,50m X 4, 40 Largura), produzido em aço

UN 20 7.458,33 149.166,60
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galvanizado  com  t  ubos  30x30  e  20x20,
parede  16,  redondo  3/8  e  du  as  chapas
3mm  40x15  para  base  auto-portante
perfurada,  calda do  cometa com estrutura
auto-port  ante  para  calçada,  preenchida
com  tela  metá lica  de  cobertura  plá stica
prateada, recoberta por leds l â mpada 5mm,
interligados por 3 fios 2mm brancos,  com
tomadas e retificadores de 9x2,5cm blinda
dos para uso externo (60 watts).  A estrela
do  cometa  com  contorno  duplo  sendo
0,80m a estrela ext erna e 0,55m a interna.
Toda a peça contornada com mangueira 30
leds de visualizaçã o a 360º graus, 13mm de
cobertura  pvc  com  fitro  uv  (48  watts)  e
potência  máxima  108  watts.  A  compra
deverá  ser aprovada pela SECULTUR.

120

REFLETOR  E  PROJETOR  NEVE:  Aquisiçã o
de  04  Refletor  e  Projetor  girató rio  efeito
neve,  led,  IP65,  luz  RGB  a  Prova  D’  á gua.
Instalaçã o  e  Manutençã o  responsabilidade
da empresa. A compra deverá  ser aprovada
pela SECULTUR.

UN 04 983,33 3.933,32

121

PROJETOR NATAL: Aquisiçã o de 04 Projetor
desenhos de Natal 3D em movimento, led,
luz RGB, IP65 a Prova D’ á gua. Instalaçã o e
Manutençã o  responsabilidade  da empresa.
A  compra  deverá  ser  aprovada  pela
SECULTUR.

UN 04 983,33 3.933,32

122

MANUTENÇÃ O  DE  PEÇAS  NATALINAS:
Manutençã o e Instalaçã o de Peças Natalina
(Fornecido pela SECULTUR) sendo: 01 Pote
de  Jujuba  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,80x0,65x0,65m, 01 Á rvore de Sorvete em
fibra  de  vidro:  medidas  2,50x1,50x1,50m,
01  Cupcake  Touca  de  Noel  em  fibra  de
vidro:  medidas  1,50x1,00x1,00m,  01
Biscoito  Feliz  em  fibra  de  vidro:  medindo
1,70x1,00x0,30m,  01  Maçã  do  Amor  em
fibra  de  vidro:  medidas  1,50x0,90x0,90m,
01  Pirulito  duplo  em  fibra  de  vidro
medidas:  medidas  1,20x1,10x0,30m,  01
Cupcake  Sorvete  em  fibra  de  vidros
medidas  1,50x0,90x0,90m,  01  Ajudante
Abrindo  Presente  em  fibra  de  vidros:
medindo  0,97x0,90x0,50,  01  menino
passeando  em  fibra  de  vidros:  medindo
1,32x0,90x0,58, 01 Urso em fibra de vidro
medidas  1,30x1,30x1,00m,  01  Girassol
Duplo  em  fibra  de  vidro:  medidas
1,30x0,90x0,30m  e  03  Pinguins  Natalinos.
com  cachecó is  nas  cores  amarelo,  azul  e
rosa:  medidas  1,00x0,90x0,50m.  Local  de
instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.016,66 1.016,66

123

Instalaçã o  e  manutençã o  de  148 Estrela
neon c/ 30 cm (Fornecido pela SECULTUR),
armaçã o em plá stico resistente, iluminaçã o
fixa,  220v, externo.  Ip-  44.  Todo  material
utilizado  para  instalaçã o  responsabilidade
da empresa. Local  de instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 148 51,66 7.645,68

124

Instalaçã o e manutençã o de 44 Estrela neon
c/  30  cm  (Fornecido  pela  SECULTUR),
armaçã o em plá stico resistente, iluminaçã o
fixa, 220v, externo. Ip- 44 e 24 Estrela neon
c/  40  cm  (Fornecido  pela  SECULTUR),
armaçã o em plá stico resistente, iluminaçã o
fixa,  220v, externo.  Ip-  44.  Todo  material
utilizado  para  instalaçã o  responsabilidade
da empresa. Local  de instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 68 55,13 3.748,84
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125

Instalaçã o  e  manutençã o  de  20  Estrelas
Sputinik  De  Natal  Com  160  Leds  em
Movimentos  sequenciais  e  alternados
(Fornecida pela SECULTUR). Estrela com 20
tubos, efeito fogos de artifício em leds para
uso  externo.  Multifunçõ es.  tubo  com
revestimento  na  cor  branco  leitoso,
diâ metro da estrela: 100 Cm. Bivolt.  Ip-44.
Potência Mínima: 7,2 Watts.  Todo material
utilizado  para  instalaçã o  responsabilidade
da empresa. Local  de instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 20 145,00 2.900,00

VALOR TOTAL R$ 1.071.455,53

OBS: Segue anexo imagem referência das Aquisiçõ es acima.
Os serviços objeto desta contrataçã o são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.
O prazo de vigência da contrataçã o é  de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Visando projetar o Município através do evento Natal Iluminado, bem como fomentar os negó cios nos setores da
Hotelaria, Gastronomia, Comércio, Serviços e Turismo de Tangará  da Serra, vimos por meio deste solicitar Abertura de
Processo Licitató rio através  de Pregão  Eletrô nico Menor Preço Global,  para realizaçã o  do evento Natal Iluminado
2024.
Ressaltamos a importâ ncia do evento para a promoçã o e divulgaçã o de Tangará  da Serra como destino indutor de
turismo e  para  o  fortalecimento da atividade  de turismo cultural,  uma  vez que  o  evento Natal  Iluminado  2024,
provocará  aumento  no  fluxo  de  visitantes,  conforme  ocorrido  no  ano  de  2023,  sendo  destaque  nacional  pela
Decoraçã o e Programaçã o.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da soluçã o como um todo encontra-se pormenorizada em tó pico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O Licitante deverá  atender todos os itens descritos na planilha deste Termo de Referência, devendo ser entregues
totalmente até  o dia 01 de dezembro de 2024 e com retirada a partir do dia 06 de janeiro de 2025. Salientamos que a
Manutençã o de toda logística do evento deverá  ocorrer durante toda execuçã o deste objeto.
Todos os serviços aqui especificados sã o de inteira responsabilidade da empresa contratada, devendo ser executados
pela mesma, pois, fazem parte da empreitada global.
A vencedora deste certame deverá  fazer prévia visita aos locais de montagens, para minucioso exame das condiçõ es
locais, levantamento das dimensõ es e sugestõ es té cnicas, sempre visando a segurança do trabalho a ser executado por
profissionais qualificados. Dirimindo junto a equipe da Prefeitura e a autora do projeto quaisquer dú vidas antes do
início da produçã o e montagem, sobre o projeto e elementos a serem desenvolvidos.
4.2. Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.2.1.  Para a  contrataçã o  dos  serviços  arrolados nesse Termo de Referência,  nã o  haverá  exigência  de marcas  ou
modelos para a execuçã o do objeto.
4.3. Da exigência de carta de solidariedade
4.3.1. Nã o haverá  exigência de carta de solidariedade.
4.4. Subcontratação
4.4.1. Nã o é  admitida a subcontrataçã o do objeto contratual.
4.5. Garantia da contratação
4.5.1. Nã o haverá  exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , pelas
razõ es constantes do Estudo Técnico Preliminar.
4.6. Vistoria
4.6.1. Nã o há  necessidade de realização de avaliaçã o prévia dos locais de execuçã o dos serviços.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá  a seguinte dinâ mica:
5.2. Início da execuçã o dos serviços deverá  acontecer imediatamente apó s a emissã o da Autorizaçã o de Fornecimento,
tendo em vista que as peças de decoraçã o deverã o ser instaladas totalmente até  o dia 01 de dezembro de 2024 e
retirados a partir do 06 de janeiro 2025.
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5.3. Competirá  à  Contratada substituir o funcioná rio cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços,
quando houver solicitaçã o da Contratante. Se a dispensa der origem a qualquer açã o judicial, a Contratante nã o terá
em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 
5.4. A  Contratada  se  responsabiliza  pela  boa  qualidade  dos  serviços  e  produtos  entregues  e/ou  instalados,  se
comprometendo de imediato reparar, corrigir, remover, refazer, restituir, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, as
partes  do  objeto  deste  Contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreçõ es  resultantes  dos  materiais
empregados ou da execuçã o. 
5.5. A Contratada se responsabiliza por substituir os materiais/serviços nã o aprovados pela Contratante, caso nã o
atendam à s especificaçõ es técnicas do projeto. 
5.6. A Contratada deve executar, diariamente e ao final do serviço, limpeza dos locais, que deverã o ser entregues em
perfeitas condiçõ es de ocupaçã o e uso. 
5.7. A Contratada,  se solicitada, deverá  executar os serviços nos locais e datas a serem indicados pela Prefeitura
Municipal. 

Cronograma de realização dos serviços:
As  etapas  para  execução  dos  serviços  se  encontram especificados  na planilha acima,  tendo em  vista  que alguns
serviços  deverã o  ser  executados  logo  apó s  a  emissão  da  ordem  de  fornecimento,  salientamos  que  qualquer
movimentaçã o da contratante esta unidade deverá  ser informada, além de seguir as orientaçõ es de execuçã o desta
coordenaçã o.

Local e horário da prestação dos serviços
A Decoraçã o deverá  ser instaladas nos locais, conforme estabelecido na planilha deste instrumento, bem como em
outros locais designados pela SECULTUR, situado neste Município. 
Os  serviços  serã o  prestados  nos  horá rios,  conforme  a  necessidade  e  demanda  da  organizaçã o  do  evento,  sendo
inviável especificar horá rios. 

Rotinas a serem cumpridas
A execuçã o contratual observará  as rotinas, conforme planilha acima

Materiais a serem disponibilizados
Para a  perfeita  execuçã o  dos  serviços,  a  Contratada deverá  disponibilizar  mã o  de obra,  materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessá rios,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades  estabelecidas,  promovendo  sua
substituição quando necessá rio:

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
A demanda do ó rgã o tem como base as seguintes características:
• Empresa com capacidade técnica comprovada para a prestação dos serviços da mesma natureza;
• Os serviços deverão ser executados, conforme projeto da SECULTUR, qualquer alteraçã o na execuçã o dos
serviços ou na aquisição de material a Secretaria deverá  ser comunicada. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
O prazo de garantia contratual dos serviços é  aquele estabelecido  na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Có digo de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
Nã o serã o necessá rios procedimentos de transiçã o e finalizaçã o do contrato devido à s características do objeto.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 As comunicaçõ es entre o ó rgã o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô nica para esse fim.
6.3 O ó rgã o  ou entidade poderá  convocar representante da empresa para adoçã o de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.4  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.4.1. Certidã o negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);
6.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõ es contá beis dos 2 (dois)
ú ltimos exercícios sociais, comprovando:
6.4.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
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6.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverã o atender a todas as exigências da habilitaçã o e 
poderão substituir os demonstrativos contá beis pelo balanço de abertura; e
6.4.4. Os  documentos  referidos  acima  limitar–se–ã o  ao  ú ltimo  exercício  no  caso  de  a  pessoa  jurídica  ter  sido
constituída há  menos de 2 (dois) anos.
6.4.5. Será  exigido para fins de habilitaçã o capital social mínimo OU patrimô nio líquido mínimo de 5% do valor total
estimado da contrataçã o.

Preposto
6.5. A Contratada designará  formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestaçã o dos serviços, indicando
no instrumento os poderes e deveres em relaçã o à  execuçã o do objeto contratado.
6.6.  A  Contratada  deverá  manter  preposto  da  empresa  no  local  da  execuçã o  do  objeto  durante  o  período da
organizaçã o do evento e durante o evento.
6.7. A Contratante poderá  recusar, desde que justificadamente, a indicaçã o ou a manutenção do preposto da empresa,
hipó tese em que a Contratada designará  outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8 A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  fiscal  do  contrato,  ou  pelos  respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
6.9. O fiscal té cnico do contrato acompanhará  a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçõ es
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.10. O fiscal técnico do contrato anotará  no histó rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessá rio  para  a  regularizaçã o  das  faltas  ou  dos  defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
6.11. Identificada  qualquer  inexatidã o  ou irregularidade,  o  fiscal  té cnico  do  contrato emitirá  notificaçõ es  para  a
correçã o da execuçã o do contrato, determinando prazo para a correçã o. 
6.12. O fiscal té cnico do contrato informará  ao gestor do contato, em tempo há bil, a situaçã o que demandar decisã o ou
adoçã o de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá rias e saneadoras, se for o
caso. 
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçã o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal té cnico do
contrato comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará  ao gestor do contrato, em tempo há bil, o té rmino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à  tempestiva renovaçã o ou à  prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.15.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutençã o  das  condiçõ es  de  habilitaçã o  da  contratada,
acompanhará  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçã o de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobató rios pertinentes, caso necessá rio.
6.16. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigaçõ es  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente na soluçã o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato coordenará  a  atualizaçã o  do processo de acompanhamento e fiscalizaçã o  do contrato
contendo todos os registros formais da execuçã o no histó rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõ es e das prorrogaçõ es contratuais, elaborando relató rio com vistas à
verificaçã o da necessidade de adequaçõ es do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçã o. 
6.18.  O gestor do contrato acompanhará  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à  execuçã o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  autoridade superior à quelas
que ultrapassarem a sua competência. 
6.19. O gestor do contrato acompanhará  a  manutençã o  das condiçõ es de habilitaçã o  da contratada,  para fins  de
empenho de despesa e pagamento, e anotará  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relató rio de riscos eventuais. 
6.20. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobató rio  da  avaliaçã o  realizada  pelos  fiscais  té cnico,
administrativo e  setorial  quanto  ao cumprimento de  obrigaçõ es  assumidas  pelo  contratado,  com  mençã o  ao  seu
desempenho  na  execuçã o  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es. 
6.21. O gestor do contrato tomará  providências para a formalizaçã o de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicaçã o de sançõ es, a ser conduzido pela comissã o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.22. O gestor do contrato deverá  elaborar relató rio final com informaçõ es sobre a consecuçã o dos objetivos que
tenham justificado a contrataçã o e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administraçã o.
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6.23. O gestor do contrato deverá  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçã o dos
procedimentos de liquidaçã o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçã o e gestã o nos termos do contrato.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos ocorrerã o, conforme execuçã o parcial ou total dos serviços, mediante verificaçã o e atesto do fiscal
do Contrato e do ordenador de despesa. 

Do recebimento
7.2.  Os serviços com fornecimento de material serã o entregues até  o dia 01 de dezembro de 2024 totalmente, com
retirada  a  partir  do  dia  06  de  janeiro  de  2025,  conforme  planilha  de  execuçã o,  atestado  pelo  fiscal  técnico  e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de cará ter té cnico e
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.2.1 Todos os itens de decoraçã o, utilizados no Natal Iluminado 2024, deverã o ser entregues  funcionando  e
conforme estados de conservaçã o  originais,  na presença do Fiscal  do Contrato,  para o armazenamento final  pó s-
evento, garantindo a sua reutilizaçã o no evento seguinte. Caso haja a necessidade de manutençã o de algum item, antes
da sua guarda, o prazo poderá  ser prorrogado em comum acordo com o Fiscal. Os atos de devoluçã o e manutençã o
(com prazos) deverã o ser registrados/evidenciados através de documentaçã o apropriada, assinada pelas partes. Caso
a empresa vencedora do processo licitató rio nã o proceda a devida manutenção/reparaçã o do bem pú blico, antes da
guarda final, a SECULTUR adotará  as medidas cabíveis.
7.3.  O prazo da disposiçã o acima será  contado do recebimento de comunicaçã o de cobrança oriunda do contratado
com a comprovaçã o da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará  o recebimento provisó rio do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de cará ter té cnico. 
7.5.  O fiscal administrativo do contrato realizará  o recebimento provisó rio do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cará ter administrativo. 
7.6.  O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará  o recebimento provisó rio sob o ponto de vista té cnico e
administrativo.
7.7.  Para efeito de recebimento provisó rio, ao final de cada período de faturamento, o fiscal té cnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliaçõ es da execuçã o do objeto e, se for o caso, a aná lise do desempenho e qualidade da
prestaçã o  dos  serviços  realizados  em  consonâ ncia  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à  contratada, registrando em relató rio a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
7.7.1. Será  considerado como ocorrido o recebimento provisó rio com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do ú ltimo;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no todo ou
em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreçõ es  resultantes  da  execuçã o  ou  materiais
empregados, cabendo à  fiscalizaçã o nã o atestar a ú ltima e/ou ú nica medição de serviços até  que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisó rio.
7.7.3. A fiscalizaçã o nã o efetuará  o ateste da ú ltima e/ou ú nica mediçã o de serviços até  que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisó rio. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisó rio também ficará  sujeito, quando cabível, à  conclusã o de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruçõ es exigíveis.
7.7.5. Os  serviços  poderã o  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificaçõ es
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçã o das penalidades.
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um ú nico servidor, o Termo Detalhado deverá  conter o registro, a aná lise e
a  conclusã o  acerca das ocorrências na execução  do contrato,  em relaçã o  à  fiscalizaçã o  té cnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessá rios, devendo encaminhá -los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os  serviços  serã o  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  dias  apó s  o  evento  contados  do  recebimento
provisó rio,  por  servidor  ou  comissã o  designada  pela  autoridade  competente,  apó s  a  verificaçã o  da  qualidade  e
quantidade do serviço e consequente aceitaçã o mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. Emitir documento comprobató rio da avaliaçã o realizada pelos fiscais té cnico, administrativo e setorial, quando
houver,  no cumprimento de obrigaçõ es assumidas pelo contratado, com mençã o ao seu desempenho na execuçã o
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es, conforme regulamento.
7.9.2. Realizar  a  aná lise  dos  relató rios  e  de  toda  a  documentaçã o  apresentada  pela  fiscalizaçã o  e,  caso  haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clá usulas contratuais pertinentes,
solicitando à  CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçõ es;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relató rios e
documentaçõ es apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalizaçã o.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidaçã o e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestã o.
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7.10.  No caso de contrové rsia sobre a execuçã o do objeto, quanto à  dimensã o, qualidade e quantidade, deverá  ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  empresa para emissã o de Nota Fiscal no
que pertine à  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçã o e pagamento.
7.11. Nenhum prazo  de recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente a  soluçã o,  pelo  contratado,  de  inconsistências
verificadas na execuçã o do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisó rio ou definitivo nã o excluirá  a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de até  30 dias corridos para fins
de liquidação e pagamento, na forma do Decreto Municipal n. 110/2023.
7.15. Para fins de liquidaçã o, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos
necessá rios e essenciais do documento, tais como:
7.15.1. o prazo de validade;
7.15.2. a data da emissão;
7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;
 7.15.5. o valor a pagar; e
7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.16. Havendo erro na apresentaçã o da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâ ncia que impeça a liquidaçã o da despesa, esta
ficará  sobrestada até  que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apó s a comprovação
da regularizaçã o da situaçã o, sem ô nus à  contratante;
7.17.  A Nota Fiscal  ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação  da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentaçã o mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.18. A Administraçã o deverá  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçõ es de habilitação
exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razã o  que  impeça  a  participaçã o  em  licitaçã o,  no  â mbito  do  ó rgã o  ou
entidade, proibiçã o de contratar com o Poder Pú blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçã o de irregularidade do contratado, será  providenciada sua notificaçã o,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situaçã o ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité rio do contratante.
7.20. Nã o havendo regularizaçã o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  comunicar aos
ó rgã os responsáveis pela fiscalizaçã o da regularidade fiscal quanto à  inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o
recebimento de seus créditos. 
7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá  adotar as medidas necessá rias à  rescisã o contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.22.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serã o realizados normalmente, até  que se decida pela
rescisã o do contrato, caso o contratado nã o regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento
7.23.  O pagamento será  efetuado no prazo de até  30 dias corridos contado do protocolo junto ao Município, pelo
contratado, da nota fiscal com sua data de emissã o, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serã o atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até  a data de sua efetiva realizaçã o, mediante aplicação do índice IPCA de correçã o
monetá ria.

Forma de pagamento
7.25. O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancá ria,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta  corrente
indicado pelo contratado.
7.26. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento.
7.27. Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributá ria prevista na legislação aplicável.
7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,  serão  retidos na fonte,
quando da realizaçã o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçã o vigente.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.  O fornecedor será  selecionado por meio da realizaçã o de procedimento de LICITAÇÃ O, na modalidade PREGÃ O,
sob a forma ELETRÔ NICA, com adoçã o do crité rio de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.

A Administraçã o escolheu o crité rio de julgamento da licitaçã o por Menor Preço Global, tendo em vista que, conforme
se observa tecnicamente  inviável a prestaçã o de serviços/fornecimento de material por item, pois, considerando a
peculiaridade do objeto e que os itens necessá rios à  consecução total do mesmo, estã o inter-relacionados, caso algum
item fique deserto por desinteresse de empresas na participaçã o do certame, ou ocorra atraso na entrega de algum
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item,  poderá  haver  comprometimento  de  todo  o  conjunto  e  isso  acabará  dificultando  a  prestação  dos  serviços,
inclusive interferindo no cumprimento dos prazos, consequentemente impedindo a entrega total do objeto no prazo
pactuado no contrato, podendo causar prejuízo para atividade fim e nã o atendendo com a eficiência à s necessidades
reais da Administraçã o.
Desta forma, a opção por realizar a licitaçã o pelo crité rio de Menor Preço Global, decorre de aspectos operacionais,
com vistas a otimizar as atividades de acompanhamento e gestã o das aquisiçõ es e prestaçã o de serviços, em virtude
de que neste  caso,  a Administraçã o  terá  maior êxito na execuçã o  do objeto e maior facilidade na fiscalizaçã o  do
contrato.

Regime de execução
8.2. O regime de execuçã o do contrato será  empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação
8. 3. Para fins de habilitaçã o, deverá  o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificaçã o em todo o territó rio nacional;
8.5. Empresário individual: inscriçã o no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçã o de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará  condicionada à  verificaçã o da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresá ria, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçã o do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pú blico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató rio de
seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diá rio
Oficial da Uniã o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será  considerada como sua sede, conforme Instruçã o Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
8.9.  Sociedade simples:  inscriçã o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;
8.10.  Filial,  sucursal  ou agência  de sociedade simples  ou empresária:  inscriçã o  do  ato  constitutivo da  filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresá ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Pú blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçã o no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Os documentos apresentados deverã o estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidaçã o respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.12.  Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
8.13. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentaçã o  de  certidã o  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributá rios federais e à  Dívida Ativa da Uniã o (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretá rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de
certidã o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçã o das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.16.  Prova  de  inscriçã o  no  cadastro  de  contribuintes [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]  relativo  ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.17. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  e  [Municipal/Distrital]  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à  atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá  comprovar tal condiçã o mediante a apresentaçã o de declaraçã o da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19.  O fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará  dispensado da prova de inscriçã o nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.20. Declaraçã o  de que  o  licitante  tomou conhecimento de todas  as  informaçõ es  e  das  condiçõ es  locais  para o
cumprimento das obrigaçõ es objeto da licitaçã o;
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8.21. A declaração acima poderá  ser substituída por declaraçã o formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condiçõ es e peculiaridades da contrataçã o.
8.22. No que diz respeito à  qualificaçã o técnico-operacional, a comprovaçã o de aptidã o para execução de serviço de
complexidade  tecnoló gica  e  operacional  equivalente  ou superior  com o  objeto  desta  contrataçã o,  ou com o item
pertinente, por meio da apresentaçã o de certidõ es ou atestados, por pessoas jurídicas de direito pú blico ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Ainda quanto a capacidade
operacional da licitante que haja:
8.22.1 Prova de Regularidade da empresa licitante junto ao CREA de sua regiã o. 
8.22.2 Prova de regularidade junto ao CREA do profissional de engenharia responsável pelo acompanhamento, na
execuçã o dos serviços de montagem dos itens e peças de decoraçã o e iluminaçã o, mediante apresentaçã o de Certidã o
de registro de Pessoa Física, nos termos da lei n° 5.194/1996 e Resoluçã o nº 218/1973 e 266/1979 - CONFEA;
8.22.3 Comprovaçã o de aptidã o para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação,
através de apresentação de Certidã o de Acervo Técnico expedida pelo CREA, em nome do responsável técnico pelos
serviços, acompanhado de Atestado emitido, por pessoa jurídica de direito pú blico ou privado devidamente registrado
naquele  ó rgã o,  comprovando  que  a  licitante  realizou  fornecimento/serviço  compatível  com  o objeto  da  presente
licitaçã o.
8.23. No que diz respeito à  qualificaçã o técnico-profissional, haja prova de regularidade junto ao CREA do profissional
de  engenharia  responsável  pelo  acompanhamento,  na  execução  dos  serviços  de montagem  dos  itens  e  peças  de
decoração e iluminaçã o;
8.23.1. Comprovaçã o do profissional de aptidã o para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o
objeto  da  licitaçã o,  através  de  apresentaçã o  de  Certidã o  de  Acervo  Técnico  expedida  pelo  CREA,  em  nome  do
responsável  té cnico  pelos  serviços,  acompanhado  de Atestado emitido,  por  pessoa jurídica  de  direito  pú blico  ou
privado devidamente  registrado  naquele  ó rgão,  comprovando  que  a  licitante  realizou  fornecimento/serviço
compatível com o objeto da presente licitação.
8.23.2.  O inc. I do art. 67 da Lei n. 14.133/2021 permite o entendimento de que, para a fase de habilitação, quando
exigido, será  suficiente a “a
presentaçã o  de profissional”  detentor da CAT encaminhada para a comprovaçã o  da experiência exigida no Edital,
deslocando para o Contrato a comprovação do vínculo com este profissional.
8.23.3.  Seguindo o mesmo raciocínio aplicável à  revogada Lei nº 8.666/93, a comprovação do vínculo poderá  se dar
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível
acontrataçã o de profissional autô nomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execuçã o dos
serviços.
8.24. Os  atestados de capacidade técnica  poderã o  ser  apresentados em nome da matriz  ou da filial  da empresa
interessada.
8.25.  A interessada disponibilizará  todas as informaçõ es necessá rias à  comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administraçã o, có pia do contrato que deu suporte à  contrataçã o, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Qualificação Econômico-Financeira
8.26.1. Certidã o Negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participaçã o na licitação, ou de sociedade simples;
8.26.3. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor licitante - Lei nº 14.133, de
2021, art.  69, caput,  inciso II);  com data de, no máximo,  90 (noventa) dias a partir da sua emissão até  a data
prevista para abertura desta licitaçã o, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidã o;

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total  da contrataçã o  é  de  R$ 1.071.455,53 (Hum milhão setenta e  um mil,  quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos) conforme custos unitá rios apostos na tabela acima.
9.1. Os preços inicialmente contratados sã o fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 10/10/2024 a 14/10/2024.
9.2. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serã o reajustados,
mediante a aplicaçã o, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s
a ocorrência da anualidade.
9.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao primeiro,  o  interregno  mínimo  de um ano será  contado  a  partir  dos  efeitos
financeiros do ú ltimo reajuste.
9.4.  No caso de atraso ou nã o divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará  ao contratado a
importâ ncia  calculada  pela  ú ltima  variaçã o  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tã o  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.5. Nas aferiçõ es finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ã o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.6.  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nã o
possa(m) mais ser utilizado(s),  será (ã o) adotado(s), em substituiçã o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação entã o em vigor.
9.7.  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerã o  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O reajuste será  realizado por apostilamento.
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10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contrataçã o correrã o à  conta de recursos específicos consignados no orçamento
do Município de Tangará  da Serra/MT.
Unidade Orçamentá ria: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Projeto/Atividade/Subaçã o: 2061 – Apoio, Fomento e Realização dos Eventos Municipais
Ficha: 3064 - Fonte de recurso: 1 2.501.0000000
Ficha: 1002146 - Fontes de recursos: 1 1.501.0000000
Natureza de Despesa: 33.90.39.23.11.50100000 – Festividades e Homenagens.
A  dotaçã o  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  apó s  aprovação  da  Lei  Orçamentá ria
respectiva e liberaçã o dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Tangará  da Serra – MT, 17 de Outubro de 2024.
Solicitado/Elaborado por:

Roselene Magalhães Nascimento
Coord. de Turismo e Eventos

De acordo:
Welington Machado Rondon 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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ANEXO I-A

DESCRIÇÕES COMPLEMENTARES   :  

ITENS 01 ao 10: Decoraçã o do Pá tio da Antiga Prefeitura, a qual deverá  ser feita conforme croqui, utilizando todos os
materiais necessá rios para a fixaçã o das peças e instalaçõ es elé tricas, conforme descriçã o nos itens acima, sendo que
os cená rios decorativos é  instalaçõ es deverã o ocorrer, conforme projeto anexo.

ITEM  22  e  23:
Aquisiçã o  de 10 á rvores  Cipreste  1,21 cm 10 á rvores  Cipreste  0,90cm, salientamos que a  peça adquirida deverá
possuir todas as características descrita no item 22 e 23 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da
empresa atestado por um profissional habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência.

ITEM 24: Aquisição de 01 á rvores Natal Nevada 3 metros, salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as
características descrita no item 24 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por um
profissional habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência.
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ITEM 25: Aquisiçõ es de 02 Renas Galopante, salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as características
descrita no item 25 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por um profissional
habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência.

ITEM 26: Aquisiçõ es de 01 Rena Campestre, salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as características
descrita no item 26 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por um profissional
habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência.

ITEM 49: Aquisiçõ es de 90 Guirlandas, salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as características
descrita no item 49 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por um profissional
habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência.

ITEM 52: Aquisiçõ es de 08 á rvores anjos, salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as características
descrita no item 52 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por um profissional
habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência.

ITEM  102: Aquisiçõ es  de  10  Papai  Noel  Alpinista,  salientamos  que  a  peça  adquirida  deverá  possuir  todas  as
características descrita no item 102 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por
um profissional habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência.
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ITEM 104: Aquisiçõ es de á rvores de Natal para Superposte, 
salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as características descrita no item 104 deste termo, sendo a
fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por um profissional habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem
referência. Anexo croqui.

ITEM 109, 110 e 11: Aquisiçõ es de Duendes: correndo, sentado e presente, salientamos que a peça adquirida deverá
possuir todas as características descrita no item 109, 110 e 111 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade
da empresa atestado por um profissional habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência. 

ITEM  112,  113,  114  e  115: Aquisiçõ es  de  bancos:  Noel,  Mamã e  Noel,  Poltrona  do  Noel  e  Cupcake  assento,
salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as características descrita nos itens 112, 113, 114 e 115 deste
termo,  sendo a  fixação  da peça responsabilidade da empresa atestado por um profissional  habilitado.  Aquisiçã o,
conforme imagem referência. 
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ITEM 117: Aquisiçõ es de 02 á rvores Natalina de 04 metros, salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as
características descrita no item 117 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por
um profissional habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência. 

TEM 119: Aquisiçõ es de 20 Cometa Dourado, salientamos que a peça adquirida deverá  possuir todas as características
descrita no item 119 deste termo, sendo a fixaçã o da peça responsabilidade da empresa atestado por um profissional
habilitado. Aquisiçã o, conforme imagem referência. 
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Solicitado: Memorando 100/SECULTUR/2024

1- Objeto
1.1 - Contrataçã o de empresa especializada em organizaçã o e execuçã o de eventos, para Realizaçã o do Evento “Natal
Iluminado 2024” do município  de Tangará  da  Serra,  incluindo fornecimento de todos os materiais  necessá rios à
produção e a execuçã o dos serviços, a fim de atender necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo –
SECULTUR , nos termos da tabela abaixo, conforme condiçõ es e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme
soluçã o definida neste estudo té cnico preliminar.

2 - Descrição da necessidade 
2.1 – Visando projetar o Município através da Decoraçã o Natalina, bem como fomentar os negó cios nos setores da
Hotelaria, Gastronomia, Comércio, Serviços e Turismo de Tangará  da Serra, vimos por meio deste solicitar Abertura de
Processo Licitató rio através de Pregão Eletrô nico Tipo Menor Preço Global, para decoração do evento Natal Iluminado
2024.
Ressaltamos a importâ ncia do evento para a promoçã o e divulgaçã o de Tangará  da Serra como destino indutor de
turismo e  para  o  fortalecimento da atividade  de turismo cultural,  uma  vez que  o  evento Natal  Iluminado  2024,
provocará  aumento  no  fluxo  de  visitantes,  conforme  ocorrido  no  ano  de  2023,  sendo  destaque  nacional  pela
Decoraçã o e Programaçã o.

3 – Secretaria Requisitante
3.1 - Departamento Municipal de Turismo e Eventos

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação
4.1 - A contrataçã o de empresa para Realização do Natal Iluminado 2024 deverá  executar a instalaçã o, manutençã o e
retirada e toda logística para execuçã o dos serviços e aquisiçõ es para o Evento Natal Iluminado de Tangará  da Serra,
deverá  ser instalada nos locais de acordo com o projeto e orientaçã o da SECULTUR. Esses requisitos devem estar
alinhados com crité rios de sustentabilidade,  leis e normativas pertinentes e padrõ es de qualidade e desempenho,
assegurando a obtençã o da soluçã o mais vantajosa e a harmonia com os princípios estabelecidos na Lei 14.133.
4.2 - Requisitos Gerais 
• Capacidade de planejamento e organizaçã o de eventos;
• Experiência comprovada na realização de eventos;
• Agilidade na montagem e desmontagem de estruturas para eventos;
• Disponibilidade para atender demandas emergenciais; 
• Qualidade no atendimento e na prestação dos serviços ofertados. 
• Fornecimento de materiais de boa qualidade, conforme solicitados.

4.3 - Requisitos Legais 
• Conformidade com a Legislaçã o Municipal, Estadual e Federal no que se refere à  execuçã o de eventos; 
• Obtençã o de todas as licenças e autorizaçõ es necessá rias para a prestação de serviços de locaçã o; 
• Atendimento à s normas de segurança, higiene e saú de no trabalho;
• Regularidade fiscal e trabalhista. 
4.4 - Requisitos de Sustentabilidade 
• Prá ticas que minimizem o impacto ambiental dos eventos; 
• Utilizaçã o de recursos materiais reciclá veis ou biodegradá veis sempre que possível; 
• Gestã o de resíduos eficaz, incluindo coleta seletiva e reciclagem;
• Medidas para reduçã o do consumo de á gua e energia nos eventos. 
4.5 - Requisitos da Contrataçã o 
• Apresentaçã o  de  equipe  té cnica  qualificada  e  com  experiência  na  realizaçã o  de  eventos  similares  aos
solicitados pela Prefeitura;
• Disponibilidade de equipamentos e tecnologias adequadas à  realizaçã o dos eventos; 
• Transparência na precificaçã o dos serviços e na proposta comercial;
• Flexibilidade  para  adaptaçã o  à s  exigências  específicas  do  evento,  sem  comprometer  a  qualidade  ou
segurança. 
A  premissa  para  a  contrataçã o  é  que  a  empresa  atenda  plenamente  à  necessidade  de  realização  do  evento,
propiciando  ambiente  seguro,  acessíveis  e  confortá veis  para  todos  os  participantes,  assim  como  a  promoçã o  de
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prá ticas  sustentá veis.  A  descriçã o  dos  requisitos  contemplados  neste  documento  visa  garantir  uma  contrataçã o
efetiva que atenda à s expectativas da administraçã o pú blica municipal e ao mesmo tempo instigue a participaçã o ativa
de  diversos  licitantes,  preservando  a  competitividade  e  a  obtenção  da  melhor  relaçã o  custo-benefício,  em
conformidade com os princípios e diretrizes da Lei 14.133 de 2021. 

5 – Previsão no Plano de Contratações Anual
5.1 – Esta contrataçã o está  prevista no PCA deste ano, cabe ressaltar ainda que a mesma encontra prevista no plano
plurianual. 

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas 

ITEM
DECORAÇÃO DO PÁTIO DA ANTIGA

PREFEITURA
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01

ESPAÇO  DO  PAPAI  NOEL:  Transporte,
Montagem  e  manutençã o/restauraçã o
(durante o evento)  de peças contendo:  01
Poltrona  do Papai  Noel  em  fibra  de  vidro
(medidas:  1,84m  x  1,17m  x  0,75m); 02
esculturas de Boneco de Neve, em fibra de
vidro (medidas: 1,45m X 0,90m X 0,50m); e
04  esculturas  de  Caixas  de  Presente,  em
fibra de vidro (medidas: 1.30m X 0.85m X
0.85m). (Peças fornecidas pela SECULTUR).
Demais  materiais  para  montagem
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 2.016,66 2.016,66

02

ESTAÇÃ O  NOEL:  Transporte,  montagem  e
manutençã o de uma estrutura em formato
de  Portal,  com  02  pilares  de  madeira  de
eucalipto  roliços,  envernizados,  com  2,6m
de  altura;  e,  no  alto,  01  placa  de  PVC  em
formato  de  semicírculo,  com  3,3m  de
comprimento  e  60cm  de  altura,  com
aplicaçã o  de  adesivo  colorido  nas  duas
faces.  Estrutura  decorada  com  Cordã o  de
LED na cor branco quente, festõ es e travada
com  suporte  mã o  francesa,  com  1,3m  de
comprimento  (fornecido  pela  SECULTUR,
instalaçã o, conforme projeto SECULTUR).

UN 01 1.500,00 1.500,00

03

TRENÓ :  Transporte  e
manutençã o/recuperaçã o  (durante  o
evento) de 01 (uma) escultura em formato
de  Trenó  Natalino  (medidas:  1,47m  alt.  X
2,45m  comp.  X  1,25m  larg.)  e  01  (uma)
escultura de Papai Noel (medidas: 1,30m alt
x 0,85m larg x 0,70 prof,),  produzidos em
fibra  de  vidro  e  recoberto  por
pintura automotiva PU e verniz auto-brilho,
e decorados com mangueiras de LED com
estrobinhos  na  cor  branco  quente.
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios (Trenó  e Papai  Noel  fornecido
pela SECULTUR instalaçã o conforme projeto
da SECULTUR).

UN 01 7.134,05 7.134,05

04

RENAS: Transporte e manutençã o (durante
o  evento)  de  04  esculturas  de  Renas
Natalinas (medidas:  1,75m altura x 0,90m
largura x 1,65m comprimento) produzidas
em fibra de vidro, com estrutura metá lica, e
recoberta  por  pintura  automotiva  PU  e
verniz  autobrilho  e  decoradas  com
mangueiras de LED com estrobinhos na cor
branco  quente.  Itens  posicionados  junto
com o Trenó . Instalaçã o utilizando todos os
materiais necessá rios.

UN 04 598,15 2.392,60

05 DECORAÇÃ O  PÁTIO:  Instalaçõ es  e
manutençõ es  de  Cordõ es  de  Leds  em  36
á rvores do Pá tio da antiga Prefeitura e em 4
Palmeiras cobrindo todo tronco e caule das
á rvores,  instalaçõ es  de  100  Tubos  de

UN 01 4.383,33 4.383,33
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Snowfall  (nas á rvores),  do Pá tio  da antiga
Prefeitura. (Cordõ es de Leds e 100 snowfall
fornecidos pela Secultur). Demais materiais
para  instalaçõ es  responsabilidades  da
empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto  da
SECULTUR.

06

DECORAÇÃ O  FACHADA:  Instalaçã o  e
manutençã o de Cascata Blindadas 200 Leds
em toda extensã o da Platibanda da Antiga
Prefeitura  (Cascatas  200  Leds  fornecida
pela  SECULTUR),  demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.033,33 1.033,33

07

VARAL DE LUZ FRENTE  DA PREFEITURA:
Aquisiçã o instalaçã o e manutençã o de 300
metros de varal de luz na extensã o da frente
da Antiga Prefeitura. Estrutura portante em
metalon  contendo 8  pilares  de  4,00  m de
altura (3 em cada lado) com seçã o tubular
de diâ metro de 3" e fechamento lateral na
altura de 4,00 m com seçã o tubular de 2".
Os  pilares  deverã o  estar  fixados  com
parafuso do tipo parabolt no piso existente.
Travamento com tubo de seçã o circular de
1".  (fornecimento  de  ART).  Instalaçã o,
demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa),  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 01 4.916,66 4.916,66

08

VARAL DE GUARDA CHUVA (8,00 X 20,00):
Aquisiçã o, instalaçã o e manutençã o de 400
guarda-chuvas na cor neon (cores diversas).
Estrutura portante em metalon contendo 6
pilares de 5,00 m de altura (mó dulo de 8,00
x 10,00) com seçã o tubular de diâ metro de
3" e fechamento lateral na altura de 5,00 m
com seçã o tubular de 2". Os pilares deverã o
estar fixados com parafuso do tipo parabolt
no piso existente. Travamento com tubo de
seçã o circular de 1". E 500,00 metros para
trama  de  arame.  (fornecimento  de  ART).
Instalaçã o,  demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa),
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 39.166,66 39.166,66

09

VARAL  DE  LUZ  (6,00  X  30,00):  Aquisiçã o,
Instalaçã o e manutençã o de 300 metros de
varal  de  luz  no  pá tio  lateral  da  Antiga
Prefeitura.  Estrutura  portante em metalon
contendo  8  pilares  de  4,00  m  de  altura
(mó dulo de 6,00 x 10,00) com seçã o tubular
de diâ metro de 3" e arco com altura de 5,00
m  com  seçã o  tubular  de  2".  Os  pilares
deverã o estar fixados com parafuso do tipo
parabolt no piso existente (fornecimento de
ART).  Instalaçã o,  demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa),
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 10.750,00 10.750,00

10

GRAMA  SINTÉ TICA:  Aquisiçã o  de  360  m²
de  grama  sinté tica  de  12  milímetros,
medindo no mínimo 20m x 2,00m por rolo,
na cor verde, para uso em forma de tapete
para ser posicionado nos tú neis,  conforme
necessidade  e  orientaçã o  da SECULTUR.
Informamos  que  a  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

M² 360 53,70 19.332,00

ITEM DECORAÇÃO PRAÇA DA BÍBLIA MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)
11 PORTAIS  DE  FESTÃ O:  Instalaçã o  e

manutençã o  de  09  portais,  medindo  3,00
x2,20  com  tubo  em  metal,  quadriculado
30x30, treliçado com tubo em metal 20x20,
com  base  de  1,00x00,30  com  tubo  20x30
com  02  chapas  para  parafuso  no  chã o

UN 09 550,0 4.950,00
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dispostos  em  cada  grupos  de  3,  total  3
conjuntos de trê s. Cada conjunto decorado
com  1  laço  70cm  feito  de  fita  de  veludo
vermelho  resistentes  ao  sol,  ao
desbotamento  e  as  intempéries,
estruturado com  forro  de  espuma  3  cm e
arame, resistentes ao sol. Toda a estrutura
do  portal  será  recoberto  com  Festã o
Fougeron  e  contornado  sob  os  festõ es
cordõ es de micro - lâ mpada de led, fio verde
temp.  de  cor:  3000K,  branco  quente,
voltagem  (tensã o  entrada):  Bivolt
100/240V-1A,  grau  de  proteçã o:  IP68  de
10,00 me 100 lâmpadas. Demais materiais
para  instalaçã o  responsabilidade  da
empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto  da
SECULTUR.

12

SOLDADO  QUEBRA  NOZES:  Instalaçã o  e
Manutençã o  de  06  soldadinhos  quebra
nozes  com  2,30  m  de  altura  em  fibra  de
vidro  com  efeito  tipo  porcelana.  Prever
fixaçã o  da  peça. Instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 06 550,00 3.300,00

13

DECORAÇÃ O  DE  POSTES  E PERGOLADOS:
Aquisiçã o,  instalaçã o  e
manutençã o/substituiçã o  (durante  o
evento) de 600 metros de  cordõ es de LED
com  estrobinhos  na  cor  branco  quente  e
Festã o Foreon nos 32 Postes de Iluminaçã o
da  Praça  da  Bíblia,  os  quais  deverã o  ser
contornado toda a estrutura dos postes em
formato  espiral  com  festõ es,  e  sobre  os
festõ es cordã o de led com distâ ncia de 5cm
entre as fileiras, de forma que envolva toda
a  extensã o.  Nos  02  Pergolados,  serã o
contornados somente com cordõ es de Led.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.716,66 1.716,66

14

ARABESCOS:  Instalaçã o  e  manutençã o  de
02  (dois)  Arabescos  (Fornecido  pela
SECULTUR)  nos  Pergolados  da  Praça  da
Bíblia,  os  quais  deverã o  ser  contornados
com cordõ es de led branco quente.  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 02 890,00 1.780,00

15

ESCULTURAS  ESPAÇO  PRESÉ PIO:
transporte  e  manutençã o/recuperaçã o
(durante  o  evento)  de  11  esculturas  do
Presé pio Natalino (medidas: 1,60m altura x
0,80m  largura  x  0,80m  de  profundidade),
fabricadas em fibra de vidro, posicionadas
em cima de tablado de madeira, na Praça da
Bíblia  (peças  e  tablado  fornecidos  pela
SECULTUR).  Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa
(Presépio deverá  ser iluminado). Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 11 150,00 1.650,00

16

TABLADO ESPAÇO PRESÉ PIO:  manutençã o
e  montagem de  um  tablado  de  madeira
(medidas: 30cm alt. x 5,50m comp. x 5,50m
larg.) para acomodar o cená rio do Presé pio
sob o Coreto, sobre tapete verde (tablado e
tapete fornecidos pela SECULTUR).

UN 01 1.987,50 1.987,50

17 CERCA  ESPAÇO  PRESÉ PIO:  manutençã o  e
instalaçã o de 38 metros lineares de cerca de
madeira  (fornecida  pela  Secultur),  a  qual
devera  ser  pintada  com  tinta  ó leo  branca
com  80cm  de  altura  e  2m  de  raio  do
Presé pio  Natalino,  cercando  toda  a
escultura,  que  possui  medida  de  5,5m
comprimento  x  5,5m  de  largura  (Cerca

METRO 38 70,00 2.660,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

49

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

fornecida  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

18

CÚ PULA  ESPAÇO  PRESÉ PIO:  Instalaçã o  e
manutençã o  (durante  o  evento)  de
estrutura  luminosa  em  forma  de  Cú pula,
com  04  Arcos,  produzida  em  estrutura
metá lica galvanizada, medindo 4,6m altura
x  5,6  largura  x  5,6  profundidade,
preenchida com mangueiras de LED na cor
branco quente e cordõ es de LED na cor azul
e branco frio. Instalaçã o utilizando todos os
materiais  necessá rios  (peças  fornecidas
pela SECULTUR).

UN 01 2.483,33 2.483,33

ITEM CENTRO CULTURAL MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

19

DECORAÇÃ O  FACHADA  INTERNA  E
EXTERNA: Instalaçã o e manutençã o de 150
metros de Cascata  Blindadas 200 Leds na
Platibanda  do  Centro  Cultural  (Cascatas
200  Leds  fornecida  pela  SECULTUR),
demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.800,00 1.800,00

20

DECORAÇÃ O  CAIXA  D’Á GUA:  Instalaçã o  e
manutençã o  de  03  Cortinas  de  600  leds,
medidas  4x2,5  metros  (Fornecida  pela
SECULTUR). As quais deverã o ser instaladas
com aprovaçã o da SECULTUR.

UN 01 1.366,66 1.366,66

21

BOLA LUMINOSA: Instalaçã o e manutençã o
(antes e durante o evento) de uma Bola de
Natal  Luminosa,  estruturada  em  aço
galvanizado (medidas: 4m alt. x 3,50m larg.
x 3,00m prof.) posicionada no tapete verde
com duas portas para passagem de pessoas
e chapas de fixaçã o que permitam parafusar
a peça ao chã o, com aplicaçã o de luminosos
em  forma  de  arabescos,  decorada  com
cordõ es  de  LED  com  estrobinhos  e
mangueiras  de  LED,  com  0,10m  de
espaçamento,  nas  cores  vermelho  e
dourado.  Instalaçã o  utilizando  todos  os
materiais  necessá rios  (Bola  e  tapete
fornecida  pela  SECULTUR),  demais
materiais  para  instalaçã o  e  manutençã o
responsabilidade  da  empresa.  Local  da
instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 2.083,33 2.083,33

22

ARVORE  CIPRESTE  1,21CM:  Aquisiçã o  e
instalaçã o de 10 á rvores Cipreste Artificial
(com pote), com Altura x Largura 1,21 cm x
50 cm. Para ser utilizado no Espaço Neve no
Centro Cultural.  As aquisiçõ es deverã o  ser
feita apó s aprovaçã o da SECULTUR.

UN 10 896,24 8.962,40

23

ARVORE  CIPRESTE  0,90CM:  Aquisiçã o  e
instalaçã o de 10 á rvores Cipreste Artificial
(com pote), com Altura x Largura 0, 90 cm x
60 cm. Para ser utilizado no Espaço Neve no
Centro Cultural.  As aquisiçõ es deverã o  ser
feita apó s aprovaçã o da SECULTUR.

UN 10 566,25 5.662,50

24

Á RVORE  DE  NATAL  NEVADA:  Aquisiçã o  e
instalaçã o de 01 Á rvore de Natal Nevada –
estrutura artificial,  comprimento 3 metros
de altura. Para ser utilizado no Espaço Neve
no Centro Cultural.  A aquisiçã o deverá  ser
feita apó s aprovaçã o da SECULTUR.

UN 01 3.012,50 3.012,50

25

RENA GALOPANTE:  Aquisiçã o  de Rena em
Fibra  de Vidro medindo 1,55x0,45x1,60m.
Para ser utilizado no Espaço Neve no Centro
Cultural.  A aquisiçã o deverá  ser feita apó s
aprovaçã o da SECULTUR.

UN 02 4.747,65 9.495,30
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26

RENA CAMPESTRE: Aquisiçã o de Rena em
Fibra  de Vidro medindo 1,75x0,50x1,20m.
Para ser utilizado no Espaço Neve no Centro
Cultural.  A aquisiçã o deverá  ser feita apó s
aprovaçã o da SECULTUR.

UN 01 4.747,65 4.747,65

27

CONSTRUÇÃ O  DE  PISO  -  CENTRO
CULTURAL:  Serviço  de  mã o  de  obra  com
fornecimento de material para nivelamento
com espessura de 0,03 cm, sendo uma á rea
de  225 m²,  o  qual  deverá  ser  polido  com
cimento e  pintado com tinta  epó xi  na cor
cinza, será  fixado em todo contorno do piso
mangueira de led neon,  além do contorno
externo  da  Grama.  conforme  projeto  da
SECULTUR.

UN 01 8.750,00 8.750,00

28

DECORAÇÃ O  DE  PALMEIRAS  E  Á RVORES:
Instalaçõ es  e  manutençõ es  de  Cordõ es  de
Leds  (Fornecidos  pela  SECULTUR)  em  7
Palmeiras  e  em  26  á rvores  do  Pá tio  do
Centro  Cultural,  sendo  que  os  cordõ es  de
led deverá  cobrir todo tronco até  os galhos
das  á rvores  e  contornar  todo  caule  das
Palmeiras  (Cordõ es  fornecidos  pela
SECULTUR).  Demais  materiais  para
instalaçõ es  responsabilidades  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 4.283,33 4.283,33

29

CASA  BOTA  DO  PAPAI  NOEL:  Instalaçã o  e
manutençã o  (durante  o  evento) de  uma
escultura  em  forma  de  Bota  (medidas:
4,50m  alt.  x  2,50m  larg.  x  5m  prof.),
produzida em fibra de vidro (Bota fornecida
pela SECULTUR). A qual deverá  ser pintada
com  tinta  PU  AUTOMOTIVA  na  cor  Azul
pastel contornando os detalhes da Bota na
Cor  Dourado.  A  Bota  deverá  ser  instalada
sobre tapete verde, o qual deverá  ser fixado
com  parafuso  e  arruela  (Tapete  fornecido
pela  SECULTUR). Instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 01 5.290,25 5.290,25

ITEM PRAÇA DOS PIONEIROS MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

30

TÚ NEL:  Instalaçã o  e  manutençã o  de  30
metros  de  Tú nel  de  Luz  (Tú nel  fornecido
pela  SECULTUR) medindo  30m
comprimento  x  4,5m  altura  e  6m largura,
fabricado com estrutura metá lica  em tubo
de aço 75mm, recoberto por tela aramada e
decorado com 440 m2 de  Cordã o  de  LED
Blindado  220V  cores  alternadas  colorido
nas cores,  vermelho,  verde, branco quente
com  distâ ncia  de  5cm  entre  fileiras  de
cordõ es.  Montado  sobre  tapete  vermelho
fixado  no  chã o,  sendo  que  as  bordas  nã o
fiquem  desprendidas  (Tú nel  e  Tapete
fornecido  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 9.283,33 9.283,33

31

ESTAÇÃ O  NOEL:  instalaçã o  e  manutençã o
de  uma  estrutura  em  formato  de  Portal,
com  02  pilares  de  madeira  de  eucalipto
roliços,  envernizados, com 2,6m de altura;
e, no alto, 01 placa de PVC em formato de
semicírculo,  com  3,3m  de  comprimento  e
60cm de  altura,  com aplicaçã o  de adesivo
colorido nas duas faces. Estrutura decorada
com  Cordã o de LED na cor branco quente,
festõ es e travada com suporte mã o francesa,
com 1,3m de comprimento (fornecido pela
SECULTUR,  instalaçã o,  conforme  projeto
SECULTUR).

UN 01 1.483,33 1.483,33
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32

BALÃ O  DE  LUZ:  Instalaçã o  e  manutençã o
(antes e durante o evento) de 01 Balã o de
Luz  (medidas:  5,80m  altura  x  3,50m
diâ metro) posicionado sobre tapete verde e
decorado  com  cordã o  de  LED  com
estrobinhos e mangueiras de LED, nas cores
azul e vermelho. Instalaçã o utilizando todos
os  materiais  necessá rios  (Balã o  e  tapete
verde  fornecidos pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 4.283,33 4.283,33

33

DECORAÇÃ O  POSTES  PEQUENOS:
Aquisiçã o,  instalaçã o  e
manutençã o/substituiçã o  (durante  o
evento) de 300 metros  de  cordõ es de LED
com  estrobinhos  na  cor  branco  quente  e
Festã o Foreon nos 47 Postes de Iluminaçã o
da Praça dos Pioneiros, os quais deverã o ser
contornado toda a estrutura dos postes em
formato  espiral  com  festõ es,  e  sobre  os
festõ es  led com distâ ncia de 5cm entre as
fileiras,  de  forma  que  envolva  toda  a
extensã o. Demais materiais para instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 47 210,50 9.893,50

34

DECORAÇÃ O POSTES GRANDES:  Instalaçã o
e manutençã o de Festõ es,  contornando do
chã o  até  3  metros  de  altura  em  formato
espiral 4 postes, sendo que sobre os Festõ es
deverã o  ser  instalados  Cordã o  de  Led.
Materiais para instalaçã o  responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 4 206,66 826,64

ITEM
ROTATÓRIA DO CRISTO

(RODOVIA MT 358)
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

35

CRISTO  (ILUMINAÇÃ O):  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  manutençã o/substituiçã o
(durante o evento) de 50m de  fita de LED
na cor branco  quente, para iluminaçã o  no
contorno  da  está tua  do  Cristo  Redentor.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

METRO 50 58,33 2.916,50

36

Á RVORE  LUMINOSA  (14M):  Instalaçã o  e
manutençã o  (durante  o  evento)  de  01
Á rvore  Luminosa em  formato  cô nico,
produzida em estrutura de aço galvanizado,
medindo  14m  altura  x  6m  diâ metro  da
base,  com  preenchimento  de  tela  armada,
decorada com mangueira de LED,  cordõ es
de  LED  (cores:  branco  frio  e  dourado)  e
lâmpadas  estroboscó picas  (branco).
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios (Á rvore  fornecida  pela
SECULTUR). Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 4.866,66 4.866,66

37

LETREIRO  FELIZ  NATAL:  Instalaçã o  e
transporte  e  manutençã o  (durante  o
evento)  de  um  letreiro  FELIZ  NATAL
luminoso 3D (medidas: 1,45m altura x 6m
largura  x  0,40m  profundidade)  produzida
em estrutura metá lica galvanizada, de tubos
metalon 20x20 galvanizada de ferros chatos
3/18 x 1/8, redondo 3/8, preenchido com
tela  metá lica  de  cobertura  plá stica,
contornado  com  mangueira  de  LED  e
cordõ es de LED com estrobinhos, nas cores
branco frio e vermelho (Letreiro fornecido
pela  SECULTUR).  Instalaçã o  utilizando
todos  os  materiais  necessá rios (conforme
projeto SECULTUR).

UN 01 1.044,75 1.044,75
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ITEM
ROTATÓRIA AV. LIONS INTERNACIONAL X

ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

38

PÓ RTICOS:  Instalaçã o e  manutençã o
(durante o evento) de 03 pó rticos em forma
de triâ ngulo, decorados com mangueiras e
cordõ es de LED (cores: branco frio e branco
quente)  com  a  utilizaçã o  de  Caminhã o
Munk, fixados com estacas e cabos de aço.
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios  com  fornecimento  de  ART;
(Peças fornecidas pela SECULTUR). Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 8.016,66 8.016,66

39

LUMINOSO NOEL:  Instalaçã o,  transporte  e
manutençã o  (durante  o  evento)  de  um
luminoso tridimensional em forma de Noel
com  Flor  para  ser  instalado  na  Rotató ria.
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios para fixaçã o. Conforme projeto
da SECULTUR.

UN 01 2.072,49 2.072,49

40

Á RVORES  NATALINAS:  manutençã o  e
instalaçã o de  05  esculturas  de  á rvores
natalinas  pequenas  (medidas:  1,85ms
altura x 90cm diâ metro na base) decoradas
com Festõ es  na cor  verde  (toda  á rvore)  e
mangueiras de LED na cor branco quente,
as quais deverã o ser posicionadas no solo e
ao redor dos pó rticos. Instalaçã o utilizando
todos  os  materiais  necessá rios (Á rvores
fornecidas  pela  SECULTUR).  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 05 475,00 2.375,00

41

ANJO  DE  FIBRA:  Instalaçã o,  transporte  e
eventual manutençã o (durante o evento) de
02 Anjo de fibra (medidas 2,10m altura x
2,45m  largura  x  0,30m  profundidade),
preenchido  seu  contorno  com  mangueira
luminosa  em  LED  na  cor  branco  quente.
Instalaçã o  utilizando  todos  os  materiais
necessá rios.  (Anjo  fornecido  pela
SECULTUR).  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 02 570,92 1.141,84

ITEM ROTATÓRIA CENTRAL MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

42

ESTRELAS  SPUTINIK:  Instalaçã o  e
manutençã o/substituiçã o  (durante  o
evento) de 20 Estrelas Sputinik (Fornecida
pela  SECULTUR)  de  natal  com  LED  em
movimento  sequenciais  e  alternados,  com
20 tubos, efeito “fogos de artifício”, para uso
externo  e  diâ metro  de  100cm,  na  cor
vermelho,  para  serem  instaladas  no  alto,
entre  as  palmeiras  da  Rotató ria  Central.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 20 230,25 4.605,00

ITEM PAÇO MUNICIPAL MEDIDA QUANT. 1.816,67
VALOR TOTAL

(R$)

43

DECORAÇÃ O  DA  ENTRADA  E  RECEPÇÃ O:
Instalaçã o  e  manutençã o  de  02 esculturas
de  Bonecos  Foto  Face,  em  fibra  de  vidro
(medidas:  1,85m  x  1,10m);  01  (uma)
Á rvore  Natal  1,8m,  1  (uma)  Á rvore  Natal
4,5m.  (Peças  Fornecidas  na  SECULTUR).
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 491,66 491,66

44 DECORAÇÃ O  GABINETE  DO  PREFEITO:
Aquisiçã o  e  instalaçã o  de  um  painel  de
Oxford  2.80x3m  com  efeito  3D  para  ser
instalado  no  Gabinete  do  Prefeito  –  arte

UN 01 2.183,33 2.183,33
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deverá  ser aprovada pela SECULTUR.

45

RECEPÇÃ O  DO  GABINETE:  Aquisiçã o  e
instalaçã o  de  um  painel  de  Oxford
2.80x4.50m  com  efeito  3D  arte  para  ser
instalado  na  Recepçã o  do  Gabinete  do
Prefeito  –  arte  deverá  ser  aprovada  pela
SECULTUR.

UN 01 2.183,33 2.183,33

ITEM AVENIDA BRASIL MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

46

ILUMINAÇÃ O  DAS  ESTRELAS  CADENTES:
Instalaçã o  e  manutençã o  de
(CORDA/MANGUEIRA  LUMINOSA  EM
NEON, TAMANHO 7X15MM DE DIÂ METRO
fornecida pela SECULTUR) de 2.650 metros
de mangueira de LED com estrobinhos, nas
106  Estrelas  Cadentes  (Estrelas  fornecida
pela  SCULTUR).  Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

METRO 2.650 5,75 15.237,50

47

INSTALAÇÃ O  DAS  ESTRELAS  CADENTES:
instalaçã o  e  pintura cor  preta (tinta  ó leo)
de 62 Estrelas Cadentes fabricadas em aço,
em altura média de 5 metros, nos postes da
rede  de  iluminaçã o  pú blica  na  Avenida
Brasil, utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  (Caminhã o  Munck,
profissionais  qualificados,  EPI’s  e  etc.)
necessá rios.  Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 106 472,33 50.066,98

48

ESTRELA CADENTE: Aquisiçã o, instalaçã o e
manutençã o  (durante  o  evento)  de  600
metros de cabo PP, de 2,5mm, para ligaçã o
das 106 Estrelas Cadentes (fornecidas pela
SECULTUR)  no  alto  dos  postes  de
iluminaçã o  pú blica,  conforme  projeto
SECULTUR.

METRO 600 14,58 8.748,00

49

GUIRLANDAS: Aquisiçã o,  instalaçã o  e
manutençã o, de 90 Guirlandas de 1,00m de
diâ metro, em festã o fougeron verde, 40 cm
largura, bem cheia e farta com no mínimo
500  pontas,  com  decoraçã o  alusivas  ao
Natal, além de 1 laço de 70cm x 30cm em
veludo  vermelho  resistentes  ao  sol,  ao
desbotamento  e  as  intempéries,
estruturado com  forro  de  espuma  3  cm e
arame, pontas duplas no tamanho 50 cm x
30  cm  cada  ponta  e  2  cordõ es  de  micro
lâmpada  led  10m  100  leds  cor  branco
quente fio verde e mais 3 lâmpadas strobo,
a serem instaladas em 53 postes da Avenida
Brasil  (autorizaçã o  fornecida  pela
Prefeitura)  aproximadamente  3,00m  do
chã o,  uma  em  cada  sentido  da  avenida,
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 90 313,21 28.188,90

50

DECORAÇÃ O  DE  Á RVORES:  Instalaçõ es  e
manutençõ es  de  mangueira  de  Leds
(Mangueiras fornecida pela SECULTUR) em
123  á rvores  da  Rotató rio  da  Hunday  até
Rua 28, sendo que as mangueiras deverã o
cobrir  todo  tronco  até  os  galhos  das
á rvores). Demais materiais para instalaçõ es
responsabilidades  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 123 87,50 10.762,50

51 DECORAÇÃ O  POSTES:  Instalaçã o  e
manutençã o  de  Festõ es,  contornando  do
chã o  até  3  metros  de  altura  em  formato
espiral  53  postes,  sendo  que  sobre  os
Festõ es  deverã o  ser  instalados  Cordã o  de
Led  (Festã o  e  Cordõ es  de  LED  fornecido

UN 53 196,75 10.427,75
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pela  SECULTUR).  Demais  materiais  para
instalaçã o  responsabilidade  da  empresa.
Instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

52

Á RVORES  ANJOS:  Aquisiçã o,  instalaçã o  e
manutençã o,  de  8  á rvores  anjos,  em
estrutura de ferro pintada de verde formato
espiral  mesmo tom do festã o  a ser usado,
com 4,00 m altura mais a auréola, forradas
em  festã o  fougeron  verde,  40cm  largura,
bem  cheio  e  fartos  com  no  mínimo  350
pontas  cada  2,00  m.  Aplicados  no  festã o,
distribuídos uniformemente, 12 cordõ es de
micro lâ mpada led 10m 100 leds cor branco
quente  fio  verde,  para  marcar  o  espiral
aplicar  mangueira  de  led  neon  flexível  na
cor branco quente, no contorno de todo o
espiral pela frente do festã o, com as linhas
de luz bem retas, do início ao fim do espiral
e sem interrupçõ es da iluminaçã o por fitas
ou  outros  materiais  usados  para  prender.
Aplicar a cada anjo um par de asas duplas,
de  dois  tamanhos  e  independentes,
confeccionados  com  estrutura  de  ferro
externa e estrutura do mesmo ferro interna
para dar curvatura a asa de raio de 4,00 m,
no  sentido  horizontal,  conforme  imagem
referência. Forrar estas estruturas com tela
de  galinheiro/viveiro,  malha  com  no
má ximo  3  cm.  Trabalhar  a  asa  em  tecido
voal  cristal  branco  cortado em  quadrados
de 50 X 50 cm, com amarraçõ es com nó s na
malha  da  tela,  preenchendo  todos  os
espaços, deixando a asa bem gorda e farta,
sem  que  apareça  a  estrutura  de  ferro.
Aplicar no contorno das estruturas de ferro
mangueira  de  led  neon  flexível  na  cor
branco  quente,  nas  duas  asas  e  entre  os
tecidos  amarrados  distribuir
uniformemente cordõ es de micro lâ mpada
led  10m  100  leds  cor  branco  frio  fio
transparente, seis para cada asa, total de 12
cada  par  de  asas.  A  auréola  do  anjo
confeccionar  em  ferro  que  de
sustentabilidade,  tendo  toda  a  estrutura
recoberta  por  mangueira  de  led  neon
flexível na cor branco frio. Demais materiais
para  instalaçã o  responsabilidade  da
empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto  da
SECULTUR.

UN 8 10.000,00 80.000,00

53 Á RVORES ANJOS: instalaçã o e manutençã o,
de 17 á rvores anjos, em estrutura de ferro
pintada  de  verde  formato  espiral  mesmo
tom  do  festã o  a  ser  usado,  com  4,00  m
altura  mais  a  auréola,  forradas  em  festã o
fougeron verde, 40cm largura, bem cheio e
fartos com no mínimo 350 pontas cada 2,00
m.  Aplicados  no  festã o,  distribuídos
uniformemente,  12  cordõ es  de  micro
lâmpada  led  10m  100  leds  cor  branco
quente  fio  verde,  para  marcar  o  espiral
aplicar  mangueira  de  led  neon  flexível  na
cor branco quente, no contorno de todo o
espiral pela frente do festã o, com as linhas
de luz bem retas, do início ao fim do espiral
e sem interrupçõ es da iluminaçã o por fitas
ou  outros  materiais  usados  para  prender.
Aplicar a cada anjo um par de asas duplas,
de  dois  tamanhos  e  independentes,
confeccionados  com  estrutura  de  ferro
externa e estrutura do mesmo ferro interna
para dar curvatura a asa de raio de 4,00 m,
no  sentido  horizontal,  conforme  imagem
referência. Forrar estas estruturas com tela

UN 17 716,66 12.183,22
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de  galinheiro/viveiro,  malha  com  no
má ximo  3  cm.  Trabalhar  a  asa  em  tecido
voal  cristal  branco  cortado em  quadrados
de 50 X 50 cm, com amarraçõ es com nó s na
malha  da  tela,  preenchendo  todos  os
espaços, deixando a asa bem gorda e farta,
sem  que  apareça  a  estrutura  de  ferro.
Aplicar no contorno das estruturas de ferro
mangueira  de  led  neon  flexível  na  cor
branco  quente,  nas  duas  asas  e  entre  os
tecidos  amarrados  distribuir
uniformemente cordõ es de micro lâ mpada
led  10m  100  leds  cor  branco  frio  fio
transparente, seis para cada asa, total de 12
cada  par  de  asas.  A  auréola  do  anjo
confeccionar  em  ferro  que  de
sustentabilidade,  tendo  toda  a  estrutura
recoberta  por  mangueira  de  led  neon
flexível na cor branco frio. Demais materiais
para  instalaçã o  responsabilidade  da
empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto  da
SECULTUR.

ITEM
ROTATÓRIA DA CONCESSIONÁRIA

HYUNDAI
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

54

Á RVORE  LUMINOSA  DECORADA  (4,5M):
Instalaçã o e manutençã o (durante o evento)
de  01  Á rvore  Luminosa  (medidas:  4,5m
altura  x  2,4m  largura),  produzidas  em
estrutura metá lica galvanizada, contornada
em festã o,  com laços vermelhos em cetim,
contornadas  com  mangueira  luminosa  em
LED  nas  cores  branco  quente.  (Á rvore
fornecida  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 1 1.393,30 1.393,30

55

ILUMINAÇÃ O  DAS  PALMEIRAS:  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  substituiçã o  /  manutençã o
(durante o evento) de cordã o de LED com
estrobinhos,  na  cor  branco  quente,
posicionados na vertical,  com distâ ncia de
5cm entre as fileiras, cobrindo todo o caule
das  02  Palmeiras  da  Rotató ria.  Instalaçã o
utilizando  todos  os  materiais  necessá rios.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.461,67 1.461,67

ITEM
ROTATÓRIA DO BIG MASTER – AVENIDA

BRASIL
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

56

ILUMINAÇÃ O  DAS  PALMEIRAS:  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  substituiçã o/  manutençã o
(durante o evento) de cordã o de LED com
estrobinhos,  na  cor  branco  quente,
posicionados na vertical,  com distâ ncia de
5cm entre as fileiras, cobrindo todo o caule
das  05  á rvores  da  Rotató ria.  Instalaçã o
utilizando  todos  os  materiais  necessá rios.
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.428,33 1.428,33

ITEM
CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA

- CAT
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

57

DECORAÇÃ O DAS PORTAS: Instalaçã o de 02
Guirlandas 50 cm, material resistente ao sol
e  chuva  nas  entradas  principais  do  CAT
(Festã o  fornecidas  pela  SECULTUR).  Os
Festõ es deverã o ser instalados em forma de
ondas  na  extensã o  de  toda  a  entrada  da
porta  com  laços  vermelhos  em veludo,  os
tamanhos  deverã o  ser  proporcional  a
estrutura. Demais materiais para instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 02 245,00 490,00
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ITEM ROTATÓRIA DO SHOPPING MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

58

ARVORE  LUMINOSA  (4,5M):  Instalaçã o  e
manutençã o  (durante  o  evento)  de  01
Á rvore Luminosas (medidas: 4,5m altura x
2,4m  largura),  produzidas  em  estrutura
metá lica  galvanizada,  contornadas  com
mangueiras  luminosas  LED  nas  cores
branco,  verde  e  vermelho.  (Á rvores
fornecida  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 1.368,30 1.368,30

ITEM
DISTRITO DE PROGRESSO

(PRAÇA IGREJA SÃO PEDRO)
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

59

Á RVORES  DA  PRAÇA  IGREJA  SÃ O  PEDRO
(ILUMINAÇÃ O):  Instalaçã o,
substituiçã o/manutençã o (durante  o
evento) de cordõ es de LED (Cordõ es de Led
Fornecido  pela  SECULTUR),  posicionados
na vertical,  com distâ ncia de 5cm entre as
fileiras, cobrindo 05 metros do caule de 17
á rvores  da  Praça  Sã o  Pedro.  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 3.245,10 3.245,10

60

MÃ OS  EM  ORAÇÃ O:  Instalaçã o  e
manutençã o de “MÃ OS EM ORAÇÃ O” (peça
fornecida  pela  SECULTUR).  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 01 506,66 506,66

ITEM RUA CELSO ROSA LIMA (26) MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

61

LUMINOSO  NOEL  FELIZ:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos  em  forma  de  Noel  Feliz,  nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26), utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios.  Instalaçã o
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 512,50 1.025,00

62

LUMINOSO  NOEL  NO  TRENÓ  COM
PRESENTES:  Instalaçã o  e  manutençã o
(durante  o  evento)  de  02  luminosos  em
forma de Noel no Trenó  com Presentes, nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26), utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

63

LUMINOSO  ANJO  MENINA:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos em forma de  Anjo Menina,  nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26), utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 508,00 1.016,00

64

LUMINOSO  GELINHO  CACHECOL  1:
Instalaçã o e manutençã o (durante o evento)
de  02  luminosos  em  forma  de  Gelinho
Cachecol,  nos  braços  de  iluminaçã o  dos
postes de iluminaçã o pú blica da Rua Celso
Rosa  Lima  (26),  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

65 LUMINOSO  GELINHO  CACHECOL  2: UN 02 528,33 1.056,66

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

57

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

Instalaçã o e manutençã o (durante o evento)
de  02  luminosos  em  forma  de  Gelinho
Cachecol,  nos  braços  de  iluminaçã o  dos
postes de iluminaçã o pú blica da Rua Celso
Rosa  Lima  (26),  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

66

LUMINOSO SINOS COM LAÇO: Instalaçã o e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos em forma de Sinos com Laço, nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26), utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

67

LUMINOSO  CAIXA  DE  PRESENTE:
Instalaçã o e manutençã o (durante o evento)
de  02  luminosos  em  forma  de  Caixa  de
Presente,  nos  braços  de  iluminaçã o  dos
postes de iluminaçã o pú blica da Rua Celso
Rosa  Lima  (26),  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 510,25 1.020,50

68

LUMINOSO  PINHEIRO:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos  em  forma  de  Pinheiro,  nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26), utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 545,27 1.090,54

69

LUMINOSO  VELA  E  BOLA:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  02
luminosos  em  forma  de  Vela  e  Bola,  nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26), utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 02 528,33 1.056,66

70

LUMINOSO  BOTA  DE  NATAL:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de  Bota de Natal, nos
braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26), utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc...)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 04 528,33 2.113,32

71

LUMINOSO LAÇO VERMELHO: Instalaçã o e
manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos  em  forma  de  Laços  Vermelhos,
nos  braços  de  iluminaçã o  dos  postes  de
iluminaçã o pú blica da Rua Celso Rosa Lima
(26), utilizando todos os materiais (cabos,
abraçadeiras,  parafusos  e  etc..)  e
equipamentos  necessá rios  (conforme
orientaçã o da SECULTUR).

UN 04 511,22 2.044,88

ITEM AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)
72 DECORAÇÃ O  POSTES:  Instalaçã o  e

manutençã o  de  Festõ es,  contornando  do
chã o  até  3  metros  de  altura  em  formato
espiral  4  postes,  localizados  em  frente  ao
INSS e em frente a CAIXA ECONÔ NOMICA,
sendo  que  sobre  os  Festõ es  deverã o  ser
instalados Cordã o de Led (Festã o e Cordõ es
de LED fornecido pela SECULTUR).  Demais

UN 4 528,33 2.113,32
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materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

73

DECORAÇÃ O  Á RVORES:  Instalaçã o  de
cordã o  led  (Fornecido pela  SECULTUR em
07 á rvores médias localizadas em frente ao
INSS e  em frente a CAIXA ECONÔ NOMICA
Demais  materiais  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 07 206,66 1.446,62

74

LUMINOSO Á RVORE  PINHEIRO:  Instalaçã o
e  manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de Á rvore Pinheiro, em
altura  média  de  4  metros,  nos  postes  da
rede  de  iluminaçã o  pú blica  da  Avenida
Tancredo  Neves,  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR)

UN 5 557,77 2.788,85

75

LUMINOSO NOEL NA ESCADA: Instalaçã o e
manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de Noel na Escada, em
altura  média  de  4  metros,  nos  postes  da
rede  de  iluminaçã o  pú blica  da  Avenida
Tancredo  Neves,  utilizando  todos  os
materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos e
etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 5 545,00 2.725,00

76

LUMINOSO NOEL  SURPRESA:  Instalaçã o  e
manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de Noel Surpresa, em
altura  média  de  4  metros,  nos  postes  da
rede  de  iluminaçã o  pú blica  da  Avenida
Ismael José  do Nascimento (01), utilizando
todos  os  materiais  (cabos,  abraçadeiras,
parafusos  e  etc..)  e  equipamentos
necessá rios  (conforme  orientaçã o  da
SECULTUR).

UN 5 545,00 2.725,00

77

LUMINOSO BOLA COM GALHOS: Instalaçã o
e  manutençã o (durante  o  evento)  de  05
luminosos em forma de  Bola com Galhos e
Ramos,  em altura média  de 4 metros,  nos
postes  da  rede  de  iluminaçã o  pú blica  da
Avenida  Tancredo  Neves,  utilizando  todos
os materiais (cabos, abraçadeiras, parafusos
e  etc..)  e  equipamentos  necessá rios
(conforme orientaçã o da SECULTUR).

UN 5 545,00 2.725,00

ITEM
ÔNIBUS DO PAPAI NOEL (PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS)
MEDIDA QUANT.

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

78

EQUIPE:  Contrataçã o  de  01  (um)  ator  do
sexo masculino, que deverá  usar traje típico
do  Papai  noel,  sendo  alegre,  receptivo,
carismá tico,  devendo  estar  disponível  das
18h30 à s 22h30, conforme  cronograma da
SECULTUR.

DIÁ RIA 30 256,73 7.701,90

79

EQUIPE: Contrataçã o de 01 (uma) atriz do
sexo feminino,  que deverá  usar traje típico
da  Mamãe  Noel,  sendo  alegre,  receptiva,
carismá tica,  devendo  estar  disponível  das
18h30 à s 22h30, conforme  cronograma da
SECULTUR.

DIÁ RIA 30 273,33 8.199,90

80

EQUIPE: Contrataçã o de 04 pessoas, sendo
02 pessoas do sexo masculino e 02 pessoas
do  sexo  feminino  para  funçã o  de
orientadores  de  pú blico  e  controle  das
pessoas  nos  acentos  do  Ô nibus  do  Papai
Noel  e  no  Ô nibus  da  Mamã e  Noel,  no
período  das  18h30  à s  22h30,  conforme
cronograma da SECULTUR.

DIÁ RIA 120 200,00 24.000,00

81 EQUIPE: Contrataçã o de 02 pessoas do sexo
masculino, para funçã o de controle do fluxo

DIÁ RIA 60 200,00 12.000,00
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de veículos e pessoas, das 18h30 à s 22h30,
conforme cronograma da SECULTUR.

82

EQUIPE: Contrataçã o de 02 Motoristas com
CNH  Categoria  D  e  qualificaçã o  para
transporte  de  passageiros,  para  dirigir  o
Ô nibus do Papai Noel e o Ô nibus da Mamã e
Noel,  estando  disponível  das 18h30  à s
22h30,  conforme  cronograma da
SECULTUR.

DIÁ RIA 60 271,66 16.299,60

83

CINTOS  DE  SEGURANÇA  E  POLTRONAS:
serviço de manutençã o (durante o evento)
de  poltronas  e  cintos  de  segurança  no
Ô nibus  do  Papai  Noel  e  do  Ô nibus  da
Mamã e Noel,  utilizando todos os materiais
necessá rios,  conforme  orientaçã o  da
SECULTUR.

UN 02 540,00 1.080,00

84

SONORIZAÇÃ O:  Aquisiçã o  e  manutençã o
(durante  o  evento)  de  02  torres  de  som,
fabricadas  em  madeira  e  coberta  com
carpete,  com  a  instalaçã o  de:  01  mix,  01
microfone, 01 mó dulo de potência, 04 alto-
falantes  (tamanho 6x9),  02  tweeters  e  02
cornetas (equipamentos de som fornecidos
pela SECULTUR).

UN 01 1.716,66 1.716,66

85

FANTASIA  MAMÃ E  NOEL:  Aquisiçã o  de
roupa  temá tica  Mamã e  Noel,  modelo
feminino  luxo,  nas  cores  vermelha  com
detalhes  em  branco,  sendo:  vestido
vermelho  em  cetim  com  gola,  punhos  e
barrados  da saia  em flu-flu,  gorro,  ó culos,
avental,  cinto  cor  preta,  sino,  luva  cor
branca,  peruca,  embornal  para  colocar
balas.  A  compra  deverá  ocorrer  com  a
aprovaçã o da SECULTUR.

UN 02 1.016,66 2.033,32

86

ILUMINAÇÃ O Ô NIBUS: Aquisiçã o, instalaçã o
e  manutençã o  /  substituiçã o  (durante  o
evento) de 300 metros de fita 120 leds smd
2835  running  24v  com  controle  manual
com  5  funçõ es  rolos  3000k  (Fita  com
movimento) para a decoraçã o do Ô nibus do
Papai Noel, para ser instalada no gorro e no
pompom  (vermelho:  30m  e  branco  frio:
3m);  na  barba,  no  bigode  e  nas
sobrancelhas (branco frio: 40m); no ó culos
(branco  quente:  20m);  e  na  carroceria
(branco  frio:  100m).  Instalaçã o  utilizando
todos os materiais necessá rios.

METRO 300 19,66 5.898,00

87

Ô NIBUS:  lavagem  completa  do  Ô nibus  do
Papai  Noel  e  do  ô nibus  da  Mamã e  Noel
(exterior  e  interior)  e  manter  a  limpeza
diá ria durante os dias de utilizaçã o/evento.

UN 01 1.462,00 1.462,00

88

Aquisiçã o,  instalaçã o  e  manutençã o  de  50
metros de varal de luzes branco quente no
teto  do  ô nibus  do  Papai  Noel.  Compra
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 1.843,33 1.843,33

89

Aquisiçã o  e  instalaçã o  de  100  strobos
10wats  para  ser  instalados  no  Ô nibus  da
Mamã e  Noel  e  do  Ô nibus  do  Papai  Noel.
Aquisiçã o  e  instalaçã o  com  aprovaçã o  da
SECULTUR

UN 100 57,33 5.733,00

90

Serviço  de  reforma  pintura  (PU  -
AUTOMOTIVA) e correçõ es de fibra de vidro
do gorro e face do ô nibus do Papai Noel e
extensã o  do gorro até  o teto e reparos da
iluminaçã o externa.

UN 01 9.000,00 9.000,00

ITEM OUTROS SERVIÇOS E AQUISIÇÕES MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)
91 IMAGENS E VÍDEO: Entrega de um banco de

imagens  e  vídeos  (solo  e  aé rea)  de  alta
qualidade, coletadas em 04 dias de evento
(datas a definir pela SECULTUR) e a ediçã o
de  um  vídeo  institucional  com  a  duraçã o

UN 01 3.650,00 3.650,00
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mínima  de  01  minuto  (roteiro  aprovado
pela SECULTUR).

92

CAMISETAS:  Fornecimento  de  50
(quarenta)  camisetas,  confeccionadas  em
tecido Dry-Fit personalizadas para a equipe
organizadora do evento, com arte aprovada
pela SECULTUR.

UN 50 61,00 3.050,00

93

ELETRICISTAS:  Disponibilizar equipe  de
eletricistas, em regime de plantã o integral,
para  eventual  manutençã o  (durante  o
evento)  e  reparos  em  todas  as  peças
natalinas instaladas, bem como dos eventos
dentro do cronograma do Natal Iluminado,
durante o período do evento (16/11/2024
a 06/01/2025).

UN 1 7.166,66 7.166,66

94

CONTRAÇÃ O  DE  PROFISSIONAL:
Contrataçã o de profissional para elaboraçã o
de  ART’s  (Anotaçã o  de  Responsabilidade
Técnica)  para  os  serviços  de:  1)  Estrelas
cadentes;  02)  Luminosos  -  Rua  26  e
Tancredo;  3)  02  pó rticos;  4)  liberaçã o  de
carga  junto  à  Concessioná ria  de  Energia
(Energisa);  5)  Tú nel  de  Luz;  6)  Bola
Luminosa;  7)  Balã o  de  Luz;  e  8)  Á rvores
Luminosas;  e  de  o  toda  as  estruturas  é
instalaçõ es elé trica... etc.

UN 01 3.250,00 3.250,00

95

Prestaçã o  de  serviços  de  gerenciamento,
organizaçã o  e monitoramento das equipes
té cnicas  envolvidas  em:  Montagens  /
Instalaçõ es elé tricas / Outras instalaçõ es /
Construçõ es  /  Reparos  /  Restauraçõ es  /
Revisõ es  /  Aquisiçõ es  /  Conferências  /
Cumprimento  de  horá rios  /  Cumprimento
de  prazos  /  Contrataçõ es  /  Limpeza  /
Segurança  /  Produçõ es,  enfim,  tudo  que
vier  ao  encontro  do  bom  e  expresso
andamento  dos  serviços  prestados,  bem
como a desmontagem e armazenamento de
toda  decoraçã o  natalina,  incluindo  todo
material  (cabos,  conectores,  abraçadeiras,
parafusos,  material  de  construçã o,  luzes,
fios  etc.)  necessá rio  para  execuçã o  dos
serviços  para  o  evento  Natal  Iluminado
2024.

UN 01 78.500,00 78.500,00

96

Prestaçã o  de  serviço  de  Ronda  Ostensiva
Exclusivo  no  período  de  16/11/2024  a
06/01/2025, das 00hs à s 06hs, em todos os
locais Decorados pela SECULTUR, referente
as  Festividades  Natalinas.  O  profissional
deverá  seguir programaçã o e orientaçã o da
SECULTUR.

Diá ria 52 211,33 10.989,16

97

Contrataçã o  de  01  (um)  profissional  para
fazer  instalaçã o  e  manutençã o  hidrá ulico
em todos os boxs de alimentaçã o, conforme
projeto da SECULTUR.

UN 01 2.900,00 2.900,00

98

Contrataçã o  de  01  (uma)  pessoa  para
Manutençã o/Limpeza do Banheiro do Pá tio
da  antiga  prefeitura,  durante  16  dias,
devendo  estar  disponível  das  18h00  à s
22h00,  conforme  cronograma da
SECULTUR. (Material de limpeza fornecido
pela SECULTUR).

Diá ria 16 181,48 2.903,68

99
CONTRATAÇÃ O  DE LOCUTOR: Contrataçã o
de  01  (um)  profissional  Locutor  para  o
evento Chegada do Papai Noel.

Diá ria 01 1.483,33 1.483,33

100

LAVAGEM  TAPETE:  Lavagem  de  600  de
grama sinté tica de 12 milímetros, para uso
em  forma  de  tapete,  posicionadas  sob
diversas  decoraçõ es  natalinas  (conforme

UN 01 1.383,33 1.383,33
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orientaçã o da SECULTUR).

101

Instalaçã o  e  manutençã o  de  41  Á rvores
Cerejeiras  (fornecidas  pela  SECULTUR)
Sendo:  10  á rvores  cerejeiras  de  2,50
metros, 26 á rvores cerejeiras de 3 metros e
5 á rvores cerejeiras de 4 metros IP-44. Todo
material  utilizado  para  instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Local  de
instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 41 145,00 5.945,00

102

PAPAI  NOEL  ALPINISTA:  Aquisiçã o,
instalaçã o e manutençã o de 10 Papais Noé is
Alpinista  de  1,00m,  em  Nylon  e
Polipropileno,  material  resistente  ao  sol  e
chuva e as interpé ries, cada um usando 1m
40cm como corda mangueira  de neon led
flexível na cor branco quente, nas Palmeiras
do Pá tio da antiga Prefeitura, na Rotató ria
da Av. Brasil com a Mauá  e na Rotató ria na
Av. Brasil em frente com a Hyundai. Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 10 190,00 1.900,00

103

PAPAI  NOEL  ALPINISTA:  Instalaçã o  e
manutençã o  de  08  Papais Noé is  Alpinista
de  1,00m,  em  Nylon  e  Polipropileno,
material  resistente  ao  sol  e  chuva  e  as
interpé ries,  cada  um  usando  1m  40cm
como corda mangueira de neon led flexível
na cor branco quente. Locais á  definir pela
Secultur.  Demais materiais  para instalaçã o
responsabilidade  da  empresa.  Instalaçã o,
conforme projeto da SECULTUR.

UN 08 113,33 906,64

104

Á RVORE  DE  NATAL  PARA  SUPERPOSTE:
Aquisiçã o,  instalaçã o  e  manutençã o  de  7
á rvores  de estrutura metá lica  para  á rvore
natalina em ferro CA50, barra 5/16 para ser
fixada em superposte. A estrutura deve ser
confeccionada em duas seçõ es para facilitar
o  manuseio  e  instalaçã o.  No  superposte
deverá  haver 4 ganchos instalados na altura
desejada  acrescida  de  abraçadeira  para
concluir a uniã o das duas peças. A altura da
á rvore é  de 3,00 m. O diâ metro inferior é  de
2,00  m;  o  intermediá rio  é  de  1,00  m  e  o
superior  é  de  0,30  cm.  Esta  estrutura
deverá  ser  preenchida  com  cordã o
led/estrobinho  com  espaçamento  de  0,10
cm,  a  qual  deverá  possuir  4  caídas  de
0,20cm, conforme projeto anexo.

UN 07 8.728,33 61.098,31

105

REFLETOR  LUZ  VERDE:  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  manutençã o  de  20  refletores
slim 50W 220V, luz 3000k Verde, os quais
serã o  instalados  nas  á rvores  do  Pá tio  da
Antiga  Prefeitura,  nas  Á rvores  anjos  no
canteiro  da  Avenida  Brasil,  nas  Rotató rias
da Avenida Brasil com a Antiga Mauá  e na
Rotató ria  em  frente  a  Hunday.  Demais
materiais para instalaçã o responsabilidade
da  empresa.  Instalaçã o,  conforme  projeto
da SECULTUR.

UN 20 180,00 3.600,00

106

REFLETOR  LUZ  BRANCO  FRIO:  Aquisiçã o,
instalaçã o e manutençã o de 20 Refletor slim
400W Led bi volt i.p 66 - Luz branco frio. Os
quais serã o instalados em locais, conforme
projeto  da  SECULTUR.  Os  materiais  de
instalaçã o  serã o  de  responsabilidade  da
empresa.

UN 20 197,50 3.950,00

107

REFLETOR  LUZ  NEGRA:  Aquisiçã o,
instalaçã o  e  manutençã o  de  10  Refletores
Luz  Negra  50W  –  efeito  neon,  para  ser
instalados conforme projeto da SECULTUR

UN 10 200,00 2.000,00

108 INSTALAÇÃ O  DE  REFLETOR:  Instalaçã o  e UN 90 57,50 5.175,00
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manutençã o  de  90  Refletores  (fornecido
pela  SECULTUR).  Instalaçã o  em  locais
definidos  pela  SECULTUR.  Materiais  para
instalaçã o responsabilidade da empresa.

109

DUENDE CORRENDO: Aquisiçã o de Duende
Correndo  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,30x0,96x0,69  m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 5.306,25 5.306,25

110

DUENDE  SENTADO:  Aquisiçã o  de  Duende
sentado  em  fibra  de  Vidro:  medidas
0,90x1,10x090m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 5.493,25 5.493,25

111

DUENDE PRESENTE: Aquisiçã o de Duende
sentado  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,30X1,02X0,66m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 5.493,25 5.493,25

112

BANCO NOEL: Aquisiçã o de Banco Noel em
fibra de  Vidro:  medidas  1,94X2,00X0,65m.
A  compra  deverá  ser  aprovada  pela
SECULTUR.

UN 01 21.883,33 21.883,33

113

BANCO MAMÃ E NOEL: Aquisiçã o de Banco
Noel  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,94X2,00X0,65m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 21.883,33 21.883,33

114

POLTRONA DO NEOL: Aquisiçã o de Poltrona
do  Noel  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,65X1,20X0,65m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 01 8.016,66 8.016,66

115

CUPCAKE  COM  ASSENTO:  Aquisiçã o  de
Poltrona  do  Noel  em  fibra  de  Vidro:
medidas  1,50X0,90X0,90m.  A  compra
deverá  ser aprovada pela SECULTUR.

UN 01 7.583,33 7.583,33

116

PINGUIN  NATALINO:  Aquisiçã o  de  06
Pinguins Natalinos com cachecó is nas cores
amarelo,  azul  e  rosa:  medidas
1,00x0,90x0,50m.  A  compra  deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 06 4.750,00 28.500,00

117

Á RVORE  NATALINA:  Aquisiçã o  de  02
Á rvores  Natalinas  na  cor  verde  com  4
metros  de  altura  4500  galhos  com  Pé  de
ferro.  As  quais  deverã o  ser  entregues
decoradas  com  adereços  de  natal  e
contornada  em  cordõ es  de  Led  com
estrobinhos.  Local  da instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR. A compra deverá  ser
aprovada pela SECULTUR.

UN 02 5.083,33 10.166,66

118

MÁ QUINA  DE  NEVE: Aquisiçã o  de  04
Má quina  de  Neve  (profissional)  artificial
com  reservató rio  20  litros  potência
1560watts,  220v.  Instalaçã o  e manutençã o
da Má quina responsabilidade da empresa, a
qual  deverá  fornecer  fluído  para
funcionamento das Má quinas por 20 horas.
Funcionamento  ocorrerá ,  conforme
cronograma da SECULTUR.

UN 04 2.016,66 8.066,64

119 COMETA DOURADO: Aquisiçã o e instalaçã o
de  20  Cometas  dourados  e  branco
Luminoso  em  forma  de  cometa  (Altura
6,50m X 4, 40 Largura), produzido em aço
galvanizado  com  t  ubos  30x30  e  20x20,
parede  16,  redondo  3/8  e  du  as  chapas
3mm  40x15  para  base  auto-portante
perfurada,  calda do cometa com estrutura
auto-port  ante  para  calçada,  preenchida
com  tela  metá lica  de  cobertura  plá stica
prateada,  recoberta  por  leds  l  â mpada
5mm, interligados por 3 fios 2mm brancos,
com  tomadas  e  retificadores  de  9x2,5cm
blinda dos para uso externo (60 watts).  A
estrela  do  cometa  com  contorno  duplo
sendo 0,80m a estrela ext erna e 0,55m a

UN 20 7.458,33 149.166,60
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interna.  Toda  a  peça  contornada  com
mangueira 30 leds de visualizaçã o  a  360º
graus, 13mm de cobertura pvc com fitro uv
(48 watts) e potência má xima 108 watts.  A
compra  deverá  ser  aprovada  pela
SECULTUR.

120

REFLETOR  E  PROJETOR  NEVE:  Aquisiçã o
de  04  Refletor  e  Projetor  girató rio  efeito
neve,  led,  IP65,  luz  RGB  a  Prova  D’  água.
Instalaçã o  e  Manutençã o  responsabilidade
da empresa. A compra deverá  ser aprovada
pela SECULTUR.

UN 04 983,33 3.933,32

121

PROJETOR NATAL: Aquisiçã o de 04 Projetor
desenhos de Natal  3D em movimento, led,
luz RGB, IP65 a Prova D’ água. Instalaçã o e
Manutençã o  responsabilidade  da  empresa.
A  compra  deverá  ser  aprovada  pela
SECULTUR.

UN 04 983,33 3.933,32

122

MANUTENÇÃ O  DE  PEÇAS  NATALINAS:
Manutençã o e Instalaçã o de Peças Natalina
(Fornecido pela SECULTUR) sendo: 01 Pote
de  Jujuba  em  fibra  de  Vidro:  medidas
1,80x0,65x0,65m, 01 Á rvore de Sorvete em
fibra  de  vidro:  medidas  2,50x1,50x1,50m,
01  Cupcake  Touca  de  Noel  em  fibra  de
vidro:  medidas  1,50x1,00x1,00m,  01
Biscoito  Feliz  em  fibra  de  vidro:  medindo
1,70x1,00x0,30m,  01  Maçã  do  Amor  em
fibra  de  vidro:  medidas  1,50x0,90x0,90m,
01  Pirulito  duplo  em  fibra  de  vidro
medidas:  medidas  1,20x1,10x0,30m,  01
Cupcake  Sorvete  em  fibra  de  vidros
medidas  1,50x0,90x0,90m,  01  Ajudante
Abrindo  Presente  em  fibra  de  vidros:
medindo  0,97x0,90x0,50,  01  menino
passeando  em  fibra  de  vidros:  medindo
1,32x0,90x0,58, 01 Urso em fibra de vidro
medidas  1,30x1,30x1,00m,  01  Girassol
Duplo  em  fibra  de  vidro:  medidas
1,30x0,90x0,30m  e  03  Pinguins  Natalinos.
com  cachecó is  nas  cores  amarelo,  azul  e
rosa:  medidas  1,00x0,90x0,50m.  Local  de
instalaçã o, conforme projeto da SECULTUR.

UN 01 1.016,66 1.016,66

123

Instalaçã o  e  manutençã o  de  148 Estrela
neon c/ 30 cm (Fornecido pela SECULTUR),
armaçã o em plá stico resistente, iluminaçã o
fixa,  220v, externo.  Ip-  44.  Todo  material
utilizado  para  instalaçã o  responsabilidade
da empresa. Local de instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 148 51,66 7.645,68

124

Instalaçã o e manutençã o de 44 Estrela neon
c/  30  cm  (Fornecido  pela  SECULTUR),
armaçã o em plá stico resistente, iluminaçã o
fixa, 220v, externo. Ip- 44 e 24 Estrela neon
c/  40  cm  (Fornecido  pela  SECULTUR),
armaçã o em plá stico resistente, iluminaçã o
fixa,  220v, externo.  Ip-  44.  Todo  material
utilizado  para  instalaçã o  responsabilidade
da empresa. Local de instalaçã o,  conforme
projeto da SECULTUR.

UN 68 55,13 3.748,84

125 Instalaçã o  e  manutençã o  de  20  Estrelas
Sputinik  De  Natal  Com  160  Leds  em
Movimentos  sequenciais  e  alternados
(Fornecida pela SECULTUR). Estrela com 20
tubos, efeito fogos de artifício em leds para
uso  externo.  Multifunçõ es.  tubo  com
revestimento  na  cor  branco  leitoso,
diâ metro da estrela: 100 Cm. Bivolt.  Ip-44.
Potência Mínima: 7,2 Watts.  Todo material
utilizado  para  instalaçã o  responsabilidade
da empresa. Local de instalaçã o,  conforme

UN 20 145,00 2.900,00
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projeto da SECULTUR.

VALOR TOTAL R$ 1.071.455,53 

7 - Levantamento de mercado 
O  levantamento de  mercado  é  uma  etapa  crucial  para  garantir  que a  contrataçã o  de serviços  especializados  em
prestaçã o  de  serviço,  instalaçã o,  manutençã o,  retirada  e  toda  logística,  para  atender  a  demanda  desta  unidade
administrativa  da Prefeitura  Municipal  de Tangará  da  Serra,  seja  realizada de  forma  eficiente  e  alinhada  com  as
soluçõ es  de  mercado  disponíveis.  A  seguir,  apresentamos  as  soluçõ es  de  mercado  disponíveis,  as  formas  de
contrataçõ es mais utilizadas e a avaliaçã o das opçõ es para atender ao objeto do Estudo Técnico Preliminar (ETP): 
• Soluções de Mercado Disponíveis:
• Serviço  completo  de  Locaçã o,  instalaçã o,  manutençã o  e  retirada,  incluindo  planejamento,
organizaçã o, logística e execuçã o. 
• Contrataçã o de mã o de obra especializada para a composiçã o das equipes de trabalho necessá rias
nas diversas etapas do evento.
•  Formas de Contratações mais Utilizadas: 
• Contrataçã o direta para serviços de baixa complexidade ou de pequeno valor. 
• Tomada de preços para contrataçõ es de serviços especializados que demandem soluçõ es técnicas
mais sofisticadas, dada a necessidade de elaboração de propostas mais detalhadas. 
• Pregã o eletrô nico, para aquisição de bens e serviços comuns.
• Análise e Avaliação para Atender as Necessidades do ETP: 
Apó s a aná lise das soluçõ es de mercado e das formas de contrataçã o, conclui-se que a modalidade Pregão Eletrô nico,
adotada neste processo, é  adequada para atender as necessidades da contrataçã o. Essa modalidade é  a mais viável
operacionalmente por proporcionar uma ampla competiçã o, transparência e rapidez no processo licitató rio. O Pregã o
Eletrô nico  permite  a  obtenção  de  preços  mais  vantajosos  e  está  alinhado  ao  princípio  da  eficiência,  conforme
estabelecido pela Lei 14.133. Esse formato é  altamente recomendado para contrataçõ es de serviços comuns, como é  o
caso dos serviços de Locaçã o de Decoração Natalina, onde a definiçã o do melhor fornecedor pode ser objetivamente
determinada  pelo  crité rio  de  menor  preço  global.  Embora  outras  formas  de  contrataçã o  possam  ser  aplicáveis
dependendo do contexto e da complexidade de cada objeto, a agilidade e a eficá cia do Pregã o Eletrô nico no contexto
das prestaçõ es de serviços mais comuns e recorrentes, como os identificados nas demandas da Prefeitura Municipal
de Tangará  da Serra, justificam a escolha dessa modalidade como a mais vantajosa e conveniente. 

8 - Estimativa do Valor da Contratação 
Estimativa do valor da contrataçã o estima-se o valor global estimado da licitaçã o em R$ 1.071.455,53 (Hum milhão
setenta e  um mil,  quatrocentos  e  cinquenta e  cinco  reais  e  cinquenta e três  centavos) ,  conforme cotaçõ es
constantes no processo. Anexo segue planilha 

9 - Descrição da solução como um todo 
De acordo com o que preconiza a Lei 14.133/2021, a eficiência e economicidade sã o princípios norteadores de todo e
qualquer processo licitató rio, determinando que o planejamento das contrataçõ es pú blicas deva sempre considerar o
aproveitamento ó timo dos recursos disponíveis. Nesse contexto, o parcelamento do objeto é  um aspecto que requer
aná lise criteriosa, a fim de garantir a seleção da proposta mais vantajosa e a execuçã o eficiente do contrato. Em linhas
gerais, ao ponderar sobre o parcelamento da soluçã o, foram considerados os seguintes aspectos: 
• Planejamento inicial, que inclui a compreensã o dos objetivos específicos dos serviços; 
• Elaboração de projetos detalhados que especifiquem todas as atividades a serem realizadas, alinhando-os
com o escopo e os objetivos definidos pela secretaria;
• Definiçã o  clara  das  responsabilidades  e  cronograma  de  execuçã o,  assegurando  que  todos  os  envolvidos
compreendam suas tarefas e prazos para a execução eficiente; 
• Gestã o e coordenaçã o de todas as etapas das instalaçõ es, manutençã o e retirada, garantindo que cada uma
delas ocorra conforme planejamento; 
• Logística que engloba a montagem e desmontagem de estruturas, transporte, segurança, limpeza e demais
serviços que se façam necessá rios; 
• Atendimento à s normativas de segurança, acessibilidade e conforto, em linha com o que é  preconizado pela
Lei 14.133/2021; 
• Mecanismos de controle e avaliaçã o contínua, permitindo ajustes em tempo real e garantindo a adaptaçã o a
imprevistos e mudanças de cená rio; 
• Adoçã o  de  prá ticas  sustentáveis,  incluindo  possíveis  impactos  ambientais  e  medidas  mitigadoras,  em
alinhamento com o desenvolvimento nacional sustentável preconizado pela lei; 
• Relató rios pó s-evento que contribuam para avaliaçõ es de desempenho e para o planejamento de futuras
atividades. 
A soluçã o  foi  escolhida apó s  extenso estudo de mercado,  considerando a  eficiência  de mé todos,  a  qualidade dos
serviços ofertados e as experiências  passadas  de sucesso.  Igualmente,  levou-se em consideraçã o  a  relaçã o  custo-
benefício  e  o  compromisso  com  princípios  de  sustentabilidade,  eficiência,  eficá cia  e  proporcionalidade  em
conformidade com o artigo 5º da Lei 14.133/2021, de modo a gerar o resultado mais vantajoso para a Administraçã o
Pú blica, em alinhamento com os objetivos estabelecidos no artigo 11 da referida lei 
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10 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
De acordo com o que preconiza a Lei 14.133/2021, a eficiência e economicidade sã o princípios norteadores de todo e
qualquer processo licitató rio, determinando que o planejamento das contrataçõ es pú blicas deva sempre considerar o
aproveitamento ó timo dos recursos disponíveis. Nesse contexto, o parcelamento do objeto é  um aspecto que requer
aná lise criteriosa, a fim de garantir a seleção da proposta mais vantajosa e a execuçã o eficiente do contrato. Em linhas
gerais, ao ponderar sobre o parcelamento da soluçã o, foram considerados os seguintes aspectos: 
• Potencial  de  Economia  de  Escala: A  contrataçã o  de  uma  ú nica  empresa  para  prestar  serviços
especializados em locaçã o, manutenção e retirada e toda logística pode resultar em economias de escala significativas.
A  centralizaçã o  dos  serviços  em  uma  ú nica  prestadora  favorece  a  negociaçã o  de  preços  e  condiçõ es,  além  de
simplificar a gestã o contratual e a fiscalizaçã o das atividades.
• Garantia de Padronização e Qualidade: A uniformizaçã o  dos serviços prestados permite garantir uma
qualidade  consistente  em  todos  os  serviços  administrados  pelas  diversas  secretarias,  padronizando  processos,
reduzindo riscos operacionais e facilitando o controle de resultados. 
• Restrições de Mercado: A aná lise de mercado realizada indicou uma limitaçã o no nú mero de empresas
capacitadas regionalmente para atender aos requisitos complexos e volumosos exigidos para os eventos. Assim, o
parcelamento poderia comprometer a qualidade dos serviços prestados e dificultar a gestã o contratual. 
• Cenário  de Demandas:  As necessidades  das  diversas  secretarias  são  melhor atendidas  através  de  uma
contrataçã o unificada, dada a natureza diversificada e o calendá rio extenso dos eventos, os quais abrangem diferentes
tipos e tamanhos ao longo do ano. 
• Facilidade de Coordenação e Logística: A manutençã o de um ú nico ponto de contato entre a administraçã o
pú blica e a empresa contratada minimiza chances de desencontro de informaçõ es e conflitos de agenda, assegurando a
adequada execução dos serviços contratados. 
A partir do exposto, conclui-se que o parcelamento nã o se mostra vantajoso para a administração pú blica no caso em
aná lise, visto que há  ganhos em eficiência administrativa, redução de custos operacionais e melhor aproveitamento
dos recursos ao se optar pela nã o divisã o do objeto. Resta evidente que, sob a ó tica da vantajosidade e da eficá cia, a
contrataçã o  de  uma  ú nica  empresa  para  execução  integral  dos  serviços  de  promoçã o,  planejamento,  logística  e
execuçã o de eventos corresponde á  melhor soluçã o para atender à s necessidades do Município. 

11 - Demonstrativo dos resultados pretendidos 
A  seleçã o  de  proposta  para  futura  contrataçã o  de  empresa  prestadora  de  serviços  especializados  de  promoçã o,
planejamento,  logística  e  execuçã o  de  eventos,  visa  alcançar  resultados  que  estejam  alinhados  aos  princípios  e
objetivos  estabelecidos  pela  Lei  14.133  de  abril  de  2021,  garantindo  a  obtençã o  do  maior  proveito  para  a
administração pú blica e para a sociedade. Os resultados pretendidos incluem:
• Seleçã o  de  propostas  que  assegurem  o  melhor  custo-benefício  para  a  Administraçã o  Pú blica,  incluindo
aná lises que considerem o ciclo de vida do objeto, em conformidade com o Art. 11, I da Lei 14.133; 
• Obs.: Só  é  possível oferecer dados gené ricos. (Art. 23 e Art. 24 podem influenciar se mais parâmetros fossem
fornecidos); 
• Respeito  ao  princípio  da  isonomia,  garantindo  a  igualdade  de  condiçõ es  a  todos  os  concorrentes,  com
tratamento justo e sem favorecimentos ou prejuízos indevidos, em conformidade com o Art. 11, II da Lei 14.133; 
• Incentivo  à  competitividade,  evitando-se  contrataçõ es  com  sobrepreço  ou  com  preços  manifestamente
inexequíveis e atuando para coibir o superfaturamento na execuçã o dos contratos, conforme estabelecido no Art. 11,
III da Lei 14.133;
• Proteçã o do meio ambiente e promoçã o do desenvolvimento nacional sustentável, alinhando as prá ticas de
prestaçã o de serviços à s diretrizes da sustentabilidade e à s exigências legais correlatas, conforme preconiza o Art. 11,
IV da Lei 14.133;
• Contribuir para o desenvolvimento econô mico e social do município, mediante a contrataçã o da locaçã o de
decoração para realizaçã o do evento que promove a cultura e lazer, oferecendo à  populaçã o local e aos visitantes uma
experiência de qualidade; 
• Promoçã o da transparência dos atos administrativos, garantindo a publicidade e a clareza das informaçõ es
sobre os eventos realizados, em observâ ncia ao princípio da publicidade e das demais normativas do Art. 5º da Lei
14.133; 
• Assegurar  uma  gestã o  eficiente  dos  recursos  pú blicos,  adotando  prá ticas  de  planejamento,  execuçã o  e
fiscalização coerentes com os princípios da eficiência e da economicidade. 
Os objetivos traçados estã o fundamentados na jurisprudência pertinente à  Lei de Licitaçõ es, a qual estabelece um
marco  regulató rio  preciso  para  as  contrataçõ es  pú blicas,  demandando  planejamento  e  açõ es  estratégicas  para  o
alcance dos resultados pretendidos. A expectativa é  que, por meio do atendimento a estes crité rios e da eficiente
supervisã o dos contratos,  seja efetivada uma contrataçã o  nã o somente dentro dos aspectos legais e técnicos,  mas
também alinhada aos interesses da coletividade dos Tangaraenses. 

12 - Providências a serem Adotadas 
A fim de garantir a adequaçã o da contratação ao interesse pú blico e o alinhamento com as diretrizes da Lei 14.133, sã o
necessá rias as seguintes providências detalhadas:
• Elaboração  de um plano de gestã o  de riscos,  identificando potenciais  problemas que possam impactar a
execuçã o contratual e medidas de contingência para cada um deles. 
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• Definiçã o  clara  das  atribuiçõ es  dos  agentes  pú blicos  a  serem  designados  para  o  acompanhamento  e
fiscalização da execuçã o do contrato. 
• Capacitaçã o  dos  servidores  envolvidos  no  processo  licitató rio  e  na  gestã o  do  contrato,  com  foco  nas
particularidades da contrataçã o de serviços de promoçã o, planejamento, logística e execução de locaçõ es. 
• Estabelecimento de crité rios objetivos para avaliaçã o da qualidade dos serviços prestados, com indicadores
claros e mensuráveis. 
• Desenvolvimento e implementação de um sistema de registro de preços que respeite as exigências do Art. 82
da Lei  14.133 e que permita a flexibilidade adequada à  variedade e à  periodicidade das locaçõ es realizados pela
Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra.
• Realizaçã o de pesquisa ampla de mercado para atualização dos preços registrados, de acordo com o que
determina o Art. 85 da Lei 14.133.
• Formalização das etapas do processo licitató rio, incluindo a elaboraçã o do edital e da minuta do contrato
com seus respectivos anexos e termos de referência que reflitam as necessidades detalhadas da Prefeitura Municipal
de Tangará  da Serra.
• Estabelecimento de mecanismos de comunicaçã o eficientes entre a á rea requisitante, a equipe de licitaçõ es e
a empresa contratada, assegurando o fluxo de informaçõ es e a resoluçã o á gil de pendências.
• Alinhamento constante entre as expectativas das diversas unidades administrativas e a empresa contratada
para evitar discrepâ ncias entre os serviços contratados e executados. 
• Pactuaçã o de clá usulas contratuais que prevejam a forma de reajuste de preços, condiçõ es de pagamento,
sançõ es em caso de inadimplência, entre outros mecanismos necessá rios para uma contrataçã o segura e eficiente.
• Implementaçã o  de  processos  e  estruturas  de  governança  para  avaliaçã o  contínua,  direcionamento  e
monitoramento dos processos licitató rios e dos respectivos contratos, de maneira a atender aos objetivos estipulados
no Art. 11 da Lei 14.133.
• Observâ ncia das legislaçõ es ambientais aplicáveis e adoçã o de medidas mitigadoras de impactos ambientais,
de acordo com o Art. 18, XII da Lei 14.133. 

13 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
Contrataçõ es correlatas sã o aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa prestaçã o do
serviço, mas que nã o precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestaçã o do objeto principal. Já  as
contrataçõ es interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal para sua
completa prestação.
Entendemos haver para o objeto em questã o a previsã o de contrataçã o correlatas, pois haverá  outros, e Contratação
de Empresa para Promoçã o, Planejamento, Logística e Execuçã o do Evento Natal Iluminado 2024.

14 - Possíveis Impactos Ambientais 
NÃ O HAVERÁ  IMPACTO AMBIENTAL 

15 – Das Dotações Orçamentárias
Projeto/Atividade/Subaçã o: 2061 – Apoio, Fomento e Realização dos Eventos Municipais
Ficha: 3064 - Fonte de recurso: 1 2.501.0000000
Ficha: 1002146 - Fontes de recursos: 1 1.501.0000000
Natureza de Despesa: 33.90.39.23.11.50100000 – Festividades e Homenagens.

16 – Da Fiscalização
Indicamos como fiscal do contrato  Idelci  Martins Ferreira – CPF:  779.971.741-68 – Matrícula Nº 15649-1 e como e como
Suplente: Milena Caroline Magalhã es Miranda - CPF: 038.276.561-33- Matrícula Nº 18725-2.

17 – Posicionamento Conclusivo 
Apó s  uma aná lise  criteriosa dos  aspectos  técnicos,  financeiros  e  legais  envolvidos  no  Estudo Técnico  Preliminar,
posicionamo-nos favoravelmente quanto à  viabilidade e razoabilidade da futura contratação de empresa prestadora
de serviços especializados de promoçã o, planejamento, logística e execução de eventos para atender à s demandas
desta unidade administrativa da Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra,  conforme regido pela Lei  14.133. Este
posicionamento apoia-se nos seguintes fundamentos: 
• Observâ ncia dos princípios da eficiência, da publicidade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável (Art. 5º da Lei 14.133), que constituem diretrizes essenciais para a contrataçã o pú blica em questã o e que
têm sido rigorosamente seguidos no decorrer de todo o processo de planejamento. 
• Atendimento  ao  interesse  pú blico  (Art.  11  da  Lei  14.133),  tendo  sido  claramente  demonstrado  que  a
contrataçã o  contribuirá  para o atingimento dos objetivos  estratégicos da unidade requerente,  gerando resultados
positivos para a comunidade Tangaraense. 
• Tratamento isonô mico entre os licitantes e estímulo à  competitividade (Art. 11 da Lei 14.133), pois o Estudo
Técnico Preliminar assegura a igualdade de condiçõ es a todos os participantes do certame licitató rio, contribuindo
para a seleçã o da proposta mais vantajosa. 
• Implementaçã o de processos e estruturas para avaliar, direcionar e monitorar o processo licitató rio (Art. 11,
pará grafo  ú nico,  da  Lei  14.133),  evidenciando  um  ambiente  de  integridade  e  confiabilidade,  o  que  reforça  a
razoabilidade e adequação do procedimento adotado pela Administraçã o. 
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• Respeito à  regra do processo licitató rio, que contempla a publicaçã o do ato convocató rio e a formalizaçã o das
contrataçõ es mediante crité rios objetivos e transparentes (Art. 12 I e II da Lei 14.133). 
• Viabilidade técnica e econô mica no â mbito do Estudo Técnico Preliminar (Art. 18, I e XI, da Lei 14.133),
através  da  avaliação  da  capacidade  té cnica  dos  potenciais  contratados  e  da  adequaçã o  econô mica  dos  preços
apresentados no mercado. 
Com base nessas consideraçõ es, conclui-se que a contrataçã o proposta está  em plena conformidade com os preceitos
estabelecidos pela nova Lei de Licitaçõ es, assegurando que os recursos pú blicos sejam utilizados de forma eficiente,
racional  e  com o objetivo de promover  o  bem-estar  comum.  Dessa forma,  recomenda-se  a  aprovaçã o  do  Estudo
Técnico Preliminar e a continuidade das fases subsequentes para efetivação da contratação. 

 

Tangará  da Serra – MT, 17 de Outubro de 2024.

De acordo:

Welington Machado Rondon 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 000/ADM/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.032/2024
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO,  POR  INTERMÉ DIO  DO
(A) ......................................................... E ..........................................................…

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, por intermédio da/o ZZZZZZZZZZZZZZZZ-ZZZ, com sede na [endereço
do  ó rgã o/entidade  contratante],  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  doravante  denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo [autoridade má xima do ó rgã o/entidade contratante], Sr. XXXXXXXXXXX,
portador do CPF nº YYY.XXX.XXX-YY, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ...................................,  doravante designado CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  ..................................  (nome e
funçã o no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçã o apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº .............................. e em observâ ncia à s disposiçõ es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislaçã o aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregã o Eletrô nico n. .../...,
mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir enunciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.  A  contrataçã o  será  regida  pela  Lei  federal  nº  14.133/2021  e  demais  legislaçõ es  aplicá veis,  em  especial
regulamentos municipais editados para dar fiel execução à  Lei.

2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente  instrumento  em
absolutamente nada prejudica a sua aplicaçã o no curso da execução contratual. As partes manifestam conhecimento
da  legislaçã o  aplicá vel,  em especial  da Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  dos  documentos  que  amparam a presente
contrataçã o.

3. As  partes  vinculam-se  ao  ato  que  autorizou  a  contrataçã o  direta  e  a  respectiva  proposta  econô mica  que  o
acompanha.

4. Os casos omissos serã o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas aplicá veis, com a aplicaçã o subsidiá ria de preceitos de direito pú blico e disposiçõ es de direito privado,
nesta ordem.

5. O contratado deverá  manter durante toda a execuçã o do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es por ele
assumidas, todas as condiçõ es exigidas para a habilitaçã o na licitaçã o, ou para a qualificação, na contrataçã o direta.

6.  O contratado deverá  cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

7. A proposta econô mica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituiçã o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O objeto do presente instrumento é  a  contrataçã o  de serviços  comuns  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  “NATAL  ILUMINADO  2024”  NO  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA
SERRA,  INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE  TODOS  OS  MATERIAIS  NECESSÁRIOS  À  PRODUÇÃO  E  A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A FIM DE ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
E TURISMO – SECULTUR, nas condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VL UNIT. VL TOTAL

TOTAL GERAL
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçã o:
1.4. O Termo de Referência;
1.5. O Edital da Licitaçã o;
1.6. A Proposta do contratado;
1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigê ncia da contrataçã o é  de 06( seis) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogaçã o de que trata este item é  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condiçõ es e
os preços permanecem vantajosos para a Administraçã o, permitida a negociaçã o com o contratado(...)” 

2.3. O contratado nã o tem direito subjetivo à  prorrogaçã o contratual.
2.4. A prorrogaçã o de contrato deverá  ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5.  O contrato nã o poderá  ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõ es de declaraçã o de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pú blico, observadas as abrangências de aplicaçã o.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execuçã o contratual,  os modelos de gestã o e de execuçã o,  assim como os prazos e condiçõ es de
conclusã o, entrega, observaçã o e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nã o será  admitida a subcontrataçã o do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.O valor total da contrataçã o é  de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estã o incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da execuçã o do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administraçã o, frete, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da contrataçã o.
5.3. O valor acima é  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerã o  dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõ es a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sã o fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 14/10/2024.

7.2. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serã o reajustados,
mediante a aplicaçã o, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s
a ocorrência da anualidade.

7.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir  dos  efeitos
financeiros do ú ltimo reajuste.

7.4.  No caso de atraso ou nã o divulgaçã o do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará  ao contratado a
importâ ncia  calculada  pela  ú ltima  variaçã o  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tã o  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5.  Fica  o  Contratado obrigado a  apresentar memó ria de cá lculo referente ao reajustamento de preços  do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

7.6. Nas aferiçõ es finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ã o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.7.  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a  ser  extinto(s)  ou de qualquer  forma nã o
possa(m) mais ser utilizado(s),  será (ã o) adotado(s), em substituiçã o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação entã o em vigor.
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7.8.  Na  ausência  de  previsã o  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9. O contratado nã o terá  direito ao reajuste caso ele tenha dado causa à  prorrogaçã o do contrato, por motivo de
atraso na entrega no objeto pactuado.

7.10. O reajuste será  realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sã o obrigaçõ es do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçã o do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçã o à  parcela incontroversa da execuçã o do objeto, para
efeito  de  liquidaçã o  e  pagamento,  quando  houver  contrové rsia  sobre  a  execuçã o  do  objeto,  quanto  à  dimensã o,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à  execução do objeto, no prazo, forma e condiçõ es
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar  o  ó rgão  de  representaçã o  judicial  do  Município  para  adoçã o  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;
8.10.  Explicitamente emitir decisã o sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execuçã o do presente
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelató rios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execuçã o do ajuste.
8.11.  A Administraçã o terá  o prazo  de 15 dias ú teis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogaçã o motivada, por igual período. 
8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo má ximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
8.13. Comunicar o Contratado na hipó tese de posterior alteraçã o do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §  3º,  
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administraçã o nã o responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à  execuçã o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçã o do objeto, observando, ainda, as
obrigaçõ es a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có digo de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã o;
9.4. Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II,
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçã o por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execuçã o ou dos
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à  Administraçã o ou terceiros, nã o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã o ou o acompanhamento da
execuçã o contratual pelo contratante, que ficará  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando  nã o  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o
contratado deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:  1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2) certidã o conjunta
relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da Uniã o; 3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidã o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ es trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislaçã o específica, cuja inadimplência nã o transfere a responsabilidade ao contratante e nã o
poderá  onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçã o do contratante, qualquer atividade que nã o esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçõ es  assumidas,  todas  as
condiçõ es exigidas para habilitaçã o na licitaçã o; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará grafo ú nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los,  caso o
previsto inicialmente em sua proposta nã o  seja satisfató rio  para o  atendimento do objeto  da contrataçã o,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de â mbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;

9.17. A contratada deverá  utilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, Portais) disponibilizados
pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informaçõ es referente ao objeto da contrataçã o, com a finalidade
de acompanhamento, fiscalizaçã o e gestã o das Obras e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.

9.18. Alocar os empregados necessá rios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
clá usulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverã o atender à s recomendaçõ es de boa técnica e a legislaçã o de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteçã o de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçã o deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observâ ncia à s normas da legislaçã o pertinente, cumprindo as determinaçõ es
dos Poderes Pú blicos, mantendo sempre limpo o local de execuçã o do objeto e nas melhores condiçõ es de segurança,
higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para aná lise e aprovaçã o, quaisquer mudanças nos mé todos
executivos que fujam à s especificaçõ es do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Nã o permitir a utilizaçã o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçã o de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçã o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

9.23. As demais obrigações constam no termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 d  e agosto de 2018 (LGPD)  , quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir  da  apresentaçã o  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaraçã o  ou  de
aceitação expressa.
10.2.  Os dados obtidos somente poderã o ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé  e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó teses permitidas em Lei.
10.4. A Administraçã o deverá  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ú teis sobre todos os contratos de suboperaçã o
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art. 15 da LGPD, é  dever do contratado eliminá -los, com
exceçã o das hipó teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
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para fins de comprovaçã o do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigaçõ es. 
10.6. É  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,  requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da  presente
clá usula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observâ ncia.
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  clá usula,  devendo  o  Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçã o formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,  quaisquer
informaçõ es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horá rio  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de
responsabilização, em caso de eventuais omissõ es, desvios ou abusos.
10.11. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a
reutilizaçã o desses dados pela Administraçã o nas hipó teses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está  sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõ es té cnicas ou recomendaçõ es, editadas
na forma da LGPD.
10.13.  Os contratos e convênios  de que trata  o  § 1º do art.  26 da LGPD deverão  ser  comunicados à  autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Nã o haverá  exigência de garantia contratual da execuçã o.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infraçã o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecuçã o parcial do contrato;
b) der causa à  inexecuçã o parcial do contrato que cause grave dano à  Administraçã o ou ao funcionamento dos serviços
pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecuçã o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçã o sem motivo justificado;
e) apresentar documentaçã o falsa ou prestar declaraçã o falsa durante a execuçã o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçã o do contrato;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serã o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à  inexecuçã o parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que nã o se justificar a imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiçã o de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Morató ria de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até  o
limite de 30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Morató ria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservâ ncia do prazo fixado para apresentaçã o, suplementaçã o ou reposição
da garantiam, quando exigida. 
12.2.4.2.1. O  atraso  superior  a  30  dias  autoriza  a  Administraçã o  a  promover  a  extinção  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clá usulas, conforme dispõ e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021. 
12.2.4.2. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do
Contrato.
12.2.4.3. Compensató ria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 20% do
valor do Contrato. 
12.2.4.4. Para infraçã o descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será  de 5% a 15% do valor do Contrato.
12.2.4.5. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 10% do valor do Contrato.
12.2.4.6. Para a infraçã o descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 05% do valor do Contrato.

12.3. A aplicaçã o das sançõ es previstas neste Contrato nã o exclui,  em hipó tese alguma, a obrigaçã o de reparaçã o
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.4. Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderã o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicaçã o da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado
da data de sua intimaçã o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa poderá  ser recolhida administrativamente no
prazo  má ximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
12.7. A aplicaçã o das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicaçã o das sançõ es serã o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraçã o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâ ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de
controle.
12.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e
contratos da Administraçã o Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serã o
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusã o
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sançõ es  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serã o  estendidos  aos  seus
administradores e só cios com poderes de administraçã o, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo
com relaçã o  de coligação  ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os casos,  o
contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá ,  no prazo máximo  de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicaçã o da sançã o,
informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no â mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigaçõ es de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ô nus para o contratante, quando esta nã o dispuser
de créditos orçamentá rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato nã o mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinçã o nesta hipó tese ocorrerá  na próxima data de aniversá rio do contrato, desde que haja a notificaçã o do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4.  Caso a notificaçã o da nã o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversá rio, a extinçã o contratual ocorrerá  apó s 2 (dois) meses da data da comunicaçã o.
13.5. O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditó rio e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificaçã o da finalidade ou da estrutura da empresa nã o ensejará  a extinçã o se nã o
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8.  Se a  operaçã o  implicar  mudança da pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado termo aditivo para
alteraçã o subjetiva.
13.9. O termo de extinçã o, sempre que possível, será  precedido:
13.10. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.11. Relaçã o dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
13.12. Indenizaçõ es e multas.
13.13. A extinção  do contrato nã o  configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico-financeiro,
hipó tese em que será  concedida indenizaçã o por meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021). 
13.14. O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza  té cnica,
comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgã o ou entidade contratante ou com agente
pú blico que tenha desempenhado funçã o na licitaçã o ou atue na fiscalizaçã o ou na gestã o do contrato, ou que deles
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seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitaçã o correrã o com recursos do Tesouro Municipal, consignados no
Orçamento do Poder Executivo:
I. Gestã o/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 
III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho:
14.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada apó s aprovaçã o da Lei Orçamentá ria
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2023 
15.1. De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os ó rgã os da administraçã o pú blica direta municipal,
bem como suas autarquias e fundaçõ es, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer
serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverã o proceder à  retençã o do imposto de renda (IR) com base na
Instruçã o Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
15.2. As retençõ es serã o efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta
de fornecimento de bens ou de prestaçã o de serviços, para entrega futura.
15.3. Nã o estã o sujeitos à  retençã o do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias
elencados no capítulo III da Instruçã o Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
15.4.  As  pessoas  jurídicas  amparadas  por  isençã o,  nã o  incidência  ou  alíquota  zero  do  IR  devem  informar  essa
condiçã o nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal,  sob pena de, se nã o o fizerem, sujeitarem-se à
retençã o do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à  natureza do bem ou
serviço.
15.5. Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto nã o serã o aceitos para fins de liquidaçã o de despesa.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos serã o decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 –
Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ã o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é  obrigado a  aceitar,  nas mesmas condiçõ es contratuais,  os acré scimos ou supressõ es  que se
fizerem necessá rios, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3.  As alteraçõ es contratuais deverã o ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à  prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçã o de seus
efeitos, hipó tese em que a formalizaçã o do aditivo deverá  ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
17.4. Registros que nã o caracterizam alteraçã o do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es Pú blicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – FORO (art. 92, §1º)
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará  da Serra/MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que nã o puderem ser compostos pela conciliaçã o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará  da Serra – MT, xxx de xxx de 2024.
________________________

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

MODELO DE PROPOSTA

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

ABERTURA DO CERTAME: 08/11/2024.
HORÁ RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e
inscrição  estadual  nº  __________________________________,  estabelecida  no (a)  ___________________________________________,  para
atendimento do objeto destinado à  município de Tangará  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 060/2024.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de
que trata seu ANEXO I:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT.
MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT. (R$)

1

2

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta é  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura, observado o disposto
do decreto nº 10.024/19.

Executaremos os serviços conforme as exigências do Anexo I.
Informamos, por oportuno, que estã o inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas
à  execuçã o do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa sã o:
a) Razã o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislação  em vigor,  eu,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar
ciente da responsabilidade que assumo pelas informaçõ es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de2024.

_________________________________________

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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ANEXO  VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

DECRETO N.º 349, DE 11 DE JUNHO DE 2024

REGULAMENTA  O  TRATAMENTO  FAVORECIDO,   DIFERENCIADO,  SIMPLIFICADO  E
REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS PROCESSOS DE
LICITAÇÕ ES PÚ BLICAS NO Â MBITO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ  DA SERRA, E DÁ  OUTRAS
PROVIDÊ NCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º, caput, inciso XLV c/
c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 123/2006 garante a oferta de tratamento
diferenciado  à s  microempresas  (ME)  e  à s  empresas  de  pequeno  porte  (EPP)  nas
contrataçõ es pú blicas de bens, serviços e obras promovidas pela Uniã o, pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios; 

CONSIDERANDO que os principais objetivos do tratamento diferenciado disposto na Lei
Complementar  nº  123/2006 à s  microempresas  (ME)  e  à s  empresas  de pequeno porte
(EPP) são  a  promoçã o  do  desenvolvimento  econô mico  e  social  no  âmbito  municipal  e
regional,  a  ampliaçã o  da  eficiência  das  políticas  pú blicas  e  o  incentivo  à  inovação
tecnoló gica; 

CONSIDERANDO que  o  art.  47,  parágrafo  ú nico,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006
determina  que  nas  compras  pú blicas,  enquanto  nã o  sobrevier  legislação  estadual,
municipal  ou  regulamento  específico  de  cada  ó rgã o  mais  favorável  à  microempresa  e
empresa de pequeno porte, aplica-se a legislaçã o federal; 

CONSIDERANDO a Consulta n. 932701 do TCE/MG1;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  regulamentaçã o  da  atuaçã o  do  Poder  Executivo
Municipal nas compras pú blicas, nos moldes estipulados pela norma federal, enquanto nã o
sobrevier legislaçã o local mais bené fica ou adequada à s  alteraçõ es promovidas pela Lei
Complementar n.º 147/2014; 

CONSIDERANDO o disposto no art.  170, inciso IX, da Constituiçã o Federal,  qual  seja,  o
tratamento  favorecido  para  as  empresas  de  pequeno  porte  constituídas  sob  as  leis
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País;

CONSIDERANDO a necessidade de regramento pró prio que permita o fomento à  economia
local  ou regional,  por  meio do poder  de compra governamental  capaz de gerar  renda,
empregos e melhor distribuiçã o das riquezas na cidade de Tangará  da Serra/MT e regiã o, 

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  Nas  contrataçõ es  pú blicas  de  bens,  serviços  e  obras,  deverá  ser  concedido
tratamento favorecido,  diferenciado  e  simplificado para  microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  nos

1  Acessado em 11 de junho de 2024: 
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/Nota/BuscarArquivo/1467730.
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termos do disposto neste Decreto, com objetivo de:

I - promover o desenvolvimento econô mico e social no âmbito local e regional;

II - ampliar a eficiência das políticas pú blicas; e

III - incentivar a inovaçã o tecnoló gica.

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos ó rgãos da administraçã o pú blica
municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundaçõ es pú blicas, as empresas pú blicas, as sociedades
de economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I - âmbito local - limites geográ ficos do Município de Tangará  da Serra/MT;

II - âmbito regional - limites geográ ficos da região do Sudoeste Mato-Grossense, conforme
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e

III - microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2º Para a ampliação da participaçã o das microempresas e empresas de pequeno porte
nas licitaçõ es, os ó rgãos ou as entidades contratantes deverão, sempre que possível:

I  -  na  definição  do  objeto  da  contrataçã o,  não  utilizar  especificaçõ es  que  restrinjam,
injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente;

II  -  considerar,  na  construçã o  de  itens,  grupos  ou  lotes  da  licitaçã o,  a  oferta  local  ou
regional dos bens e serviços a serem contratados; e

III  -  disponibilizar  informaçõ es  no  sítio  eletrô nico  oficial  do  ó rgão  ou  da  entidade
contratante sobre regras para participaçã o nas licitaçõ es e cadastramento e prazos, regras e condiçõ es usuais de
pagamento.

Art. 3º A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será  exigida para efeito de contrataçã o, e não como condição para participaçã o na licitaçã o.

§  1º  Na  hipó tese  de  haver  alguma  restriçã o  relativa  à  regularidade  fiscal  quando  da
comprovação de que trata o caput, será  assegurado prazo de cinco dias ú teis, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidõ es negativas ou positivas com efeito de certidã o negativa.

§ 2º Para aplicaçã o do disposto no § 1º, o prazo para regularizaçã o fiscal será  contado a
partir da divulgaçã o do resultado da fase de habilitação, quando não houver inversão de fases.

§  3º  A  prorrogação  do  prazo  previsto  no  §  1º  poderá  ser  concedida,  a  crité rio  da
administraçã o pú blica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

§ 4º A abertura da fase recursal  em relação ao resultado do certame ocorrerá  apó s  os
prazos de regularizaçã o fiscal de que tratam os §§ 1º e 3º.

§ 5º A nã o regularizaçã o da documentaçã o no prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará
decadência do direito à  contratação, sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei n. 14.133/2021, sendo facultado
à  administração pú blica convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã o, ou revogar a licitaçã o.

CAPÍTULO II
DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS 

DOS ARTIGOS 42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

Art. 4°  Nos termos do artigo 4° da Lei n. 14.133/2021, nã o são aplicados os benefícios
indicados entre os artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006:
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I - no caso de licitaçã o para aquisição de bens ou contrataçã o de serviços em geral, ao item
cujo valor estimado for superior à  receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte;

II  -  no caso de contrataçã o  de obras  e serviços  de engenharia,  à s  licitaçõ es  cujo  valor
estimado for superior à  receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

CAPÍTULO III
DO EMPATE FICTO

Art.  5º  Nas  licitaçõ es,  será  assegurada,  como  crité rio  de  desempate,  preferência  de
contrataçã o para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§  1º  Entende-se haver  empate quando  as  ofertas  apresentadas  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até  dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto
no § 2º.

§ 2º Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até  cinco por cento superiores ao menor
preço.

§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará  quando a melhor oferta vá lida nã o houver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 4º A preferência de que trata o caput será  concedida da seguinte forma:

I  -  ocorrendo  o  empate,  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada poderá  apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será  adjudicado o objeto em seu favor;

II - não ocorrendo a contrataçã o da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso I, serã o convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem
classificató ria, para o exercício do mesmo direito; e

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  que  se  encontrem  em  situação  de  empate,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá  apresentar melhor oferta.

§ 5º Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por sua natureza, o
procedimento  não  admitir  o  empate  real,  como  acontece  na  fase  de  lances  do  pregã o,  em  que  os  lances
equivalentes nã o são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresentaçã o pelos
licitantes.

§ 6º No caso do pregão, apó s o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de
pequeno porte melhor classificada será  convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.

§ 7º Nas demais modalidades de licitaçã o, o prazo para os licitantes apresentarem nova
proposta  será  estabelecido  pelo  ó rgã o  ou  pela  entidade  contratante  e  estará  previsto  no  instrumento
convocató rio.

§ 8º Nas licitaçõ es do tipo técnica e preço, o empate será  aferido levando em consideração
o resultado da ponderaçã o entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de
preço inferior, nos termos do regulamento.

CAPÍTULO IV
DAS LICITAÇÕES DIFERENCIADAS

Seção I
Da Licitação Exclusiva
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Art.  6º Os  ó rgãos  e  as  entidades  contratantes  deverão  realizar  processo  licitató rio
destinado exclusivamente à  participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de
licitaçã o cujo valor seja de até  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

§1°. A justificativa levará  em consideração a realidade de mercado, eventual restriçã o de
competititividade e economia de escala, não devendo a aná lise limitar-se, tã o somente, no valor nominal da
contrataçã o.

§2° No caso de contrataçõ es de natureza continuada, o valor estimado para o processo
licitató rio mencionado no caput se refere ao período de vigência contratual, não sendo computados os valores
relativos a eventuais prorrogaçõ es contratuais. 

Seção II
Da Subcontratação

Art.  7º Nas  licitaçõ es  para  contrataçã o  de  serviços  e  obras,  os  ó rgã os  e  as  entidades
contratantes  poderão  estabelecer,  nos  instrumentos  convocató rios,  a  exigência  de  subcontratação  de
microempresas  ou empresas de pequeno porte,  sob pena de rescisão  contratual,  sem prejuízo das sançõ es
legais, determinando:

I - o percentual  mínimo a ser subcontratado e o percentual  máximo admitido,  a serem
estabelecidos no edital, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da contrataçã o;

II - que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam
indicadas  e  qualificadas  pelos  licitantes  com  a  descrição  dos  bens  e  serviços  a  serem  fornecidos  e  seus
respectivos valores;

III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob
pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º ;

IV  -  que  a  empresa  contratada  comprometa-se  a  substituir  a  subcontratada,  no  prazo
máximo  de  trinta  dias,  na  hipó tese  de  extinção  da  subcontratação,  mantendo  o  percentual  originalmente
subcontratado até  a sua execuçã o total, notificando o ó rgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem
prejuízo  das  sançõ es  cabíveis,  ou  a  demonstrar  a  inviabilidade  da  substituiçã o,  hipó tese  em  que  ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e

V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela compatibilidade,
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

§ 1º Deverá  constar do instrumento convocató rio que a exigência de subcontratação não
será  aplicável quando o licitante for:

I - microempresa ou empresa de pequeno porte;

II  -  consó rcio composto em sua totalidade por microempresas e  empresas de pequeno
porte, respeitado o disposto na Lei n. 14.133/2021; e

III - consó rcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
com participaçã o igual ou superior ao percentual exigido de subcontrataçã o.

§ 2º Não se admite a exigência de subcontrataçã o para o fornecimento de bens, exceto
quando estiver vinculado à  prestação de serviços acessó rios.

§ 3º O disposto no inciso II do caput deverá  ser comprovado no momento da aceitação das
propostas, ou no momento da habilitação, quando houver inversão de fases, sob pena de desclassificaçã o.

§ 4º  É  vedada a  exigência  no instrumento convocató rio  de subcontratação  de itens  ou
parcelas determinadas ou de empresas específicas.

§ 5º Os empenhos e pagamentos referentes à s parcelas subcontratadas serão destinados
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diretamente à s microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 6º Sã o vedadas:

I  -  a  subcontratação  das  parcelas  de  maior  relevância  técnica,  assim  definidas  no
instrumento convocató rio;

II  -  a  subcontratação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  estejam
participando da licitação; e

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou
mais só cios em comum com a empresa contratante.

Seção III
Da Cota De 25%

Art. 8º Nas licitaçõ es para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os ó rgã os e as entidades contratantes poderã o reservar cota
de até  vinte e cinco por cento do objeto para a contrataçã o de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º O disposto neste artigo nã o impede a contratação das microempresas ou das empresas
de pequeno porte na totalidade do objeto.

§ 2º O instrumento convocató rio deverá  prever que, na hipó tese de nã o haver vencedor
para a cota reservada, esta poderá  ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá  ocorrer pelo menor preço.

§  4º  Nas  licitaçõ es  por  Sistema  de  Registro  de  Preço  ou  por  entregas  parceladas,  o
instrumento  convocató rio  deverá  prever  a  prioridade  de  aquisição  dos  produtos  das  cotas  reservadas,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condiçõ es do
pedido, justificadamente.

§ 5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação
possuírem valor  estimado de até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),  tendo  em  vista  a  aplicação  da licitaçã o
exclusiva prevista no art. 6º.

Seção IV
Das Disposições Comuns às Seções Anteriores

Art. 9º  Para aplicaçã o dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º será  considerado, para
efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitaçõ es por preço global, o valor
estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um ú nico item.

Art. 10 Para fins de fomento à  economia local, os editais de licitação poderã o estabelecer,
de forma justificada e desde que nã o comprometa o cará ter competitivo do certame, prioridade de contrataçã o
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Tangará  da Serra/MT, até  o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço vá lido. 

Parágrafo  Ú nico.  Esse  benefício  será  concedido  também  na  hipó tese  do  melhor  preço
vá lido ter sido dado por empresa sediada no Município de Tangará  da Serra/MT,  que nã o se enquadre nas
disposiçõ es da Lei Complementar n. 123/2006.

Art. 11 Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:

I  -  não  houver  o  mínimo  de  três  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediadas  local  ou  regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as
exigências estabelecidas no instrumento convocató rio;

II  -  o tratamento diferenciado e simplificado para as  microempresas e as  empresas de
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pequeno  porte  não  for  vantajoso para a  administraçã o  pú blica  ou  representar  prejuízo  ao  conjunto ou  ao
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III - a licitaçã o for dispensável ou inexigível, nos termos dos 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021,
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 75, nas quais a compra deverá  ser
feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos
I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente,
pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo  ú nico.  Para  o  disposto  no  inciso  II  do  caput,  considera-se  não  vantajosa  a
contrataçã o quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicaçã o dos benefícios.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12  Os crité rios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte deverão estar expressamente previstos no instrumento convocató rio.

Art. 13  O disposto neste Decreto se aplica aos consó rcios formados exclusivamente por
microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas anuais não ultrapassem o
limite previsto no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Art. 14 A aná lise da aplicabilidade dos benefícios previstos nesse regulamento caberá  ao
Departamento de Licitaçõ es, mediante decisã o fudamentada, especialmente quanto à s disposiçõ es do artigo 11,
acima transcrito.

Art.  15  Este Decreto entra em vigor 90 (noventa) dias  apó s  a data de sua publicaçã o,
revogando-se em especial o Decreto n.º 043, de 1º de março de 2022.

Parágrafo ú nico. Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos
convocató rios publicados antes da data de sua entrada em vigor.

Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra, Estado de Mato Grosso, 11 de junho de 2024, 48º
Aniversá rio de Emancipaçã o Político Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretá rio Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e 
disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.  
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